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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra-
balhos. Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, DE 2005

Altera o art. 23 do Decreto-Lei nº 986, 
de 21 de outubro de 1969, que institui nor-
mas básicas sobre alimentos, para estabe-
lecer a obrigatoriedade de informar o valor 
energético de produtos apresentados em 
propagandas de alimentos e bebidas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 23 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de 

outubro 1969, passa a vigorar acrescido dos seguin-
tes parágrafos:

“Art. 23. .................................................
§ 1º A propaganda a que se refere o ca-

put conterá, obrigatória e ostensivamente, in-
formação sobre o valor energético do produto 
apresentado.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste 
artigo às bebidas de qualquer tipo ou proce-
dência. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e oitenta dias de sua publicação oficial.

Justificação

Estimativas recentes, divulgadas pela Organiza-
ção Mundial da Saúde (OMS), apresentam um quadro 
preocupante em relação à prevalência de excesso de 
peso na população mundial: mais de um bilhão de adul-
tos apresentam sobrepeso (índice de massa corporal 
entre 20 e 25), e destes cerca de 300 milhões são obe-
sos (índice de massa corporal acima de 25).

No Brasil, o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (JBGE) divulgou, em fins de 2004, dados 
de pesquisa realizada sobre a obesidade: o excesso 
de peso atinge 38,8 milhões de brasileiros, o que cor-
responde a 40,6% da população adulta (20 anos ou 
mais). Destes, 10,5 milhões são considerados obesos. 

Há trinta anos, apenas 16% (7,6 milhões) dos adultos 
apresentavam sobrepeso.

Esses dados resultaram da segunda etapa da 
Pesquisa de Orçamentos Familiares, realizada no pe-
ríodo de 2002/2003, em parceria com o Ministério da 
Saúde. A pesquisa revela, ainda, que as famílias bra-
sileiras consomem muitos alimentos com alto teor de 
açúcar (sacarose), principalmente refrigerantes.

Em relação à obesidade infantil, ainda segundo 
a OMS, o problema atinge proporções epidêmicas em 
algumas áreas do globo e está em ascensão em muitas 
outras. Estima-se, que 17,6 milhões de crianças abai-
xo de cinco anos apresentem sobrepeso. Nos Estados 
Unidos, a prevalência da obesidade em crianças e ado-
lescentes dobrou nos últimos quarenta anos.

Estudos realizados em algumas cidades brasilei-
ras mostram que o sobrepeso e a obesidade já atingem 
30% ou mais das crianças e adolescentes.

A obesidade infantil é um fator de alto risco para 
os adultos, pois 70% a 80% dos adolescentes obesos 
tornar-se-ão adultos obesos. A Associação America-
na do Coração recomenda o controle da obesidade 
infantil como forma eficiente de prevenir a obesidade 
no adulto, diminuindo o risco de doenças cardíacas, 
hipertensão arterial, diabetes e alguns tipos de cân-
ceres, entre outras doenças.

O caminho para modificar os desequilíbrios na 
dieta do brasileiro e prevenir a obesidade é seguir as 
orientações aprovadas pelo Governo Federal na Assem-
bléia Mundial de Saúde, em 2004: informar a população 
sobre a importância de uma alimentação equilibrada e 
implementar políticas públicas que permitam a adoção 
de práticas saudáveis de alimentação.

Esta proposição pretende contribuir para a edu-
cação nutricional da população, incentivar o consumo 
responsável e, conseqüentemente, auxiliar no controle 
desse importante agravo à saúde em nosso País, que 
é a obesidade.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Papaléo Paes.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 986, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Institui normas básicas sobre alimen-
tos.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e 
da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes 

Ata da 41ª Sessão Não Deliberativa,  
em 18 de Abril de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Papaléo Paes e Paulo Paim
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confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institu-
cional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:
....................................................................................

Art. 23. As disposições deste Capítulo se aplicam 
aos textos e matérias de propaganda de alimentos qual-
quer que seja o veículo utilizado para sua divulgação.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 122, DE 2005

            Institui o Dia Nacional da Voz.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional da Voz”, a 

ser celebrado anualmente no dia 16 de abril, com o 
objetivo de conscientizar a população brasileira sobre 
a importância dos cuidados com a voz.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de publi-
cação.

Justificação

Ë inquestionável a importância da voz no proces-
so da comunicação humana, sobretudo, para os profis-
sionais ligados diretamente a áreas como a da política, 
educação, justiça, arte, religião, jornalismo, radiotele-
comunicações e marketing. Ressalte-se que são os 
professores aqueles que apresentam problemas vocais 
com mais freqüência e eles são hoje expressiva parcela 
de nossa sua sociedade, alcançando, na atualidade, um 
contingente de dois milhões de trabalhadores.

Estudos realizados por diversos centros acadêmi-
cos nacionais – PUC-SP, USP, Unicamp, Unesp, Uni-
mep – têm demonstrado que os professores apresen-
tam alto risco de desenvolverem distúrbios vocais de 
ordem ocupacional. Em média 60% dos pesquisados 
apontaram problemas de voz como o mais recorrente 
e prejudicial ao seu desempenho profissional, além de 
ter sido constatado o desconhecimento sobre o pro-
cesso de produção vocal e as graves conseqüências 
da sobrecarga de trabalho, sobretudo, se em situações 
adversas e em ambiente físico inadequado.

O impacto das enfermidades vocais relacionadas 
à atividade educacional se expressa no prejuízo esti-
mado superior a duzentos e noventa milhões de reais 
ao ano em nosso País; valor esse obtido com base em 
levantamento de registros municipais da cidade do Rio 
de Janeiro, relacionados a afastamentos, licenças e 
readaptações, motivados por disfonia, atingindo a 2% 
dos professores ativos, conforme dados fornecidos 
pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia.

Portanto, há que se considerar a importância de 
se conclamar a população em geral para as ações edu-
cativas voltadas à conscientização da função vocal e 
suas implicações na comunicação, na saúde e na cul-
tura. Faz-se oportuno registrar o êxito das já existentes 
“Campanhas da Voz”, que vêm, desde 1999, sempre 

na semana que compreende o dia 16 de abril, reunindo 
um crescente número de profissionais, acadêmicos e 
professores dos Cursos de Fonoaudiologia de todo o 
Brasil, que apoiados pela mídia e pelas Associações 
e Sociedades dos profissionais da Fonoaudiologia, 
Medicina, Educação e Arte, engajam-se em atividades 
que visam levar ao público maiores esclarecimentos a 
respeito da correta utilização da função vocal, incen-
tivando hábitos saudáveis, além de alertar para os 
possíveis agravos à saúde em decorrência do mau 
uso e/ou uso abusivo da voz.

Esses são os motivos que nos levam a propor 
a instituição do dia 16 de abril como o Dia Nacional 
da Voz.

Esperamos estar, assim, contribuindo para a 
melhoria da atenção à saúde dos brasileiros e, para 
tanto, contar com o apoio dos demais senhores se-
nadores.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2005. – Sena-
dor Tião Viana, PT/AC.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Papaléo Paes.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 127, DE 2005 
(Mensagem nº 201, na Origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Suriname.

Os méritos do Embaixador Ricardo Carvalho do 
Nascimento Borges que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função constam 
da anexa informação do Ministério das Relações Ex-
teriores.

Brasília, 11 de abril de 2005.
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EM Nº 103 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 5 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 
56 do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 
1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 
ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor 

Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Suriname.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação so-
bre o país e curriculum vitae do Embaixador Ricardo 
Carvalho do Nascimento Borges que, juntamente com 
a Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Ex-
celência, serão apresentados ao Senado Federal para 
exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.
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Aviso nº 354 – C. Civil

Em 11 de abril de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Repúbli-
ca, no exercício do cargo de Presidente da República, 
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, Ministro de 

Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Suriname.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, projeto recebido da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 191, DE 2005 

(Nº 1.388/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação Rádio e Televisão Educativa e 
Cultural – RTVE para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/n, de 13 de maio de 2004, que outorga con-
cessão à Fundação Rádio e Televisão Educativa e 
Cultural – RTVE para executar, por 15 (quinze) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

PARECER Nº 16/2004/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53000. 005344/99

Interessada: Fundação Rádio e Televisão Educativa 
e Cultural

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: – Independe de edital a outorga para serviço 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

     – Atendimento das exigências estabelecidas 
no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na 
Portaria Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cultu-
ral, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
requer lhe seja outorgada concessão para executar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, naquela cidade, mediante 
a utilização do canal 14-E, previsto no Plano Básico 
de Televisão Educativa do referido serviço, conforme 
requerimento às fls. 135 dos autos.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover, 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e recreativos por televisão, rádio e 
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente lavrada perante o 
3º Tabelionato de Notas, Livro 652, fls. 128/131, com 
o seu estatuto registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, livro A, sob o nº 12065 na data 
de 15 de setembro de 1999, na cidade de Goiânia, 
Goiás, atendendo a todos os requisitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e na legislação específica de 
radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente do Conselho 
Deliberativo, que terá mandato de três anos (22-10-
2002 a 22-10-2005), conforme ata de reunião Espe-
cial do Conselho Deliberativo, às fls. 119 dos autos, e 
de acordo com o artigo 10º do Estatuto da Fundação, 
está ocupado pelo Sr. Luiz Antonio Signates Freitas. 
A Diretora Executiva da Fundação é a Sra. Márcia 
Boaratti, conforme ata da 29º. Sessão Ordinária do 
Conselho Deliberativo, de 30 de maio de 2003, ás lis. 
136/137 dos autos.

II – Do Mérito

6. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

7. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

8. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

“Art 13 (...)
§ 1º E dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos”.

9. A documentação instrutória concernente à en-
tidade e aos seus diretores está em ordem. A entidade 
encaminhou a declaração prevista na Portaria Intermi-
nisterial nº 651, de 15 de abril de 1999, publicada no 
DOU de 19 de abril de 1999.

10. O deferimento da outorga pretendida não im-
plicará descumprimento dos limites fixados pelo De-
creto-lei nº 236/67, quanto aos diretores acima citados, 
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conforme declarações juntadas às fls. 128 e 129 dos 
presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
para prosseguimento.

O ato de outorga dar-se-á por decreto presidencial, 
em razão de se tratar do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, conforme dispõe a legislação específica.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

E o parecer “sub-censura”.
De acordo. Encaminhe-se ao Sr. Coordenador-

Geral de Outorga de Serviços de Áudio.
Brasília 23 de Janeiro de 2004. – Álvaro Augusto 

de Souza Neto – Advogado OAB/DF-9.342.
À consideração do Sr. Diretor do Departamento 

de Outorga de Serviços.
Brasília, 23 de Janeiro de 2004. – Anacleto Ro-

drigues Cordeiro –  Coordenador – Geral de Outorga 
de Serviços de Áudio.

Encaminhem-se os autos ao Senhor, Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 23 de Janeiro de 2004. – Carlos Alberto 
Freire Resende – Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

De acordo. Encaminhem-se os autos a CONJUR/
MC, para prosseguimento.

Brasília, 23 de Janeiro de 2004. – Eugênio de 
Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comunica-
ção Eletrônica.

MENSAGEM Nº 314, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 13 
de maio de 2004, publicado no Diário Oficial da União 
do dia subseqüente, que “Outorga concessão à Fun-
dação Rádio e Televisão Educativa e Cultural – RTVE, 
para executar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás”.

Brasília, 16 .de Junho de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 108 EM

Brasília, 14 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53000.005344/1999, de interesse da Fundação Rádio 
e Televisão Educativa e Cultural – RTVE, objeto de 
concessão para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

2. De acordo com o art. 14, § 2º do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e com o art. 13, 
§ 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de 
edital a outorga para a execução de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2004

Outorga concessão à Fundação Rádio 
e Televisão Educativa e Cultural – RTVE, 
para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223, caput, 
da Constituição, e 34, § 1º da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 
14, § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53000.005344/1999, 
decreta:

Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação 
Rádio e Televisão Educativa e Cultural – RTVE para 
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás.
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Parágrafo único. A concessão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente dessa concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o 
art. 2º, sob pena de tornar-se nulo, de pleno direito, o 
ato de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2004; 183º da Indepen-
dência  e 116º da Republica. – Luiz Inácio Lula da 
Silva.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Projeto de Decreto Legislativo nº 191, de 2005, 
que acaba de ser lido, tramitará com prazo determi-
nado de 45 dias, de acordo com o art. 223, § 1º, da 
Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, inciso II, alí-
nea b, combinado com o art. 375, inciso I, ambos do 
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sobre a mesa, projeto recebido da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  Nº 32, DE 2005 
(Nº 1.763/2003, na Casa de origem)

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, para dispor sobre a obrigato-
riedade de placas de sinalização nas vias 
terrestres do território nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vi-
gorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 86-A. As placas indicativas de hospi-
tais e prontos-socorros a serem colocadas ao 
longo de vias terrestres do território nacional 
deverão mostrar, além do símbolo apropriado, 
a distância e o número do telefone do local de 
atendimento mais próximo, na forma regula-
mentada pelo Contran.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.763, DE 2003

Dispõe sobre a obrigatoriedade de pla-
cas de sinalização nas Rodovias Federais

Congresso Nacional
Art. 1º É obrigatória a instalação de placas 

de sinalização nas rodovias federais indicando o 
Hospital mais próximo, a distância e o número de 
telefone.

Art. 2º A responsabilidade pela implantação 
estabelecida no art. 1º, ficará a cargo do DNIT 
– Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, para as rodovias federais, e das con-
cessionárias de rodovias, quando concedidas à 
iniciativa privada.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Com enorme ônus para o erário público, são 
construídas as Rodovias que permitem a locomoção 
de veículos destinados ao transportes de passageiros 
e cargas de pólo a outro deste nosso País.

Como componentes acessórios de todo complexo 
rodoviário cria-se uma infra-estrutura que completa o 
simples leito asfáltico das pistas, dando-lhes acaba-
mento, sinalização, iluminação, serviços de emergên-
cias, vias de acesso e passarelas.

A ascensão contínua de veículos em circulação 
nas rodovias federais, tem obrigado nossas autorida-
des a tomar medidas disciplinadoras indispensáveis 
e inadiáveis.

Dentre essas medidas ressalta, como prioritária, 
a colocação de placas que indiquem o Hospital mais 
próximo, a sua distância e o telefone, nos pontos es-
tratégicos de todas as rodovias federais.

Por estes motivos e considerando que o pre-
sente projeto de lei visa salvaguardar a integridade 
física de todos que por elas transitam, esperamos 
contar com sua aprovação pelos nobres pares nesta 
Casa de Leis.

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2003. – Depu-
tado Lobbe Neto.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Mensagem de veto

Institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

Vide texto compilado
....................................................................................

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina, 
oficinas, estacionamentos ou garagens de uso coletivo 
deverão ter suas entradas e saídas devidamente iden-
tificadas, na forma regulamentada pelo Contran.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, justiça e 
cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 276, DE 2005

Requer Voto de Aplauso pelo lança-
mento, em Manaus, do livro Moysés Israel 
– A Força Motriz, de autoria do escritor Rai-
mar da Silva Aguiar.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso pelo lançamento do 
livro Moysés Israel – A Força Motriz, de autoria do 
escritor Raimar da Silva Aguiar, em que é mostrada a 
trajetória de vida de um grande empreendedor amazo-
nense, que dá nome a essa obra literária e histórica.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do personagem biografado e 
do autor do livro.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se pelo 
valor do livro ora lançado, que retrata a figura de um 
grande nome empresarial do Amazonas, Moysés Israel. 
Trata-se de personagem que vive uma vida dedicada ao 
meu Estado e à Amazônia. Limpo, íntegro e produtivo, 
Moysés Israel é nome de respeito entre os amazonenses. 
Eu próprio cresci, orientado pelos meus pais, a admirá-
lo, homem dedicado ao trabalho e à construção.

Nesse momento em que requeiro essa justa 
homenagem, lembro que a economia do Amazonas, 
antes da Zona Franca de Manaus, criada em 1967 e 
impulsionada a partir de 1980, muito deve a Moysés 
Israel. Ele está no centro da vida pública e econômica 
do Amazonas nos últimos 60 anos. Igualmente, desta-
co o texto claro, objetivo e útil, produzido pelo escritor 
Raimar da Silva Aguiar.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 277, DE 2005

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
de Belmiro Gonçalves Vianez, ocorrido em 
26-3-2005, em Manaus.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimen-
to Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar, pelo 
falecimento ocorrido no dia 26 de março de 2005, em 
Manaus, de um dos mais conceituados comerciantes 
da capital do Amazonas, Belmiro Gonçalves Vianez.

Requeiro, também, que o voto de pesar do Senado 
seja comunicado à família do ilustre amazonense.

Justificação

O Voto de Pesar que ora requeiro justifica-se em 
razão de ser o homenageado um dos nomes, mais 
conhecidos no Amazonas, ele que, sendo português 
de nascimento, tomou-se amazonense por adoção e 
amor à Capital do meu Estado. Belmiro foi grande ami-
go de meu pai, Artur Virgílio Filho, que, em conversas 
familiares, sempre tinha uma palavra afetiva a essa 
tão querida e agora saudosa figura, que transformara 
a sobreloja de seu estabelecimento comercial no seu 
recanto de paz e solidariedade.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 278, DE 2005

Requer Voto de Aplauso à jornalista 
Flávia Pardini.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento In-
terno, e ouvido o Plenário, que sela consignado, nos anais 
do Senado, Voto de Aplauso à jornalista Flávia Pardini, 
da Revista CartaCapital, vencedora do Citi Journalistic 
Excellence Award 2005. Requeiro, ainda, que o Voto de 
Aplauso seja levado ao conhecimento da direção da re-
vista, e, por seu intermédio, à homenageada.

Justificação

O Citigroup escolheu o trabalho e Flávia Pardi-
ni, repórter de CartaCapital, como o vencedor do Citi 
Journalistic Excellence Award de 2005. O programa, 
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estabelecido pelo grupo financeiro em 1982, é desti-
nado a jornalista das áreas de economia, negócios e 
finanças e premia anualmente profissionais de vários 
países. A matéria vencedora deste ano no Brasil “Os 
Deuses disputam o Mercado”, é de autoria da jornalista 
Flávia, merecedora, pois, do presente voto.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 279, DE 2005

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, a aprovação, pelo Senado Federal, de um voto 
de louvor e aplauso à Ordem dos Pastores Batistas do 
Brasil, Seção Carioca, pela posse do Pastor José Ricardo 
Pimentel no cargo de Diretor Executivo da entidade.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Marcelo Crivella.

REQUERIMENTO Nº 280, DE 2005

Requer Voto de Aplauso a Vladimir Car-
valho, pela mostra promovida pelo Centro 
Cultural Banco do Brasil, ao ensejo do 70º 
aniversário do cineasta brasiliense.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso a Vladimir Carvalho, 
cujo trabalho e trajetória de vida estão sendo mostrados 
do Centro Cultural Banco do Brasil, para comemorar os se-
tenta anos do cineasta brasiliense: Mostra Vladimir 70.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso do 
Senado Federal seja levado ao conhecimento do ho-
menageado e das jornalistas Carmem Moretzon e 
Gioconda Caputo, organizadoras da Mostra.

Justificação

Vladimir Carvalho é dessas pessoas simples que 
realizam obras notáveis e duradouras. Paraibano de nasci-

mento e radicado em Brasília desde os primeiros tempos 
da nova Capital, ele, além de premiado cineasta, foi um 
dos maiores valores que já passaram pela Universidade 
de Brasília. Vivendo cinema 24 horas do dia, Vladimir ensi-
nou a arte e a técnica que sempre soube dominar. Como 
cineasta, ele tem muito de repórter e, acima de tudo, de 
defensor do Estado de Direito. Enfrentando dificuldades 
e a censura do regime militar, ele registrou cenas que in-
felicitavam a Nação. É exemplo seu filme “Barra 68”. Ele 
sempre teve apreço pelos documentários, que, no seu 
dizer, é uma forma de ele entender o mundo. Corrijo-o, 
para dizer que todos nós, que defendemos a democracia, 
vemos o mesmo que Vladimir nos documentários cine-
matográficos. A homenagem que ora formulo justifica-se 
diante da iniciativa, de cunho altamente meritório, com 
que o Centro Cultural Banco do Brasil rende homenagem 
a esse notável cineasta.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência comunica ao Plenário que a Medida 
Provisória nº 247, de 2005, que “abre crédito extraor-
dinário, em favor dos Ministérios de Ciência e Tecno-
logia, de Minas e Energia, dos Transportes, da Cultu-
ra, do Meio Ambiente e da Defesa, no valor global de 
R$586.011.700,00 (quinhentos e oitenta e seis milhões, 
onze mil, setecentos reais), para os fins que especifi-
ca”, será encaminhada, nos termos do § 6º do art. 2º 
da Resolução nº 1, de 2002 – CN, à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, após 
o término do prazo para recebimento de emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sobre a mesa, ofício do Ministro de Estado do 
Planejamento que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Ofício nº 116/2005/MP

Brasília, 6 de abril de 2005

Assunto: Mobilização e Capacitação para Elaboração 
dos Planos Plurianuais Municipais. 

Senhor Presidente,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para informar que 

este Ministério estará realizando, no dia 26 de abril cor-
rente e nos dias 3 e 4 de maio próximo, o evento deno-
minado ‘Mobilização e Capacitação para Elaboração 
dos Planos Plurianuais Municipais’, com transmissão 
por videoconferência para todo o Brasil.

2. As atividades do dia 26 de abril serão realiza-
das das 9 às 11 horas, enquanto as dos dias 3 e 4 de 
maio acontecerão das 9 às 12 horas, tendo por objetivo 
mobilizar e capacitar, no ano de 2005, técnicos dos Mu-
nicípios de todos os Estados da Federação, com vistas 
à elaboração dos Planos Plurianuais Municipais.

3. O evento em causa contará com a parceria da 
Caixa Econômica Federal – CEF e do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, e 
com a participação dos Governos Estaduais, Tribunais de 
Contas, Associações e Confederações Municipais, Frente 
Nacional de Municípios e do Instituto Rui Barbosa.

4. Por último, agradeço a Vossa Excelência o apoio 
decisivo do Senado Federal, por intermédio do Interlegis, 
que não mediu esforços para que o aludido evento seja 
realizado, disponibilizando de sua estrutura o auditório, 
as instalações e todo o equipamento técnico que pro-
moverá a transmissão por vídeo conferencia.

Atenciosamente, – Nelson Machado, Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
Interino.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) – 
O expediente que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

PS-GSE Nº 132

Brasília, 14 de abril de 2005

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que, de acordo com 

o § 4º do art. 58 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 
arquivamento, em virtude de inconstitucionalidade, 
do Projeto de Lei nº 6.776/02, da Comissão Mista de 
Segurança Pública, que “Dispõe sobre os crimes de 
seqüestro e cárcere privado, extorsão mediante se-
qüestro e extorsão mediante privação da liberdade, e 
dá outras providências”, bem como do PL nº 3.106/02, 
do Senado Federal (PLS nº 353/91) apensado.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O expediente que acaba de ser lido será anexado 
ao processado do Projeto de Lei do Senado nº 353, 
de 1991, e vai ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao eminente Senador Marco 
Maciel, por permuta com o Senador Teotonio Vilela Fi-
lho, pelo prazo de 10 minutos, prorrogáveis por mais 
cinco minutos.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, nobre Senador Tião Viana, Srªs e Srs. Sena-
dores, desejo trazer ao conhecimento desta Casa da 
Federação, o Senado Federal, um assunto de grande 
importância para o meu Estado, que tem preocupado 
todas as lideranças pernambucanas, começando pelo 
Governador Jarbas Vasconcelos, com responsabilida-
des sociais, políticas e empresariais.

O fato a que me refiro teve origem há cerca de 
cinco anos, quando se apresentava como viável a pri-
vatização da Compesa (Companhia Pernambucana de 
Saneamento), uma empresa de economia mista cujo 
maior acionista é o Estado de Pernambuco. A referida 
empresa é também concessionária dos serviços de 
saneamento, tratamento e distribuição de água, cum-
prindo um papel muito importante, sobretudo no Estado, 
como é o caso de Pernambuco, que tem aproximada-
mente 70% do seu território na região do semi-árido. 
Conseqüentemente, as questões relativas a água e 
saneamento são essenciais.

A fim de melhorar as condições de negociação no 
mercado de capitais, firmou-se um contrato de compra 
e venda de ações em 1999, ao tempo em que gover-
nava o País o Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
com a Caixa Econômica Federal, pelo qual a institui-
ção financeira fez um adiantamento de cento e trinta e 
oito milhões de reais, valor da época, correspondente 
a 29% do capital social da empresa de acordo com 
determinadas condições e exigências. 

Esses recursos foram aplicados em projetos da 
Copesa que ajudaram a melhorar o desempenho da 
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empresa que, por outro lado, facilitaria também sua 
privatização. 

Verificou-se mais tarde e, infelizmente, a impos-
sibilidade de ser realizada a privatização pretendida 
por diversos motivos sendo o principal o não-compa-
recimento de pretendentes para participar do leilão 
público pela inexistência de um marco regulatório 
adequado.

Visando ajustar o contrato com a Caixa Econô-
mica Federal à nova realidade, foi aditado ao contrato 
um instrumento de ratificação pelo qual a CEF – Caixa 
Econômica Federal passava a ser sócia da Compesa 
e o adiantamento feito a compor a sua participação 
no capital social da empresa. Esse procedimento 
foi aprovado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, pelo Tribunal de Contas da União, pelo 
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Assun-
tos Econômicos do Senado Federal. Parecia que o 
caso da privatização da empresa de saneamento de 
Pernambuco encontrava-se encerrado e também o 
contrato com a Caixa Econômica Federal, já em sua 
configuração final, definido. Mas tal infelizmente não 
aconteceu. Agora, surpreendentemente, a direção 
da Caixa deseja que as ações sejam recompradas 
pelo Governo estadual, faz exigências não previstas 
no contrato e em sua ratificação e nega-se – o que é 
mais grave – a apreciar os projetos do Estado refe-
rentes aos programas do Governo Federal. Refiro-me 
especificamente a dois programas muito importantes 
para Pernambuco, o Prosaneamento e o Promoradia, 
que objetivam, como sabem V. Exªs, Srªs e Srs. Se-
nadores, promover melhorias das condições de saú-
de e qualidade de vida da população com recursos 
provenientes do FGTS.

A CEF, Caixa Econômica Federal, está questio-
nando – injustificadamente – um ato jurídico perfeito e 
acabado e não está dando andamento a processos nos 
quais é agente repassador, extrapolando, portanto, sua 
competência, claramente em atitude discriminatória em 
relação ao povo e ao Governo de Pernambuco.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, coincidente-
mente, em uma outra medida igualmente discriminató-
ria, a CEF prejudica empresas privadas pernambucanas 
que atuam nos setores imobiliários, especificamente 
da construção civil, abrigando aí não somente constru-
tores e incorporadores. Com essa medida que a CEF 
vem adotando com relação a empresas que trabalham 
no setor imobiliário, tem provocado, no meu Estado, o 
retardamento no início de projetos de construção civil 
destinados a atender demandas sociais do nosso povo. 
De alguma forma isso se reflete na oferta de emprego, 
em melhoria da renda dos seus habitantes.

Os empreendimentos na área da habitação geram 
não somente o atendimento de uma demanda básica 
da família, que é o direito à habitação, mas também 
empregos, que são importantes neste momento em 
que vive o País, marcado ainda por elevadas taxas 
de desemprego.

Daí porque, Sr. Presidente, estou aqui na tribuna 
na tarde de hoje para chamar a atenção para esses fa-
tos que de alguma forma estão comprometendo o bom 
relacionamento que existia entre a Caixa Econômica 
Federal, o Governo de Pernambuco e por que não dizer 
também a sociedade pernambucana, na medida em 
que, ao adotar essa conduta com relação à Compesa 
e ao retardar a aprovação dos projetos habitacionais, 
a Caixa Econômica Federal age em detrimento dos 
objetivos que o Governo e a comunidade desejam, 
de promover um desenvolvimento mais acentuado 
em nosso Estado.

Além disso, estamos sendo penalizados no repas-
se de recursos para financiamento habitacional. Com 
base no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, 
darei um exemplo concreto: enquanto o meu Estado 
participa com 2,22% do total da poupança nacional no 
sistema, recebe em financiamentos imobiliários apenas 
0,3%, ao contrário de outros Estados em que as apli-
cações são maiores do que os recursos arrecadados. 
Por aí se vê, Sr. Presidente, concretamente um caso 
típico de discriminação com relação a Pernambuco, de 
restrição ao fluxo de recursos para programas sociais 
em meu Estado.

Sr. Presidente, apelo neste instante ao Exmo. Sr. 
Presidente da República, Luiz Ignácio Lula da Silva, 
e ao Ministro da Fazenda, Antonio Palocci, que de-
terminem à direção da Caixa Econômica Federal que 
cumpra o acordo e cesse os atos que estão afetando 
o povo e o Governo de Pernambuco.

Eu gostaria de solicitar a V. Exª, Sr. Presidente, 
que sejam incluídos neste discurso os textos publica-
dos sobre o assunto de autoria do jornalista Fernando 
Castilho, na edição do Jornal do Comércio, influente 
veículo de comunicação de Pernambuco, em sua edi-
ção de 15 de abril de 2005.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Marco 
Maciel, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Pois não, 
Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Marco 
Maciel, apenas gostaria de cumprimentá-lo. Há pou-
co, vindo para cá, ouvia a Rádio Senado. Todos nós 
sentimos muito ainda a morte do Papa, e eu muito 
especialmente, porque Deus me permitiu, no início do 
meu governo no Estado do Piauí, receber um convite 
da Igreja para ser abençoado por Sua Santidade. Lá 
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também estavam no mesmo dia, por coincidência, 
o então Governador de Minas Eduardo Azeredo e 
o ex-Ministro da Fazenda Ricupero. Sua Santidade, 
o Papa João Paulo II, era extraordinário. Ao saber 
que eu era Governador do Piauí, disse-me: “Acabei 
de nomear o bispo do Piauí para Brasília, Dom José 
Freire Falcão”. Aquela figura extraordinária visitou o 
Piauí, o Brasil. Mas não vi nenhuma reportagem – e 
todos têm tido muito acesso à televisão, aos jornais, 
à imprensa, às rádios – manifestar com tanta sabe-
doria, como V. Exª o fez, sobre o comportamento que 
devem ter os cristãos católicos na eleição do Papa. V. 
Exª disse que é algo diferente de tudo por tudo, por-
que aqueles homens receberão o Espírito Santo; o 
Divino Espírito Santo é que vai providenciar a esco-
lha. E V. Exª foi uma das bênçãos do Espírito Santo 
à política brasileira. V. Exª governou este País quase 
80 vezes, substituindo o então Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, e todas as vezes o Espírito San-
to pousou também na sua cabeça, porque V. Exª foi 
um grande Presidente da República deste País. É, 
portanto, um orgulho de todo o Nordeste e do Brasil. 
No lugar de V. Exª, se eu tivesse o seu currículo e 
se Deus me abençoasse, me lançaria à Presidência 
República, porque o considero melhor candidato do 
que os que estão aí, inclusive bem melhor do que o 
atual Presidente.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre 
Senador Mão Santa, agradeço as palavras de V. Exª. 
O seu generoso depoimento serve de estímulo para 
a minha vida pública.

Sr. Presidente, antes de encerrar minhas pa-
lavras, devo insistir sobre a questão que tratava há 
pouco e que diz respeito à conduta adotada pela 
Caixa Econômica Federal com relação ao Governo 
de Pernambuco, chefiado por um homem público de 
notáveis qualidades, o Governador Jarbas Vascon-
celos. S. Exª se vê, de uma hora para outra, discri-
minado por uma decisão da CEF que está penali-
zando, e muito, o seu Estado, sobretudo em áreas 
sociais extremamente relevantes, quais sejam aque-
las ligadas ao saneamento, à habitação popular e ao 
abastecimento de água. Portanto, espero que este 
apelo que faço no Senado, a Casa da Federação, 
seja ouvido pelo Presidente da República e por seu 
Ministro da Fazenda e isso leve a Caixa Econômica 
a rever sua posição.

Ouço, com prazer, o nobre Senador Paulo 
Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – SC.) – Senador 
Marco Maciel, ouvi o seu pronunciamento e o aparte 
do Senador Mão Santa e, hoje, permiti-me ousar, fa-
zendo um aparte a um ex-Presidente da República. 

Enquanto pensava no meu aparte, lembrei-me de algo 
interessante. Quando eu era Deputado Federal, havia 
um Presidente da República que me ligava todos os 
anos, no meu aniversário: falo de V. Exª. Se recebi, 
em minha vida, o telefonema de um Presidente da 
República, esse veio de V. Exª, que me ligava para 
dar parabéns e comentava meus projetos no campo 
social. Creio que essa habilidade, essa forma de fa-
zer política, tinha que fazer escola neste País. É um 
forma carinhosa, respeitosa e que valoriza os Par-
lamentares. Lembro-me de que V. Exª muitas vezes 
falou a respeito de minha luta na questão do próprio 
salário mínimo, que nem sempre pôde acompanhar. 
V. Exª elogiava minha forma tenaz de defender o 
salário mínimo e minha luta contra os preconceitos. 
Tive a alegria, recentemente, de receber das mãos 
de V. Exª dois trabalhos de sua autoria sobre a im-
portância da igualdade racial. E acabei de ouvir um 
pronunciamento de V. Exª também no mesmo sentido, 
no campo social. Por isso, faço um aparte a V. Exª por 
reconhecê-lo como um grande articulador, como um 
homem público com credibilidade nacional e interna-
cional, como aqui foi dito. V. Exª faz política com muita 
sabedoria. Meus cumprimentos a V. Exª.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre Se-
nador Paulo Paim, quero agradecer, entre desvanecido 
e sensibilizado, o seu aparte e dizer que as suas pala-
vras foram extremamente generosas. De toda maneira 
não posso deixar de expressar o meu reconhecimento, 
mesmo porque vejo V. Exª como um político diligente, 
aplicado e que defende com muita dedicação as cau-
sas que abraça.

Portanto, ao tempo que agradeço o aparte de V. 
Exª, devo dizer também que a todos nós – a V. Exª, 
ao Senador Mão Santa, que também me aparteou, 
a todos os Senadores – cabe uma responsabilidade 
muito grande nestes momentos em que vive o País. 
Faço votos que no Senado Federal possamos dar a 
melhor contribuição para que a Nação conheça tem-
pos não somente de desenvolvimento, mas também 
de paz e justiça social.

Sr. Presidente, concluindo minhas palavras, agra-
deço a tolerância de V. Exª e reitero que seja transcrito 
o trecho da coluna do jornalista Fernando Castilho, no 
tocante às questões ligadas ao desempenho da Caixa 
Econômica Federal em Pernambuco.

Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª. Sua solicitação será atendida na 
forma do Regimento.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, com a palavra o Senador João Ribeiro.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO. Pela or-
dem.) – Peço minha inscrição para uma comunicação 
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª será atendido oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência comunica às Srªs e aos Srs. Senado-
res que se encontram distribuídos em suas bancadas 
avulsos do texto a ser emendado da Proposta de al-
teração das Resoluções nºs 1, 2 e 3, de 2003 – CN, 
e do Ofício nº 824/2004, proposto pela Comissão 
Mista, destinada a apresentar projetos reestruturando 
os orçamentos e sua tramitação, visando promover a 
transparência e a participação na tramitação das ma-
térias orçamentárias.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra o nobre Senador Papaléo Paes, por 
permuta com o Senador Antero Paes de Barros, por 
dez minutos.

O SR PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, durante os dois primeiros 
anos de mandato, tivemos uma Subcomissão Tem-
porária de Saúde em que houve muitas discussões, 
dando origem a documentos importantíssimos, entre 
os quais um projeto de lei que dispõe sobre incentivos 
fiscais à produção de fármacos, dos seus insumos e 
de medicamentos.

Logicamente, esse projeto de lei foi assinado por 
mim porque, com a extinção da Subcomissão Tempo-
rária de Saúde, foi criada outra – não mais temporária 
– por nossa proposta: a Subcomissão Permanente de 
Promoção, Acompanhamento e Defesa da Saúde.

Hoje, temos essa comissão, cuja instalação 
ocorreu há quinze dias. Já na reunião de instalação, 
apresentamos esse projeto de lei, que, apesar de 
ser subscrito por mim, pela condição de Presidente, 
tem a participação dos demais membros da Subco-
missão de Saúde, entre os quais está aqui presen-
te o Senador Mão Santa, que foi o relator daquela 
Subcomissão.

Já que trata esse projeto de incentivos fiscais à 
produção de fármacos, dos seus insumos e de medi-
camentos, vim a esta tribuna exatamente apresentar 
a justificação dele:
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O contínuo avanço tecnológico que ocor-
reu mais marcadamente no século XX possibi-
litou a melhora das condições de vida da popu-
lação em todo o mundo. A expectativa de vida 
ao nascer é um dos bons indicadores dessas 
melhoras. Em relação à população mundial, 
esse indicador aumentou de 46,5 para 65,2 
anos, no período compreendido entre 1950 e 
2002. O povo brasileiro também foi beneficia-
do. Em 1999, a nossa expectativa de vida era 
de 68,3 anos.

Os fatores responsáveis por tal situação 
são vários, mas não restam dúvidas de que a 
descoberta, a síntese e o aprimoramento de 
substâncias que possibilitaram a produção de 
vários medicamentos contribuíram enorme-
mente para a diminuição das mortes precoces 
por várias causas. 

O desenvolvimento de uma indústria far-
macêutica que atenda as necessidades básicas 
da população deve constituir uma das principais 
metas do governo de um país. É uma questão 
de segurança nacional, pois, se as empresas 
multinacionais que dominam o mercado mun-
dial de fármacos e medicamentos decidirem 
boicotar o fornecimento dos seus produtos, a 
população estará exposta a sérios riscos. 

O Brasil ocupa a décima posição no mer-
cado mundial de medicamentos. Em 2001, o 
setor vendeu 6,7 bilhões de dólares. Apesar 
da importância desse mercado, temos uma in-
dústria farmacêutica que utiliza, basicamente, 
insumos importados. 

Segundo estudo disponível na página 
eletrônica do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, as importações 
brasileiras de medicamentos acabados aumen-
taram 1.304% na década de 90. As de fárma-
cos e intermediários aumentaram, no mesmo 
período, 204%. Além de grandes importado-
res, somos pequenos exportadores. Isto quer 
dizer que devemos desenvolver estratégias 
para reverter essa situação.

A importância da diminuição da depen-
dência de fármacos e de medicamentos pro-
duzidos no exterior ficou bem demonstrada 
em recentes episódios envolvendo o Minis-
tério da Saúde e os laboratórios produtores 
de medicamentos utilizados no combate ao 
vírus HIV, causador da Aids. As negociações 
e a ameaça de quebra de patentes para a fa-
bricação desses medicamentos fez com que, 
entre 1997 e 2002, as despesas anuais com 

os tratamentos caíssem de 4,8 milhões para 
2,5 milhões de dólares, correspondendo a uma 
redução de 48%.

Precisamos valorizar a incentivar a nos-
sa indústria farmacêutica, cuja ociosidade é 
da ordem de 40%. Temos que diminuir, acen-
tuadamente, a nossa dependência da impor-
tação não só dos produtos acabados, mas 
principalmente dos princípios ativos. Com esse 
objetivo, estamos apresentando projeto de lei 
cujo objetivo é conceder incentivos fiscais às 
empresas que aqui produzirem fármacos e 
medicamentos.

O Ministério da Saúde elaborou e atualiza 
periodicamente a Relação Nacional de Medi-
camentos Essenciais, mais conhecida como 
Rename, que lista os principais medicamen-
tos utilizados na prevenção, no tratamento e 
no controle da maioria das doenças que aco-
metem a população brasileira. Os incentivos 
que estamos propondo são para a produção 
desses medicamentos e dos fármacos neles 
utilizados como princípios ativos.

Ou seja, tomamos a listagem da Rename para 
poder servir como base para os nossos incentivos fis-
cais propostos nesse projeto de lei.

As medidas propostas trarão outros be-
nefícios. Muitos dos fármacos utilizados na 
fabricação de medicamentos de uso humano 
são utilizados também na composição de me-
dicamentos de uso veterinário, razão pela qual 
propomos estender os incentivos a esses pro-
dutos, quando utilizarem os mesmos produtos 
ativos dos medicamentos da Rename. Essa 
medida certamente diminuirá o custo final de 
muito medicamentos utilizados no tratamento 
de doenças que acometem os animais.

Sem incentivos, a indústria farmacêutica 
nacional e o próprio País tornam-se presas 
fáceis das grandes empresas multinacionais 
do ramo. O barateamento, a diminuição dos 
gastos com a importação, o aumento da recei-
ta de exportações e o aumento do consumo 
interno dos medicamentos, resultantes das 
medidas propostas, certamente compensarão, 
em médio prazo, o investimento e a renúncia 
de receita que os incentivos propostos repre-
sentarão.

O mais importante resultado dessas medidas é 
a melhoria da saúde da população brasileira. Estamos 
certos de que a concessão de incentivos é uma das 
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medidas mais seguras para o desenvolvimento da in-
dustria farmacêutica nacional.

É com esse objetivo que ora apresentamos à 
consideração dos parlamentares desta Casa um pro-
jeto de lei para o qual solicito de todos o apoio para 
sua aprovação. Este projeto está assinado por mim, 
mas todos os membros da Subcomissão Temporária 
da Saúde, tanto titulares quanto suplentes, participa-
ram ativamente da sua elaboração, por ser de grande 
importância para a saúde pública brasileira.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Paim, com 
muita honra.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador Pa-
paléo Paes, cumprimento V. Exª pela iniciativa e pela 
ousadia de apresentar um projeto que permitirá com 
que o remédio chegue aos lares brasileiros com pre-
ço mais próximo da realidade de um país cujo salário 
mínimo atingirá em maio R$300,00. Recentemente, 
vi uma pesquisa do Professor Marcelo Néri, do Rio 
de Janeiro, sobre o cálculo da inflação para o cidadão 
com mais de 60 anos, em que ele prova que a inflação 
para essa faixa etária é maior do que para um cida-
dão mais jovem. Isso porque os remédios impactam a 
renda familiar, tornando o custo de vida para o idoso 
muito mais alto do que para uma pessoa mais jovem. 
O projeto de V. Exª que pretende conceder incentivos 
fiscais, permitindo que o remédio chegue mais barato 
aos pacientes, tem todo o meu apoio. Faço parte da 
Comissão de Assuntos Sociais, onde quero estar para 
defender, junto com V. Exª, este projeto, pela magni-
tude, pela grandeza e pelo aspecto social. O cidadão 
que, ao longo da sua vida, dedica sua caminhada ao 
crescimento do País, no momento em que mais precisa, 
infelizmente, não tem seus vencimentos reajustados 
sequer com o índice de reajuste dado ao salário míni-
mo, enquanto os remédios têm um reajuste muito maior 
que a inflação divulgada mensalmente, por exemplo, 
pelo INPC, que é o índice que reajusta os vencimen-
tos. Por isso, meus cumprimentos a V. Exª. Quero ter 
o orgulho de estar na Comissão de Assuntos Sociais 
para votar este projeto de sua autoria. 

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Agra-
deço, Senador Paulo Paim, pela sua sensibilidade e 
principalmente por envolver na defesa do nosso pro-
jeto o tema relativo aos idosos. V. Exª tem muita razão 
quando faz essa referência porque sabemos que, em 
determinada idade da vida, somos propensos a doen-
ças crônicas, principalmente as degenerativas, como 
a hipertensão arterial, que precisa do uso de medi-
camentos diariamente, o diabetes e outras doenças 
próprias da idade.

Agradeço a V. Exª. Seu aparte prova o apoio que 
V. Exª está dando a um projeto muito importante como 
este ora apresentado.

Muito obrigado.
Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Papaléo 

Paes, nossas primeiras palavras são de louvor a V. Exª 
por ter tido a competência e a inspiração de ter criado 
junto à Comissão de Assuntos Sociais uma comissão 
temporária específica para os problemas de saúde, 
que a sua persistência e a sua competência transfor-
maram em permanente. Os problemas de saúde são 
gritantes. A assistência à saúde deve ser como o Sol, 
igual para todos. Lamento que o PT não tenha apro-
veitado essa figura inteligente, vitoriosa em saúde, que 
quis Deus estivesse neste momento presidindo a ses-
são, o Professor Tião Viana. Nunca houve antes uma 
desmoralização tão grande no Brasil. Falo com todo o 
respeito, porque Deus me deu a oportunidade de ser 
oficial da reserva. No meu tempo, no serviço militar, 
fazia-se o CPOR, e eu o fiz em saúde. Atualmente, a 
situação está muito deficiente, a insatisfação é grande, 
desprestígio, salários baixos, mas o Exército nunca teve 
uma saúde eficiente. Sabemos o avanço das ciências 
médicas no Brasil. No meu Estado, os civis, Senador 
Paulo Paim, fazem transplantes cardíacos rotineiros. 
No entanto, os serviços médicos militares não acom-
panharam essa evolução; e agora muito menos. Aquela 
palhaçada de colocar batalhões nos descampados do 
Rio de Janeiro serve para a mídia; é uma idéia de Duda 
Goebbels Mendonça. Eu queria que V. Exª convidasse 
um representante do Ministério, um interventor para 
esclarecer esta questão. Citarei um quadro para que 
V. Exª e o Brasil compreendam. Entendo a situação. 
Eu me formei em 1966 e estava no Rio de Janeiro em 
1967, na época da ditadura. A televisão divulgava: 
“Estamos chamando todos os médicos formados em 
1966 e nascidos em 1942”.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Peço um instante, 
Sr. Presidente, porque o assunto é importante. Como o 
chamamento ocorreu durante a ditadura, eu fui ao ser-
viço do Exército num prédio em frente a uma estrada 
de ferro. Eram 12 andares. Eu estava em cima. Havia 
uma fila. Ouvi uma discussão entre um jovem louro que 
estava na fila e um capitão que dizia: “Você vai para o 
interior do Amazonas como médico. É o Exército que 
vai mandar em você”. Então, Senador Papaléo Paes, 
ele começou a dizer: “Mas eu não posso, casei agora, 
tenho criança”. E a resposta foi: “Não temos nada com 
isso. É a revolução que vai mandar você”. Quando ouvi 
aquela discussão, pensei: “Ora, se vão enviar esse 
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homem, não vai ter jeito para mim, que sou solteiro e 
faço pós-graduação aqui”. Desci aquelas escadas, e 
ainda hoje devem estar me procurando; e estou aqui. 
O serviço militar médico nunca teve condições de aten-
der mais. Já há muito esforço por parte daqueles que 
estão lá. Conheço a estrutura militar. Aquilo lá no Rio 
de Janeiro é uma palhaçada, uma falta de vergonha. 
Foi apenas uma mídia para diminuir as forças de um 
candidato nascente a Presidente da República, que 
era o Prefeito da Guanabara.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa, pela sua participação. 
As deficiências e dificuldades da saúde pública estão 
ocorrendo em todo o País.

Faço um convite antecipado ao Senador Mão 
Santa, que faz parte da nossa Subcomissão, e ao 
Senador Paulo Paim, que é suplente. Peço desde já 
que aceitem o convite que farei a V. Exªs oficialmen-
te. Primeiramente, vamos seguir todo o processo que 
o Regimento Interno determina e depois visitaremos 
o norte do País, mais propriamente o meu Estado, o 
Amapá.

Cheguei ao Amapá quando ainda era um ter-
ritório, e havia um serviço de saúde com excelente 
assistência do Governo. Atualmente, passamos por 
muitas dificuldades e precisamos, in loco, fazer uma 
audiência pública em nosso Estado para verificar o 
porquê da decadência, avaliando se ela está ligada 
à assistência que o Governo Federal deveria estar 
dando, uma vez que deveria se responsabilizar pelo 
Estado do Amapá.

Avaliaremos essa questão, se Deus quiser, no 
nosso Estado, e espero que V. Exªs aceitem o convite 
para conhecer esse belo Estado da Amazônia que é 
o Estado do Amapá.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao nobre Senador Papaléo Paes.
Concedo a palavra ao nobre Senador João Ri-

beiro, para uma comunicação inadiável.
S. Exª dispõe de cinco minutos.
A seguir, falará a Senadora Serys Slhessa-

renko.
O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assomo no dia de 
hoje a esta tribuna para cumprir um dever de cidadão 
e deixar registrado nos Anais desta Casa Legislativa 
meu aplauso pessoal à equipe que atualmente coman-
da um dos mais modernos hospitais do mundo, espe-
cializado no tratamento clínico e cirúrgico de doenças 
cardíacas, o Instituto do Coração do Hospital das Clí-

nicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, o conhecido InCor.

Tomo tal iniciativa por duas razões distintas. A 
primeira delas é de ordem pessoal, por ter sido assis-
tido pela competente equipe comandada pelo Dr. Sér-
gio Timerman, cardiologista, Diretor do Laboratório de 
Treinamento daquele hospital e, assim, ter constatado 
o altíssimo nível de tratamento dispensado a todos os 
pacientes ali atendidos. Fato este que possivelmente 
deve marcar a todos os que por ali passam, dado o alto 
grau de qualidade do trabalho desenvolvido.

Já a segunda razão, de ordem política, se prende 
à necessidade de propor a todas as autoridades da 
área de saúde que dirijam suas atenções àquele Ins-
tituto, que deve ser visto como exemplo de boa gestão 
hospitalar a ser seguida pelas redes de assistência 
médica em nosso País.

Tenho plena consciência da distância entre as 
diferentes unidades hospitalares que estão sendo 
administradas pelo setor público e o InCor, tendo em 
vista a disponibilidade de recursos e a capacidade de 
gestão hoje presentes. Mas exatamente por consta-
tar tal discrepância é que prego a necessidade de se 
mobilizar os responsáveis pelo setor para buscarem 
o modelo do InCor como meta para os serviços públi-
cos de saúde.

A equação implementada pelo Instituto é sim-
ples: arrojo e ousadia na hora de escolher o parceiro 
para a gestão. No caso, os louros vão para a Funda-
ção E.J. Zerbini.

Entretanto, o sucesso se deve a mais fatores, 
como o fato de que integram seu corpo clínico ao quadro 
de docentes das disciplinas de Cardiologia e Cirurgia 
Torácica da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo e ao quadro de médicos do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da mesma uni-
versidade. Além disso, contam, porque buscam com 
competência, com os mais modernos recursos tecno-
lógicos postos à disposição da Medicina.

No InCor, 82% do atendimento está por conta 
da assistência à população em geral, feita pelo Siste-
ma Único de Saúde – SUS. O total dos atendimentos 
se completa com 15% de beneficiários de convênios 
e seguros médicos e apenas 3% de pacientes parti-
culares.

Mas o Instituto do Coração da USP também é 
modelo no quesito preparação de equipe e difusão 
de conhecimentos.

Seu pessoal é permanentemente atualizado, pois 
realizam atividades de pesquisa e participam dos mais 
importantes eventos de troca de experiências da área e 
contribuem para o debate científico de forma rotineira, 
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beneficiando mais diretamente alunos da Faculdade 
de Medicina da USP.

São muitas as qualidades do InCor, Sr. Presiden-
te, e não haveria tempo suficiente, pela nova regra de 
uso da tribuna, de relatá-las neste momento.

Mas não posso concluir este registro sem antes 
parabenizar o Dr. José Antônio Ramires, Presidente 
do Instituto do Coração da USP, que, dirigindo uma 
inestimável equipe de médicos e profissionais de saú-
de do mais alto gabarito, gere de forma competente 
os recursos que lhe são destinados e, assim, faz do 
InCor um hospital público de padrão de excelência, 
somente comparável aos melhores centros de saúde 
de todo o mundo.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– V. Exª ainda dispõe de dois minutos.
O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO) – Pois 

bem, Sr. Presidente, na semana passada, estive no 
InCor para um check-up, e pude constatar tudo o que 
citei neste breve relato. E informo à população, Senador 
Tião Viana, que é médico, assim como o Senador Mão 
Santa, que aqui está, e pude ver, pelo pronunciamento 
anterior, que o projeto do Senador Papaléo Paes está 
ligado à área, que foi instalado um InCor também em 
Brasília, com o apoio do Congresso Nacional, com todos 
os equipamentos modernos destinados à realização 
de qualquer tipo de tratamento e cirurgia do coração. 
Chegando a São Paulo, quando já fazia meu check-up, 
pude constatar essa maravilha. Fiquei impressionado 
com a atenção e a forma como os profissionais de 
saúde do InCor nos atendem. A população da Região 
Norte agora pode contar com o mesmo tratamento no 
HFA – Hospital das Forças Armadas, e ser assistida 
mais proximamente por esse hospital que se instala 
com equipamentos novos e uma equipe extraordiná-
ria e atenciosa.

Portanto, Senador Tião Viana, registro minha 
alegria por ver instalado em Brasília um hospital com 
as qualidades do InCor.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – V. Exª me 
permite um aparte, nobre Senador João Ribeiro?

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO) – Sena-
dor Paulo Paim, não sei se ainda há tempo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pedimos apenas objetividade ao nobre Senador 
Paulo Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Utilizarei 
menos de um minuto, Senador João Ribeiro.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO) – Sei que 
V. Exª enriquecerá minha fala, com certeza.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Como hoje 
estamos falando de saúde, assisti ao pronunciamento 

de V. Exª com relação aos médicos cubanos na Comis-
são de Assuntos Sociais. Registro minha solidariedade 
a V. Exª e ao Senador Eduardo Siqueira Campos. Foi 
praticamente um equívoco histórico expulsar do País 
médicos que prestavam serviços relevantes para aque-
la comunidade. Lamento. Espero que a decisão possa 
ser revista, e que os médicos e médicas possam voltar 
ao Tocantins a fim de continuar realizando o trabalho 
que V. Exª descreveu e que me deixou empolgado, 
que eu chamaria de “saúde da família”. Não pretendo 
tomar seu tempo, mas registro minha solidariedade ao 
movimento que V. Exª e o Senador Eduardo Siqueira 
Campos realizaram.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO) – Agra-
deço e incorporo a fala de V. Exª ao meu discurso.

Senador Paulo Paim, na Comissão de Educação, 
outro dia, eu disse que médicos brasileiros não iriam 
para cidades com 2, 3 e 4 mil habitantes. Muitos não 
iriam para essas cidades. Mas, graças a convênio firma-
do pelo então Governador Eduardo Siqueira Campos 
com Cuba, médicos cubanos vieram para o Brasil. 

Lamentei muito a decisão da Justiça, que, em 
primeiro momento, decretou a saída desses médicos 
cubanos do Brasil, provocando um clima de terrorismo e 
preocupação na população do interior do Tocantins.

Senador Tião Viana, V. Exª pode me conceder 
mais um minuto? 

Graças a Deus a Justiça às vezes tarda mas não 
falta – um ditado bastante correto. Assim, em Brasília, 
por intermédio de um recurso foi derrubada a liminar 
que determinava a saída desses médicos cubanos, do 
Brasil. Lamentavelmente, eles já estão em Cuba. 

Mas essa celeuma foi provocada por um médi-
co em Tocantins, que, sem autoridade, numa atitude 
equivocada, agrediu médicos cubanos ao chamá-los 
de curandeiros. Ao saber disso, o Presidente Fidel 
Castro mandou buscar os médicos aqui em Brasília e 
os levou para Cuba. 

Queremos os médicos cubanos de volta, pois não 
temos médicos brasileiros para atender no interior. Os 
cubanos são muito atenciosos, carinhosos e prestaram 
um grande serviço à comunidade tocantinense, melho-
rando muito a área da saúde, a vida da população do 
interior do meu querido Estado de Tocantins.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª. A Mesa se associa à justa ho-
menagem feita ao Instituto do Coração de São Pau-
lo, um dos mais notáveis centros do saber científico 
mundial. É um orgulho para a sociedade brasileira e 
para todos aqueles que conhecem a história da me-
dicina no Brasil. 
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O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO) – Sei, 
inclusive, de sua amizade com o pessoal do Instituto 
do Coração.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra à nobre Senadora Serys Slhes-
sarenko, por permuta com o Senador Wirlande da Luz. 
V. Exª dispõe de dez minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como 
professora integrante do quadro da Universidade Fe-
deral do Estado de Mato Grosso, venho hoje a esta 
tribuna para prestar minha solidariedade com a luta 
que os professores, professoras e todos os profissio-
nais de educação, pelo Brasil afora sustentam de forma 
incansável, combativa e entusiasmante. 

É importante destacar que os profissionais de 
educação se constituem, de uma maneira geral, em 
uma categoria exemplar quando se trata de organiza-
ção, de mobilização, da luta em defesa da educação 
em nosso País.

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Educação, a tão conhecida CNTE, os sindicatos es-
taduais da categoria – como o querido Sintep/MT, um 
sindicato dos trabalhadores da educação do Estado de 
Mato Grosso, combativo, organizado –, têm, realmen-
te, uma história de luta muito grande. São produtores 
de conhecimento e legítimos interlocutores de uma 
categoria sempre empenhada em construir um outro 
mundo, melhor, um mundo de justiça e oportunidades 
iguais para todos, tendo por base a educação pública, 
gratuita e de qualidade.

Nesse sentido, a CNTE está organizando a Sexta 
Semana Nacional em Defesa e Promoção da Educa-
ção Pública, no período de 26 a 29 de abril, com uma 
proposta que resgata a soberania do povo brasileiro 
ao devolver-lhe o direito de opinar sobre o destino: é a 
proposta de conversão da dívida externa em recursos 
para a educação.

A mobilização em torno dessa proposta incluirá, 
além da coleta de assinaturas em apoio à proposta, 
uma paralisação nacional e marcha sobre Brasília no 
dia 27, na busca de uma proposta que implemente po-
líticas públicas que assegurem uma educação pública 
de qualidade, entre as quais a garantia do direito de 
acesso à escola e permanência nela, a superação do 
Fundef com a implementação do Fundeb (englobando 
toda a Educação Básica) e a valorização profissional, 
entre outras.

Tenho pra mim, Srªs e Srs. Senadores, que a pro-
posta de converter a dívida externa em recursos para 
a educação é o que se pode chamar de uma “sacada” 
muito oportuna. Os profissionais de educação, por todo 

o Brasil, estão fortalecendo uma grande mobilização 
em torno do tema.

É importante que essa tese prospere e ganhe 
adeptos também em todas as categorias, dentro do 
conjunto da população brasileira, já que resgatar a 
enorme dívida social brasileira é questão que interes-
sa a todos nós, como interessa a todos nós promover 
o desenvolvimento do nosso País dentro dos parâme-
tros da justiça social. 

Quanto aos recursos da conversão da dívida ex-
terna, a CNTE e os demais sindicatos dos trabalhadores 
em Educação têm nos alertado para o fato de que, para 
combater a visão meramente legalista de que dívida é 
dívida e deve ser paga inquestionavelmente, contra-
põe-se à necessidade urgente de garantir investimento 
no desenvolvimento das políticas sociais globais, a fim 
de contribuir para a estabilidade econômica e política, 
bem como para o progresso científico e social.

Essa proposta que está sendo defendida em sua 
mobilização cotidiana pela CNTE garantiria o acesso 
ao direito à educação para uma parcela significativa da 
sociedade, vítima realmente de um histórico e malfa-
dado pagamento da dívida, além de aliviar e melhorar 
a vida de toda a humanidade, promovendo a troca do 
ajuste fiscal pelo ajuste social e político. 

Os trabalhadores em educação – e eu sou uma 
trabalhadora em Educação – sempre estivemos uni-
dos em torno do ideal maior, que se traduz em uma 
educação pública de qualidade. Essa é uma luta que 
perpassa todas as demais neste País, já que sempre 
se batalhou para que todos os brasileiros e brasileiras 
tenham condições de receber uma formação digna, 
para que nosso povo se livre os bolsões de miséria, 
onde o analfabetismo e a falta de formação escolar 
aparecem sempre como fator de agravamento das 
condições de vida.

Por tudo isso, expresso a minha solidariedade com 
a caminhada da CNTE, com a caminhada dos profis-
sionais de educação, com a caminhada de todos que 
entendem que o Brasil não pode continuar realmente 
dócil aos interesses do capital especulativo.

O Sr Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senadora 
Serys Slhessarenko, V. Exª me permite um aparte em 
um momento adequado?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Pois não, Senador Paulo Paim. Ouço V. Exª.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senadora, 
em primeiro lugar, cumprimento V. Exª pelo brilhante 
pronunciamento que faz da tribuna do Senado. Pode-
ria soar para alguém que está ouvindo seu discurso 
que V. Exª estivesse sugerindo que não pagássemos 
mais a dívida externa. V. Exª não o está fazendo. Como 
profissional da área de educação, V. Exª está alertan-
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do o País da campanha que vem fazendo a CNTE no 
sentido de que recursos destinados ao pagamento da 
dívida externa sejam convertidos em investimentos na 
educação do povo, não só no Brasil, mas em todos os 
países subdesenvolvidos e em desenvolvimento. Co-
nheço a Presidente da CNTE, a gaúcha Jussara Dutra, 
que está liderando esse movimento, juntamente com 
outras entidades do campo da educação. A Srª Jussara 
Dutra encaminhou ao meu gabinete um outro importan-
te documento solicitando apoio ao projeto do Senador 
Roberto Saturnino, que faculta dedução do Imposto de 
Renda em caso de doação de livros para as bibliotecas. 
Parabéns, Senadora Serys Slhessarenko!

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Muito obrigada. Nosso tempo é exíguo. 

O mais gratificante, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é constatar que toda essa mobilização fei-
ta pelos profissionais de educação vem encontrando 
eco no comando do nosso País, no Ministério do nos-
so Governo Lula, pois o Ministro da Educação, Tarso 
Genro, tem demonstrado grande identidade com essa 
tese. Tanto que já se anuncia que o nosso Governo 
apresentará em julho, durante encontro na Espanha, 
proposta para converter parte da dívida externa em 
investimentos na educação. Lá na Espanha, os Minis-
térios da Fazenda e Relações Exteriores deverão dis-
cutir com entidades financeiras as alternativas para a 
conversão e a formação de um marco referencial para 
orientar outras negociações.

A idéia é justamente destinar à educação parte 
de recursos que pagariam dívidas com outros países 
e organismos multilaterais, que respondem por quase 
20% da dívida brasileira.

Tenho em mão muitos dados da dívida, mas não 
vou citá-los devido à falta de tempo.

Já existem propostas de conversão que privile-
giam países altamente endividados como a Nicarágua, 
o Equador e a Bolívia. Além disso, a Espanha perdoou 
60 milhões de euros da dívida externa argentina.

De acordo com dados do Banco Mundial, a Amé-
rica Latina, em 2002, tinha uma dívida externa de 
US$728 bilhões, aumento de quase 63% se compa-
rado a 1990. São números terríveis que precisam ser 
abrandados.

O Brasil precisa realmente enfrentar esse pro-
blema. Nesse sentido, a mobilização que fazem os 
profissionais da Educação e o esforço do Ministro 
Tarso Genro devem ser apoiados para que essa seja 
uma proposta vitoriosa e possamos livrar-nos do peso 
dessa dívida que tanto nos escraviza, que tanto nos 
humilha.

Não posso encerrar esta fala, Srªs e Srs. Sena-
dores, sem fazer uma referência mais direta ao Estado 

de Mato Grosso, onde a organização dos profissionais 
da educação está sendo duramente atacada pelo Go-
verno do PPS...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Sr. Presidente, peço mais dois minutos ape-
nas.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana Bloco/PT – AC) 
– Dispõe V. Exª de seis minutos ainda, nobre Sena-
dora.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Muito obrigada.

A organização dos profissionais da educação está 
sendo duramente atacada pelo Governo de Blairo Ma-
ggi, lá no Mato Grosso, onde nossa valorosa categoria 
conseguiu pontificar e ser das primeiras a estabelecer 
uma legislação que fixa uma participação intensa e 
permanente dos profissionais da área da educação e 
da comunidade na gestão da escola pública. Teme-se 
agora o retrocesso de todas nossas conquistas histó-
ricas por culpa da ação de um Governador que não 
demonstra qualquer sensibilidade social; muito pelo 
contrário, quando se trata do movimento social, o Go-
vernador Blairo Maggi é a truculência em pessoa. E 
não sou eu quem digo isso, os fatos estão na mídia 
todos os dias para comprovar.

Blairo Maggi alterou vários direitos estabeleci-
dos na Lei Orgânica dos Profissionais da Educação 
Básica (Lopeb), lá, em Mato Grosso. É um ataque 
que visa desfigurar a carreira única dos profissionais 
da educação. É um ataque que visa alterar a gestão 
democrática, desconsiderando o tempo de serviço, 
para a elevação do nível de classe. É um ataque que 
descaracteriza o projeto de profissionalização de fun-
cionários da escola.

O que Blairo Maggi fez, na verdade, foi dar aumen-
to de 50% para os ocupantes de cargo de confiança, 
em detrimento da base dos profissionais da Educação, 
que receberam apenas 6% de reajuste, dividido em 5 
longas parcelas. O reajuste foi tão pequeno, tão inex-
pressivo que os professores praticamente não sentiram 
a diferença em seus salários; é como se não tivessem 
tido reajuste nenhum.

Pior ainda é perceber que o truculento Governa-
dor Blairo Maggi, que não teve o mínimo cuidado em 
dialogar com a categoria, tenta acabar com a conquista 
de toda a população de Mato Grosso, que é a eleição 
direta para diretores das escolas públicas do Estado.

A eleição direta é uma conquista que vem do 
período em que eu atuava como Secretária de Esta-
do, no Governo de Mato Grosso, na administração do 
então Governador Carlos Bezerra. Esses anos todos, 
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ela tem resistido a todos os ataques dos inimigos da 
participação popular, dos inimigos da democracia na 
escola. Agora surge o Governador Blairo Maggi, já 
definido como o maior inimigo das florestas de Mato 
Grosso, para incendiar também o setor educacional de 
Mato Grosso. A revista inglesa The Economist con-
siderou como os dois maiores inimigos das florestas 
George Bush e Blairo Maggi.

Ao querer acabar com a eleição direta para diretor 
de escola estadual, o Governador Blairo Maggi tenta 
fazer voltar a roda da história e reeditar aquele tempo 
em que os diretores eram todos nomeados com base 
em critérios político-eleitorais. É uma tentativa de voltar 
ao coronelismo, sendo os cargos de confiança distribu-
ídos entre os apaniguados do poderoso de plantão. E 
pensar que Blairo Maggi se elegeu dizendo que iriam 
estabelecer novos parâmetros de comportamento na 
política de Mato Grosso! Vejam só o imenso blefe que 
é a atual administração do nosso Estado, Mato Grosso, 
de uma população tão empreendedora.

Reitero aqui a nossa solidariedade com o Sintep, 
com todos os trabalhadores em educação do meu Es-
tado, com o sindicato de nossa categoria, sempre tão 
mobilizado e organizado, e reafirmo que não vamos 
baixar a cabeça diante de mais essa truculência do 
Governador Blairo Maggi.

A conquista do processo de democratização das 
relações na história da educação em Mato Grosso é 
uma conquista árdua. Foram momentos difíceis de 
muita luta da categoria organizada dos trabalhadores 
em educação. Em meados da década de 80, quando 
fui Secretária de Educação do Estado de Mato Grosso, 
a organização dos trabalhadores, que batalhava por 
essa conquista, obteve do Governo de então total apoio. 
Estabeleceu-se o processo democrático. Infelizmente, 
agora, chega um Governo, 20 anos depois, querendo 
destruir uma conquista tão grandiosa.

Digo aos trabalhadores em educação que, com 
a firmeza e a determinação que sempre tiveram, não 
titubeiem e não permitam que isso aconteça; façam o 
enfrentamento e assegurem essa conquista.

Digo sempre que a educação não resolve todos 
os problemas da sociedade, mas é fundamental, porque 
somente transforma uma sociedade quem a conhece 
e compreende. E, para conhecer e compreender uma 
sociedade, precisamos de educação de qualidade para 
a construção do conhecimento. Ao aprender que um 
mais um são dois, aprende-se a favor de quem e contra 
quem a soma, a subtração, a multiplicação e a divisão 
estão funcionando neste País. Isso se aprende dentro 
da escola, com certeza. Por essa razão, precisamos co-
nhecer e compreender a sociedade para transformá-la. 

Daí a importância da dimensão da educação pública, 
gratuita e de qualidade para todas e para todos.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 

AC) – Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Teotonio Vilela 
Filho, que fez permuta com o Senador Marco Maciel. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Wirlande da Luz. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador José Jorge. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, por 
dez minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu estava inscrito para falar na sexta-fei-
ra, mas não houve sessão nesse dia. Estou com dois 
pronunciamentos, vou tentar resumi-los, mas gostaria 
que fossem publicados na íntegra.

Primeiro, Senador Tião Viana, apresentei a PEC 
nº 35, que visa fazer com que as medidas provisórias 
encaminhadas ao Congresso Nacional se transformem 
em projetos de lei. Apresentei essa PEC em junho de 
2004. Queria fazer um apelo a V. Exª, como membro 
da Mesa, para que a Comissão que estuda as medidas 
provisórias levasse em consideração, também, essa 
nossa PEC, que é muito simples. Dispõe que, editada 
a medida provisória, existindo projeto semelhante no 
Congresso, ela seja apensada ao projeto, e a ele seja 
dado regime de urgência.

Pois bem, editada a medida provisória, não exis-
tindo projeto semelhante, dá-se regime de urgência, 
como se faz com projeto de lei, e ponto. Dessa forma, 
a pauta não estaria trancada. A PEC nº 35 está pronta 
para ser votada. Sei que não é somente ela; existem 
dezenas de projetos, inclusive um de V. Exª, que visa 
melhorar, na Casa, a tramitação das medidas provi-
sórias.

A segunda questão, Sr. Presidente, refere-se ao 
salário mínimo. Querendo ou não, no dia 1º de maio, 
o Governo terá de encaminhar uma medida provisória 
ou aproveitar um projeto de lei. Sei que V. Exª concor-
da com essa tese.

No início do ano passado, apresentei o Projeto 
nº 200, que fixa o salário mínimo em R$300,00 mais o 
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dobro do PIB, a partir de 1º de maio. A Senadora Fátima 
Cleide é Relatora do projeto que está tramitando. Se 
o Governo entender que não deve editar uma medida 
provisória e quiser dar urgência a esse projeto, tenho 
certeza de que há possibilidade de construirmos um 
acordo, porque está assegurado no art. 1º que o salário 
mínimo, em 1º de maio, será de R$300,00.

Deixo também à Casa essa proposta, mas tam-
bém não tenho nada contra se entenderem, devido 
ao fato de as medidas provisórias estarem trancando 
a pauta, que se edite uma medida provisória. O que 
não pode é, no dia 1º de maio, os trabalhadores não 
terem o reajuste de seu salário mínimo.

No meu pronunciamento, comento que, no ano 
passado, o salário mínimo teve um reajuste de R$10,00. 
Neste ano, não é o ideal, mas pelo menos será de 
R$40,00. Ele sai de R$260,00 e vai para R$300,00. 
Também faço um longo comentário sobre a situação  
que sei é uma preocupação de todos nós  dos apo-
sentados e pensionistas. Na semana passada, cerca 
de cinco mil aposentados e pensionistas – homens e 
mulheres de cabelos brancos – estiveram em Brasília 
preocupados com a situação do reajuste dos benefí-
cios, que, infelizmente, nos últimos dez anos, não tem 
acompanhado o mesmo reajuste que se dá ao salário 
mínimo. É uma preocupação enorme. A perda acumu-
lada já está em torno de 50%. Se permanecer esse 
quadro, ou seja, se neste ano o aposentado receber 
somente 6% e o salário mínimo sofrer um reajuste de 
15,8%, como é aproximadamente o previsto, a defa-
sagem será novamente de cerca de 10%. Esse fato 
está a preocupar muito os aposentados.

Realizei uma videoconferência com os 26 Es-
tados na última quinta-feira e percebi, com muita cla-
reza, que há quase uma situação de desespero por 
parte dos aposentados. Comentava antes – e repito 
agora – que o Professor Marcelo Nery apresentou 
um trabalho ao País, demonstrando que a inflação é 
muito mais pesada para o cidadão que tem acima de 
60 anos, devido aos gastos com saúde, por exemplo, 
com ênfase nos remédios. 

No meu Estado, existe o piso regional. Ninguém, 
no meu Rio Grande do Sul, vai ganhar menos do que 
R$400,00 a partir de 1º de maio – a não ser os aposen-
tados, que ganharão menos –, porque a referência nos 
Estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul é o 
piso regional, que está bem acima do salário mínimo. 
Os aposentados e pensionistas não têm direito a esse 
benefício, porque a referência deles é o salário mínimo. 
Então, que pelo menos lhes seja assegurado o mesmo 
percentual a ser concedido ao salário mínimo.

Sr. Presidente, os aposentados estão fazendo, 
em âmbito nacional, um belo trabalho. Eles estão re-

colhendo assinaturas visando à aprovação do PLS nº 
58, que apresentei em 2003 aqui no Senado da Repú-
blica. Eles já dispõem de cerca de 500 mil assinaturas 
e calculam que alcançarão um milhão. Cumprimento 
todos os Estados por esse movimento, coordenado 
pela COBAP – Confederação Brasileira de Aposenta-
dos e Pensionistas. 

Sr. Presidente, o tempo é pouco e vou entrar em 
outro pronunciamento, mas no encerramento...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª ainda dispõe de dez minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Certo, 
Sr. Presidente. No encerramento desta parte do meu 
pronunciamento, não há como eu não comentar de 
novo a questão do caso Grafite, jogador de futebol 
brasileiro vítima de racismo por parte do jogador ar-
gentino Desabato.

Ontem, na Argentina, a torcida do time de Desa-
bato mostrou uma faixa com os dizeres “Grafite ma-
caco”. Isso demonstra que essa é uma posição pre-
meditada, articulada, racista por parte, infelizmente, 
da torcida do Quilmes, que, por sinal, recebeu uma 
crítica muito dura da Inad, associação nacional con-
tra o racismo na Argentina. Diz o Presidente da Inad, 
Esteban Llamosas: “O mais grave nisso tudo é que os 
dirigentes, aqui na Argentina, criticaram a legislação 
brasileira. Não somente querem colocar o jogador 
Desabato como vítima, como também parabenizam, 
cumprimentam o jogador”. 

Sr. Presidente, como esse fato está se alastran-
do em todo o mundo –outro dia houve o caso Roberto 
Carlos, em que um estádio na Espanha o agrediu, de 
forma racista, em coro –, estou enviando um telegrama 
para a Fifa, indagando quais as providências que foram 
ou que serão tomadas a respeito desses fatos. 

Sr. Presidente, indo mais além do meu pronuncia-
mento, aproveitando os oito minutos a que tenho direito, 
conforme dizia V. Exª, quero também fazer hoje, embora 
nada tenha sido combinado, uma homenagem aos que 
trabalham na área da saúde. E aí quero homenagear a 
Santa Casa da região da fronteira oeste do Rio Gran-
de do Sul. Essa região, nesta semana, ficou com os 
olhos voltados para as festividades do aniversário de 
150 anos da Irmandade da Santa Casa de Caridade 
do Município de São Gabriel. E por que não dizer o 
Estado inteiro, já que essa Santa Casa é a mais antiga 
do Rio Grande do Sul, sendo hoje reconhecida como 
entidade filantrópica de utilidade pública federal?

A Santa Casa de São Gabriel, em sua essência, 
não tem fins lucrativos, nem remunera seus dirigentes, 
todos representantes qualificados da comunidade. Des-
tina-se à prática e à preservação da vida e da saúde, 
por meio de tratamentos ambulatoriais, assistência 
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médica de serviços especializados ou internações hos-
pitalares, além de tratamento gratuito aos carentes e 
indigentes, indistintamente.

O corpo clínico da Santa Casa de São Gabriel, Sr. 
Presidente – V. Exª também é médico –, é composto por 
64 médicos em 25 especialidades, além de um dedica-
do quadro de 268 funcionários efetivos, 76 funcionários 
terceirizados, totalizando 344 funcionários e mais três 
religiosas da Congregação de Santa Catarina.

Possui 216 leitos, com enfermaria para adultos e 
pediatria. Interna em média, por mês, 660 pacientes; 
faz 8.313 atendimentos ambulatoriais e 170 cirurgias 
por mês. Atualmente, a clientela é composta por 90% 
do SUS, além de receber pacientes de mais de vinte 
Municípios da região.

Embora não sendo um hospital escola, é cam-
po de estágio para universitários do Curso Técnico 
em Enfermagem e, portanto, é também um hospital 
de ensino.

É exemplo e motivo de orgulho para as Santas 
Casas e hospitais filantrópicos do meu Estado. Con-
sidero a Santa Casa de Caridade de São Gabriel a 
grande mãe da comunidade dessa região.

Sr. Presidente, certa vez, Oswald de Andrade 
disse que, no fundo de cada utopia, não há somente 
um sonho: há também um protesto.

Aos homens que atuam no campo da filantropia, 
digo-lhes que também são utópicos. É uma escolha, 
um sonho a buscar. Comungamos dessa filosofia, a 
filosofia do protesto e do sonho permanente.

Outro exemplo magnífico nesse sentido é a Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre, grande complexo 
hospitalar que reúne grupos de 1.731 médicos, 4.948 
funcionários e 231 voluntários, que afirmam que, para 
a Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, a aten-
ção à pessoa vai além do diagnóstico e do tratamento 
da doença, incluindo o respeito à condição humana 
em todas as suas formas de expressão, da dignidade 
à plenitude de seus direitos. 

A preocupação em orientar, adequar os profissio-
nais às funcionalidades do complexo hospitalar, antes 
de direcioná-los para o setor para o qual foram con-
tratados, por meio de sua participação no Programa 
de Integração do Novo Funcionário, ratifica, Sr. Pre-
sidente, toda a postura que procurei descrever neste 
meu pronunciamento.

São dois séculos de serviços à comunidade. São 
dois séculos recebendo pessoas nas mais diferentes 
situações, pessoas de todos os Estados.

Humanização como rotina é o lema da Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre. Tratando de do-
enças, aliando a isso um gesto de conforto, um olhar 
solidário, uma palavra amiga, um sorriso, um ombro, 

um colo. É assim que esses guardiões exercitam dia-
riamente esse lema.

Sinto-me orgulhoso em poder trazer a esta tribuna 
o nome dessas Casas, dessas Santas Casas e tenho 
certeza de que os gaúchos compartilham esse senti-
mento. E gostaria de estender a homenagem que ora 
faço a todas as outras Santas Casas do País. 

E como fazer essa homenagem? Sem dúvida, a 
responsabilidade aumenta. 

Fui buscar inspiração num escrito de Maurício 
de Lacerda, neto de um gabrielense. Reconheço que 
ousei, pois fiz aqui – e vou encerrar, Sr. Presidente –, 
uma adaptação do que ele escreveu quando adentrou 
São Gabriel, em 1928. Diz ele:

Quando penetrei nos umbrais da Santa 
Casa, pisei como num templo, a alma toda 
recolhida e murmurante. Lá encontrei, num 
velho ninho, um velho relógio. Os ponteiros 
mostravam as horas do dia 15 de abril de 1855, 
marcando a linha do dever.

Quem ousa duvidar da eternidade dos 
minutos de Deus, que marcam as horas da 
vida dos povos.

Bate velho relógio, o compasso do teu 
pêndulo, oscilando nesses últimos 150 anos, 
entre o passado que viu partir e o presente 
que vê chegar.

Bate essas horas históricas, bem espa-
çado, bem sereno, bem firme, como se fosse 
a própria voz silenciosa de Deus, marcando 
as horas duma redenção que já tarda, para um 
povo que ainda espera a liberdade da sua alma, 
graça que o céu lhe deu e a terra profana lhe 
tem roubado. Bate, relógio profético.

Que bata a saúde, que permaneça a 
vida.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Sr¨£s e Srs. 
Senadores, volto a esta tribuna para, mais uma vez, 
falar sobre um tema que diz respeito a milhões de bra-
sileiros: o salário mínimo.

Nos próximos dias deverá chegar ao Congresso a 
medida provisória que reajusta o valor do mínimo para 
R$300, conforme previsão orçamentária. Um reajuste 
de 15,38%, com ganho real de 8%. No ano passado 
o reajuste ao salário mínimo foi de R$10,00 este ano, 
será de R$40,00. sabemos que é pouco, mas bem 
melhor que o anterior.
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Sabemos que reajustes no mínimo têm impacto 
direto na renda dos brasileiros, mas, como defende-
mos há anos, os benefícios desses aumentos vão mais 
além. De acordo com representantes da indústria de 
alimentos, por exemplo, o novo valor estipulado para 
o mínimo deverá injetar na economia do país cerca de 
R$ 5 bilhões até dezembro. 

Número que reforça esse discurso: aumentos no 
salário mínimo trazem impactos positivos para a eco-
nomia e, mais, não geram desemprego como alguns 
defendem. Em muitos casos o que vemos é um aumento 
das ofertas de emprego. O salário mínimo, como sabe-
mos, é fator gerador de emprego e de renda.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) mostram que os brasileiros gastam 
praticamente todo seu salário (94%) com produtos 
básicos. Pesquisas apontam ainda a faixa dos que re-
cebem até três salários mínimos (45% da população) 
como os que terão impactos mais significativos com 
o reajuste.

Reajustes do salário mínimo aumentam o poder 
de compra de nossos trabalhadores e, conseqüente-
mente, beneficiam setores de nossa economia. Mas, 
não apenas isso. Os municípios também ganham com 
esse aumento, pois é lá, em suas cidades, que nossos 
trabalhadores investem seu dinheiro.

Pesquisas indicam ainda um gasto maior, por 
parte dos aposentados, com medicamentos. Outro 
setor que terá seus lucros aumentados.

E, por falar em aposentados, gostaria de desta-
car que, até o momento, ainda não está claro como 
ficará a situação dessas pessoas e também de nossos 
pensionistas. A MP que chegará as Casas Legislativas 
não define isso.

Insisto em defender que o mesmo percentual 
de reajuste dado ao mínimo seja dado aos benefícios 
dessas pessoas.

Volto a dizer: nosso país precisa criar uma po-
lítica permanente de atualização do salário mínimo 
que estenda os mesmos percentuais de reajustes aos 
aposentados e pensionistas.

Este ponto deve ser visto com cuidado. Se não fi-
zermos isso, daqui uma década, nossos idosos estarão 
recebendo apenas um salário mínimo, seja para quem 
contribuiu sobre dois salários ou para quem contribuiu 
sobre 20. Uma verdadeira injustiça.

O que a Anfip divulgou ontem sobre o fato de que 
R$17,63 bilhões da arrecadação da seguridade social 
foram subtraídos merece uma explicação por parte do 
ministério da Previdência. Essa atitude comprova que 
a previdência é superavitária e que não há vontade 
política de reajustar os benefícios.

Os auditores da Previdência dizem que isso não 
foi verificado apenas no atual governo. Se pegarmos 
o período entre 2000 e 2004 veremos que foram utili-
zados R$165 bilhões da seguridade social para con-
tribuir com o superávit primário.

Os dados, sejam da Anfip ou do IBGE, também 
demonstram que o número de contribuições formais e 
informais à Previdência aumentou nos últimos anos. Isso 
fez com que o caixa da Previdência aumentasse.

Diante disso, é necessário insistir para que o mes-
mo percentual de reajuste dado ao mínimo seja dado 
aos benefícios de aposentados e pensionistas.

Isso deve ser, de fato, avaliado com carinho. Se-
gundo os números divulgados no dia 11 de abril pelo 
Índice de Preços ao Consumidor da Terceira Idade 
(IBC-3i), nos últimos 11 anos foram os idosos os mais 
atingidos pela inflação.

Enquanto a média dos reajustes foi de 176,51% 
para a população em geral, para a faixa acima dos 
60 anos esse número foi de 226,14%. São 50 pontos 
percentuais a mais.

A alta, de acordo com os responsáveis pela pes-
quisa, deve-se principalmente a dois fatores: os itens 
utilizados por essa faixa foram os que tiveram as maio-
res altas nos preços (planos de saúde e medicamen-
tos, por exemplo) e as tarifas de itens relacionados a 
habitação idem.

Devemos nos lembrar que, de acordo com o 
artigo 202 da Constituição Federal, o valor real das 
aposentadorias deve ser preservado.

Se cumpríssemos isso, com certeza os aposen-
tados e pensionistas que estiveram em Brasília no dia 
último dia 14 não estariam protestando contra um rea-
juste de apenas 6%, número projetado para maio.

Se respeitássemos os direitos de nossos idosos, 
a marcha que está sendo chamada de “Invasão em 
Brasília”, teria sido desnecessária.

Outro item importante divulgado diz respeito aos 
gastos que mais pesam para a população idosa: pla-
nos de saúde e medicamentos. Enquanto a popula-
ção abaixo dos 60 anos gasta, em média, 3,70% de 
seus rendimentos com planos de saúde e 2,20% com 
remédios, os idosos gastam 6,81% e 4,48%, respec-
tivamente.

Enfim, os números reforçam essa idéia de que 
o reajuste dos proventos dessas pessoas deve, sim, 
acompanhar o do salário mínimo.

Como disse, a quinta-feira, dia 14, foi marcada 
pela mobilização dos idosos. A marcha trouxe milhares 
de aposentados e pensionistas de todo o país à capi-
tal federal. Uma das principais reivindicações dessas 
pessoas é a aprovação de nosso projeto, o PLS 58 e 
também o fim do fator previdenciário.
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O PLS 58 prevê a atualização dos valores dos 
proventos desses cidadãos e visa restabelecer a rela-
ção que esses benefícios tinham com o valor do salário 
mínimo na época de sua concessão. Com a aprovação 
da matéria estaremos recompondo o poder aquisitivo 
das aposentadorias e pensões mantidas pela Previ-
dência Social e pela União.

Naquele mesmo dia, na parte da tarde, realiza-
mos uma vídeo-audiência com o tema ¡ºPrevidência 
na Visão dos trabalhadores e dos aposentados¡±. O 
evento foi realizado juntamente com a marcha dos 
aposentados e pensionistas a Brasília e interligou 17 
assembléias legislativas.

Estiveram conosco no auditório do Interlegis, em 
Brasília, o presidente da Confederação Brasileira de 
Aposentados, Pensionistas e Idosos (COBAP), João 
Rezende Lima; o presidente do Movimento dos Servi-
dores Públicos Aposentados e Pensionistas (Mosap), 
Edison Guilherme Haubert e o presidente da Asso-
ciação Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência 
(Anfip), Marcelo Oliveira.

Sr. Presidente, quero reforçar que não podemos 
nos esquecer o que reza a Carta Magna. O salário mí-
nimo deve ser justo, capaz de atender as necessidades 
básicas de cada cidadão brasileiro, com a devida re-
cuperação percentual nos benefícios de aposentados 
e pensionistas.

Quero finalizar lembrando que o salário mínimo 
atinge as camadas mais pobres da população e é jus-
tamente nessas camadas que estão inseridos nossos 
irmãos negros.

Irmãos que são atingidos não somente neste 
contexto do salário mínimo, mas também de várias 
outras formas. Atingidos por exemplo, pelas garras do 
preconceito, bastando para tanto, lembrar do ocorrido 
com o jogador Grafite no jogo contra o time argentino 
Quilmes.

O fato ocorrido neste último final de semana, 
onde os torcedores do Quilmes expuseram cartazes 
depreciativos do jogador Grafite, chamando-o de ma-
caco, é gravíssimo.

O Instituto Nacional Contra a Discriminação Ar-
gentina – INAD, pediu à Associação do Futebol Ar-
gentino – AFA e ao Quilmes, um relatório dos fatos 
discriminatórios no Brasil e na Argentina.

Segundo Palavras do dirigente do INADI, Este-
ban Llamosas, “Mais grave é que os dirigentes digam 
que a legislação do Brasil foi muito dura. Não somente 
colocam o jogador Desábato como vítima, mas quase 
o parabenizam”.

Estou enviando um telegrama para a FIFA, in-
dagando quanto às providências que foram ou serão 
tomadas a respeito dos fatos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto que eu gostaria de falar é a respeito dos 150 anos 
de fundação da Santa Casa de Caridade do município 
de São Gabriel no Rio Grande do Sul.

A região da fronteira-oeste no Rio Grande do 
Sul amanheceu no dia de hoje com os olhos voltados 
para as festividades do aniversário de 150 anos de 
fundação da Irmandade da Santa Casa de Caridade 
do município São Gabriel.

E por que não dizer o estado inteiro? Já que esta 
Santa Casa é a quarta mais antiga do Rio Grande do 
Sul. Sendo hoje reconhecida como Entidade Filantró-
pica de Utilidade Pública Federal.

A Santa Casa de São Gabriel, em sua essência, 
não tem fins lucrativos, nem remunera seus dirigentes, 
todos representantes qualificados da comunidade.

Destina-se à prática e à preservação da vida e 
da saúde, através de tratamentos ambulatoriais, assis-
tência médica de serviços especializados, ou interna-
ções hospitalares, e tratamento gratuito aos carentes 
e indigentes indistintamente.

O corpo clínico é composto por 64 médicos em 
25 especialidades, além de um dedicado quadro de 
268 funcionários efetivos, 76 funcionários terceiriza-
dos, totalizando 344 funcionários e mais 3 religiosas 
da Congregação de Santa Catarina.

Possui 216 leitos, com enfermaria para adultos 
e pediatria. Interna em média por mês 660 pacientes; 
8.313 atendimentos ambulatoriais; 170 cirurgias por 
mês. Atualmente a clientela é composta por 90% do 
SUS, além de receber pacientes de mais de 20 muni-
cípios da região.

Embora não sendo um hospital escola, é campo 
de estágio para universitários do Curso de Técnico 
em Enfermagem, e, portanto, é também um hospital 
de ensino.

É exemplo e motivo de orgulho para as santas 
casas e hospitais filantrópicos do meu estado. Con-
sidero a Santa Casa de Caridade de São Gabriel, a 
grande mãe da comunidade.

Sr. Presidente, Oswald de Andrade certa vez dis-
se que no fundo de cada utopia, não há somente um 
sonho; há também um protesto.

Aos homens que atuam no campo da filantropia, 
digo-lhes que também são utópicos. É uma escolha. 
Um sonho a buscar. Comungamos desta mesma filo-
sofia de vida.

Outro exemplo magnífico neste sentido é a Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre. Um grande com-
plexo hospitalar que reúne um grupo de 1731 médicos, 
4948 funcionários e 231 voluntários, que afirmam que 
para a Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, a 
atenção à pessoa vai além do diagnóstico e tratamento 
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das doenças, incluindo também o respeito à condição 
humana em todas suas formas de expressão, da dig-
nidade à plenitude de seus direitos.

A preocupação em orientar, adequar os profissio-
nais às funcionalidades do complexo hospitalar, antes 
de direcioná-los para o setor para o qual foram contra-
tados, através de sua participação no Programa de In-
tegração do Novo Funcionário, ratifica essa postura.

São dois séculos de serviço à comunidade. São 
dois séculos recebendo pessoas nas mais diversas 
situações, pessoas buscando respostas para seus ma-
les, muitas vezes aliviadas por se saberem bem, outras 
aterrorizadas frente à doença, pessoas clamando por 
uma palavra de esperança, pessoas na fila de espera 
de um transplante, enfim, seres humanos que levam 
seus apelos a esses guardiões da saúde.

Humanização como rotina, lema da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre. Diagnosticando e tra-
tando de doenças, aliando a isto um gesto de conforto, 
um olhar solidário, uma palavra amiga, um sorriso, um 
ombro, um colo. É assim que esses guardiões exerci-
tam diariamente esse lema.

Eu me sinto orgulhoso em poder trazer a esta 
Tribuna o nome destas Casas, destas Santas Casas 
e tenho certeza de que os gaúchos compartilham este 
sentimento.

Eu gostaria Sr. Presidente, de estender a home-
nagem que ora faço, como não poderia deixar de fazer, 
a todas outras santas casas.

E como fazer esta homenagem? Sem dúvida a 
responsabilidade é enorme.

Fui buscar inspiração num escrito de Mauricio 
de Lacerda, neto de gabrielenses, e pai do político 
Carlos Lacerda.

Reconheço que ousei. Fiz uma adaptação do 
que ele escreveu quando adentrou em São Gabriel 
em 1928.

“Quando penetrei nos umbrais da santa casa, 
pisei como num templo, a alma toda recolhida e mur-
murante. Lá encontrei num velho ninho, um velho re-
lógio. Os ponteiros mostraram as horas do dia 15 de 
abril de 1855, marcando a linha do dever.

Quem ousa duvidar da eternidade dos minutos 
de Deus, que marcam as horas da vida dos povos.

Bate velho relógio, o compasso do teu pêndulo, 
oscilando nesses últimos 150 anos, entre o passado 
que viu partir e o presente que vê chegar.

Bate essas horas históricas, bem espaçado, bem 
sereno, bem firme, como se fosse a própria voz silen-
ciosa de Deus, marcando as horas duma redenção que 
já tarda, para um povo que ainda espera a liberdade 
da sua alma, graça que o céu lhe deu e a terra profana 
lhe tem roubado. Bate, relógio profético.”

Era o que eu tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço ao nobre Senador Paim.

S. Exª será atendido nos termos regimentais.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ) 

– Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo, pela ordem, a palavra ao nobre Senador 
Marcelo Crivella e, posteriormente, ao Senador Ar-
thur Virgílio.

V. Exª solicita a palavra como Líder. Será atendi-
do, nos termos do Regimento.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a minha inscrição como orador. Antes disso, peço a V. 
Exª que seja transcrito nos Anais da Casa este pronun-
ciamento com dois tópicos. Um trata de cumprimentos 
aos Governadores Geraldo Alckmin, de São Paulo, e 
Eduardo Braga, do Amazonas, pela iniciativa do Con-
vênio de Cooperação Técnica entre os dois Estados 
para transferência de tecnologia da informação. 

O outro assunto é a respeito da difícil situação 
dos servidores públicos do Senado, da Câmara e 
do TCU, que têm vivido dias de angústia com a não 
aprovação do projeto que reajusta os seus salários. 
No caso do Senado, temos que olhar o assunto com 
toda a urgência. 

Agora, dois requerimentos. Um deles é um voto 
de lembrança pelo imortal Presidente Tancredo Neves. 
Peço que nós todos meditemos sobre aquela figura 
extraordinária que acompanhou com lealdade Getúlio 
Vargas, Juscelino Kubitschek, João Goulart, acompa-
nhou a democracia, foi o Presidente com que sonhou 
a população e deu a sua vida para que não tivéssemos 
percalços democráticos. Hoje começa a Semana Tan-
credo Neves. É o momento de lembrarmos dele tanto 
quanto nos lembraremos sempre de Tiradentes. 

E o outro, por mais que possa quem não é da 
democracia estranhar, é um voto de lembrança da oca-
sião em que na região do ABC Paulista é festejado o 
30º Aniversário da Posse de Luiz Inácio Lula da Silva 
como Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos. Eu 
não poderia nunca, pela adversidade atual, deixar de 
reconhecer o peso e a importância da contribuição que 
aquele líder sindical brilhante e de contato popular fla-
mante conseguiu impor ao País como novas regras. A 
primeira delas foi a ruptura com a cultura do pieguismo. 
Tivemos, naquela ocasião, o nascimento de um novo 
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movimento sindical e uma clara e forte contribuição ao 
fim do regime de força, do regime autoritário. 

Se eu critico o Presidente Lula todos os dias, não 
posso deixar de homenagear o líder sindical Luiz Inácio 
Lula da Silva, que há trinta anos tomava posse como 
Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos. 

Além disso, peço minha inscrição como orador, 
para voltar ao normal e fazer algumas críticas ao Go-
verno. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Sªs e Srs. 
Senadores, trago dois assuntos a este Plenário.

O primeiro, para cumprimentar os governadores 
Geraldo Alkmin, de São Paulo, e Eduardo Braga, do 
Amazonas pela iniciativa do convênio de cooperação 
técnica entre os dois Estados, para transferência de 
Tecnologia da Informação – TI.

Saúdo especialmente o bom relacionamento 
entre os dois Estados, refletindo em economia de re-
cursos públicos e no aperfeiçoamento administrativo. 
Já a partir de maio, o Governo do Amazonas poderá 
se valer das novas tecnologias postas em prática em 
São Paulo.

No início, em maio, será implantado no Ama-
zonas o programa CADTERC, que é o Cadastro de 
Serviços Terceirizados, para a gestão de todos os 
contratos firmados com prestadores de serviços. Em 
São Paulo, esse serviço possibilitou uma redução de 
gastos com contratos terceirizados de 31,5%, com 
economia de R$10,49 bilhões, entre janeiro de 1995 
e julho de 2004.

O outro assunto é a difícil situação dos servido-
res públicos do Senado, da Câmara e do Tribunal de 
Contas da União, que vivem dias de angústia ocasio-
nada pela demora na aprovação dos projetos de lei 
que reajustam os salários da categoria.

O projeto que abrange os servidores do Senado 
já está aprovado, mas, até por uma questão de ética, 
sua remessa à sanção aguarda que também sejam 
aprovados os da Câmara dos Deputados e do TCU.

Sei que a dificuldade, uma vez mais, decorre do 
trancamento da pauta de votações do Senado por conta 
das medidas provisórias que não param de chegar, edi-
tadas sofregamente pelo Presidente da República.

O Sindilegis, órgão representativo desses servido-
res encaminhou-me uma nota técnica em que alertam 
para a gravidade do problema. O que ocorre é que os 
salários de novembro e dezembro foram pagos já com 
o adicional de 15%, mas, como sabe a Casa, o Su-

premo Tribunal Federal anulou o ato de que reajustou 
o reajuste, por erro técnico, determinando também a 
devolução das parcelas recolhidas a maior.

Até aqui, por benevolência da Casa, os valores 
recebidos por conta do pretenso reajuste não foram 
devolvidos. Se não for aprovado com urgência o re-
ajuste, os servidores correm o risco de um corte de 
45% no salário mensal em que vier a ser retirados os 
valores dos dois meses e do 13º salário. Ou seja, qua-
se metade dos salários.

Com esse comunicado, dirijo uma ponderação ao 
Presidente Renan Calheiros para que seja encontrada 
uma solução para esse pendência. Estou convencido 
de que as lideranças estão propensas a concordar 
com uma solução nesse sentido.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– V. Exª será atendido na forma do Regimento, Sena-
dor Arthur Virgílio, e está inscrito após minha fala na 
tribuna.

Concedo a palavra, por cinco minutos, como Lí-
der, ao Senador Marcelo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, venho a esta tribuna mais uma 
vez para considerar que o grande problema do Brasil 
não é a corrupção, não é a falta da reforma política, 
não é o gasto público ou previdenciário, não é a dívi-
da interna nem externa, não são as leis trabalhistas, 
não é a estrutura sindical, não é a morosidade do Ju-
diciário, não é a carga fiscal, não é a burocracia, não 
são os políticos.

Creiam-me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se-
nhores telespectadores, senhores ouvintes da Rádio 
Senado, temos todos esses problemas em maior ou 
menor dose, mas não podemos identificar nenhum deles 
como o problema do qual decorrem todos os demais na 
atual situação, na atual conjuntura brasileira. O grande 
problema do Brasil chama-se política econômica, essa 
política econômica que representa as altas taxas de 
juros e um elevado superávit primário. Esse problema, 
sim, é aquele do qual se originam todos os outros. O 
Brasil não cresce e, por não crescer, nós vivemos uma 
situação de caos social incontornável. 

E esse problema é inteiramente nosso, não se 
deve a imposições externas. O curso econômico que 
adotamos foi uma escolha consciente já de outros go-
vernos, seguida por este e que não tem conseguido 
fazer o País crescer.

É essa política que gera o alto desemprego e 
o subemprego. Daí vem a marginalização social. Daí 
vêm a violência e a insegurança. Daí seguem-se as 
estratégias de sobrevivência à margem da lei. Daí de-
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corre a corrupção, a degradação do serviço público, a 
depravação do sistema político. Daí a elevação brutal 
das taxas de juros, a redistribuição regressiva da renda, 
o aumento da carga fiscal para os pobres, da entropia 
do sistema judiciário, sindical e trabalhista. 

Senhor Presidente, mude essa política econômica 
recessiva e a Nação ressurgirá das cinzas!

Na Argentina, antes de Kirchner, degradada pela 
política econômica neoliberal, a população confusa 
achava que a culpa por todos os males eram los políti-
cos. Era muito difícil decodificar a política econômica e 
identificar exatamente onde estava a falha, razão pela 
qual o senso comum buscava um bode expiatório. Isso 
está acontecendo conosco. Debaixo de um massacre 
de propaganda que diz que a economia vai “muito bem, 
obrigado!”, e que estamos em plena prosperidade, a 
culpa pela deterioração evidente das condições da vida 
real tem de ser encontrada em outro lugar.

Hoje mesmo, nesta última noite, com as chuvas 
que caíram sobre o Rio de Janeiro, quando desabaram 
vários barracos, porque não temos uma política habi-
tacional por falta de recursos orçamentários para isso, 
morreu um menino de 12 anos. Meu Deus, até quando 
vamos ter que assistir essas tragédias no Brasil?!

Muitos evocam velhos fantasmas, outros recorrem 
a fantasmas novos, sem parar para pensar. O Brasil 
ainda não sabe que não temos realmente um problema 
de dívida externa. O problema original, que realmente 
existia, foi reduzido a um tamanho que podemos per-
feitamente resolver com o superávit comercial, e sem 
sacrifícios intoleráveis do povo.

Isso não se deveu à habilidade de nenhum ne-
gociador, foi resultado do Plano Brady, de iniciativa 
norte-americana, que simplesmente constatou que 
a dívida era impagável nas condições de mercado, 
embora muitos dos nossos ministros achem – e o Se-
cretário do Tesouro também – que devemos cumprir 
com esses acordos, mesmo impondo terríveis sacrifí-
cios ao nosso povo. Aliás, partiu de nós a proposta de 
elevar o superávit primário, na última reunião do FMI 
em Nova Iorque, quando os próprios técnicos do FMI 
recomendavam investimentos na infra-estrutura que 
possibilitassem o crescimento do País.

Quase ninguém sabe que a dívida pública inter-
na, embora acumulada de forma criminosa, também 
não é um problema econômico insolúvel. O problema 
real é a taxa de juros estratosférica sobre a moeda, 
que contamina toda a dívida, e gera um custo fiscal 
intolerável. Baixar os juros é uma questão de política 
econômica, mas a equipe econômica não quer. Quer 
brincar de moeda conversível e de liberdade de capi-
tais, para que nossas elites internacionalizadas possam 
usar cartão de crédito brasileiro em Nova Iorque!

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS. 
Fazendo soar a campainha.) – V. Exª dispõe de dois 
minutos.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ) 
– Já vou concluir o discurso, Sr. Presidente. Muito 
obrigado.

Há gente que continua dizendo que o problema 
do Brasil não são apenas os crimes, mas a impunidade. 
Não é verdade. Basta ver na TV que o sistema policial, 
sobretudo federal, e o sistema judiciário do País têm 
operado muito bem, pondo na cadeia e condenando 
criminosos de todas as categorias sociais. Ainda há 
impunidade, mas nem se compara com o tempo do 
autoritarismo. Há desperdício nos gastos públicos, mas 
são insignificantes em relação, por exemplo, à conta 
dos juros. E, se os benefícios previdenciários estão au-
mentando de forma acelerada em comparação com a 
receita, a razão básica é o ritmo lento de crescimento 
econômico em duas décadas perdidas.

Não são os políticos em geral os responsáveis 
pela nossa terrível crise social, a maior de nossa his-
tória. São alguns políticos específicos que têm nome. 
Eles representam uma plutocracia internacionalizada 
que usou o rótulo da globalização para justificar um dos 
mais impiedosos sistemas mundiais de transferência 
de renda de pobre para rico, numa situação de virtual 
estagnação econômica, embora sujeita a eventuais 
vôos de galinha de crescimento, como em 2004. A 
causa de nossas mazelas é a política econômica na 
qual temos insistido há duas décadas, sem obtermos o 
crescimento que incorpore a atividade econômica deste 
País, milhões de desempregados e subempregados. 
Um quarto, Sr. Presidente, da população economica-
mente ativa do País hoje se encontra desempregada 
ou subempregada!

Repito: a causa de nossas mazelas é a política 
econômica que produz desemprego e este produz 
degeneração social. Tudo o mais é decorrência. São 
aspectos secundários.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado.

Durante o discurso do Sr. Marcelo Cri-
vella, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Pela ordem de inscrição, passamos a palavra ao no-
bre Senador Mão Santa, que dispõe de dez minutos, 
prorrogáveis por mais cinco minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, nobre Senador Paulo Paim, que preside esta 
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sessão, nesta segunda-feira, dia 18 de abril de 2005, 
Srªs e Srs. Senadores aqui na Casa, brasileiras e bra-
sileiros aqui presentes e que nos assistem através do 
sistema de comunicação do Senado.

Senador Paulo Paim, quis Deus que V. Exª esteja 
aí presidindo quando eu me apresento aqui com orgu-
lho de ter nascido no Piauí, imaginando, Senador Tião 
Viana, se houvesse uma disputa entre os 27 Estados 
Brasileiros: tenho a convicção de que o povo piauiense 
levaria a medalha de ouro; estaríamos no pódio. Qua-
se com certeza, os gaúchos levariam a medalha de 
prata. Mas – e o Carreiro, que atentamente nos ouve 
– desclassificaria do pódio o vizinho e irmão Estado 
do Maranhão, e digo o porquê.

Senador Paulo Paim, sei da grandeza dos gaú-
chos na História do Brasil: no Império, foram os Far-
roupilhas, lutando dez anos, tendo como líder Bento 
Gonçalves; os lanceiros negros... Depois, na República, 
dignificando o trabalhismo tivemos Alberto Pasqualini 
e o Presidente Getúlio Vargas. Goulart, o pacificador, 
o homem da paz; Brizola, o homem da coragem; Pe-
dro Simon e Paim, os lanceiros negros. Mas o nosso 
Piauí tem muito mais.

Os senhores podem olhar assim, mas o Piauí é 
Brasil e está em dificuldades porque o País está em 
dificuldades e nós somos diferentes. Durante duzentos 
anos, fomos dominados por Pernambuco; durante cem 
anos, pelo Maranhão e, nesse pouco tempo, essa é a 
nossa história. Expulsamos os portugueses em batalha 
sangrenta. O Brasil não iria ser “grandão”, não. Olhem 
o mapa. Por que ele não iria ser “grandão”? Os colo-
nizadores sempre foram os portugueses, e eles não 
eram boa gente. Que digam os negros! Não somos nós 
que temos que pedir perdão, Lula! Quem tem que pedir 
perdão são os portugueses e os ingleses, pois somos 
vítimas dessa história. Essa é a verdade.

Foram os portugueses que trouxeram os escravos, 
que negociaram, venderam e humilharam. Nós, não. 
Nessa confusão toda, fomos o único povo que, numa 
batalha sangrenta, expulsou os portugueses.

O D. João VI disse ao filho para ele ficar com o 
Sul, que ele ficaria com o Norte. O nome do país era 
País Maranhão, que estava unido aos portugueses. 
Nós, em batalha sangrenta, expulsamos os portugue-
ses e por isso o Brasil ficou “grandão”.

Senador Paulo Paim, o Brasil merece o heroís-
mo do farroupilha. Uma das exigências da república 
defendida pelos farroupilhas era liberdade e igualdade 
– libertar os negros.

Senador Tião Viana, imagine um jornal Oitenta 
e Nove; no Piauí, teve. Teresina foi a primeira capital 
inventada e planejada neste País. Nós tivemos menos 
anos. Fomos dominados por pernambucanos por du-

zentos anos e por maranhenses por cem anos, mas 
fizemos a primeira capital planejada. Foi ela que inspi-
rou Goiânia, Brasília, Belo Horizonte e Palmas.

Senador Paulo Paim, havia um jornal Oitenta e 
Nove. Senador Tião Viana, o que significava isso? O 
jornalista piauiense David Caldas colocou o nome no 
jornal de Oitenta e Nove. Por que e para quê? Porque, 
em 1789, o povo, decepcionado com os reis, com os 
governos absolutistas, foi à rua e gritou: “Liberdade, 
Igualdade e Fraternidade”.

Esse foi o jornal que inspirou o Brasil. Um século 
depois, foi quando proclamamos a nossa República, 
Governo do povo pelo povo. No Piauí, dezessete anos 
antes, havia o jornal Oitenta e Nove. David Caldas 
era o profeta. Daí, Senador Paulo Paim, levamos a 
medalha de ouro.

Está ali Rui Barbosa, para que não perdemos. 
Igual a ele foi Evandro Lins e Silva. Não foi Senador, 
mas não está um milímetro atrás de Ruy Barbosa, que 
cito com todo respeito. Ele foi Presidente do STF no 
momento mais difícil da ditadura. Se não fosse ele, 
todos os presos teriam ido para Fernando de Noro-
nha, que hoje é turística. Todos teriam sido comidos 
por jacaré. Miguel Arraes mesmo conta que já estava 
aceitando ser devorado. Atentai bem, Evandro Lins e 
Silva é da minha cidade.

Vejo um STF, em uma atitude nojenta, introme-
tendo-se aqui para elevar os nossos salários e os 
deles. Evandro Lins contou-me, Senador Tião Viana, 
atentai bem, que só tinha uma mesinha, uma carteiri-
nha, mas tinha força moral de derramar justiça neste 
País. Esse é o Piauí!

Aqui, vire-se, Renan! Igualar Petrônio Portella 
será muito difícil. Fecharam o Congresso, e ele disse: 
“É o dia mais triste da minha vida!” só um homem do 
Piauí, que eu represento, tem essa coragem.

Quando fecharam o Congresso na ditadura, o 
maior jornalista – não existe segundo não –, que in-
ventou o jornalismo político, Carlos Castelo Branco, o 
Castelinho, como disse o Presidente José Sarney em 
seus discursos, era a tribuna, era a pena, era o que 
substituía o Congresso fechado – Castelo, do Piauí.

Na administração, nenhum foi melhor. A ditadura 
teve o seu desenvolvimento. A luz foi João Paulo dos 
Reis Velloso, melhor Ministro do Planejamento de toda 
a história. O primeiro PNB, e o segundo PT. E mais, Se-
nador Tião Viana. Dez anos de mando e ditadura, mas 
nenhuma indignação, nenhuma corrupção, nenhuma 
imoralidade, que não são virtudes de gente do Piauí.

Faço esse pronunciamento para saudar o piauien-
se que venceu a maratona de São Paulo. Essa é a 
nossa gente.
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O Senador Tião Viana é um homem culto. O PT 
não tem apenas ignorância. O Senador Aloizio Merca-
dante é um homem arejado. O Líder, Senador Delcídio 
Amaral, e o Senador Paulo Paim têm responsabilidade. 
No entanto, S. Exªs não são escutados nem influen-
ciam o Governo. O Senador Tião Viana deveria estar 
no lugar de José Dirceu há muito tempo.

Presto a nossa homenagem ao grande homem 
do Piauí José Telles de Souza, que, na sua simplici-
dade, é o campeão da nossa raça.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Mão Santa, V. Exª dispõe de mais cinco 
minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – É o tempo 
suficiente para prestar esta homenagem ao grande 
piauiense, vencedor da última maratona de São Paulo. A 
ele o respeito de todos nós piauienses e brasileiros.

Senador Tião Viana, vamos falar mais sobre o 
Piauí. Este Brasil é complicado. Quando eu governava 
o Piauí, eu levei a TAM ao Estado. Não houve festa, 
Senador Tião Viana, porque já havia a Transbrasil, a 
VASP e a Varig. Hoje, só há a TAM. Esse é o retrato 
do Governo Lula, do Governo do PT.

Senador Tião Viana, na última vez em que fui 
viajar, havia 40 excedentes. Há pessoas do Maranhão. 
Teresina também é capital do Sul do Maranhão. São 
Luiz fica em meio ao Atlântico. Então, eles pegam o 
transporte, geograficamente, em Teresina – Sul, Leste 
ou Oeste. Senador Paulo Paim, havia 40 passageiros 
sobrando.

V. Exªs sabem que os assessores do Senado 
funcionam bem no aeroporto e sempre nos dizem que 
encontram uma solução para o problema. Deus me li-
vre! Não agirei desse modo mesmo que tenha que ir 
de ônibus. Não vou passar na frente de ninguém na 
fila pelo fato de ser Senador e trazido pelo povo. Ha-
via lá uma senhora da região de fronteira, esposa do 
ex-Prefeito, que cuida da igreja, a Dona Maria. Havia 
oito dias que ela ia ao aeroporto. É o caos. Esse é o 
Governo do PT.

Então, vim pedir que ajamos agora a fim de que 
a Gol passe a atuar também naquele trecho. Dizem 
por aí que o Sr. José Dirceu é sócio da TAM e pre-
tende extinguir tudo, permanecendo apenas aquela 
companhia aérea. Onde há fumaça, há fogo. Ninguém 
tem confiança no Sr. José Dirceu, o homem que levou 
Waldomiro Diniz. Ninguém é ingênuo e V. Exª não é 
criança, Senador Tião Viana, pois é médico e sabido, 
estudou psicologia. Quem acredita num homem que 
leva um Waldomiro, secretário dele, picareta, que co-
nhece há 20 anos, para fazer toda espécie de picare-
tagem, manchando o Congresso?

Há fundamento para fazermos uma CPI, porque 
todas as empresas estão falindo, e fica essa TAM. 
Vamos favorecer que a Gol atue no Piauí, fazendo os 
vôos da Vasp de novo. No Estado já houve quatro em-
presas. Aliás, na minha cidade, Parnaíba, havia vôos 
diários. Então, esse é o retrato do PT.

Este Senado observa o que está havendo com o 
transporte aéreo. Havia 400 aeroportos. Tião Viana, o 
País vai mal. Quatrocentos aeroportos funcionavam, 
hoje há em torno de 100. Se estão falindo os pode-
rosos, avalie os pequenos, com esses impostos do 
Lula, com esse juro alto. Só está bom mesmo para 
esse pessoal do PT.

Senador Tião Viana, para terminar, tenho que 
atacar o Governo. É agora! É uma vergonha!

Está ali o Senador Paulo Paim, nosso Martin 
Luther King, que teve o sonho de liberdade para os 
negros. Tivemos um sonho também de que esse Pre-
sidente Lula ia melhorar o País. E eu votei nele, traba-
lhei, acreditei, sonhei.

Trouxe um exemplar do jornal O Estado de S. 
Paulo com a notícia do nosso campeão do Piauí para 
comemorar aqui.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Em um minu-
to Jesus rezou o pai-nosso. Esse é o tempo suficiente 
para que o povo entenda, Sr. Presidente.

Leio no jornal O Estado de S. Paulo que Lula qua-
se dobrou o quadro de servidores não concursados – aí 
é que está a vergonha: servidores não concursados! O 
Presidente não lê nem a Bíblia – sabemos que ele não 
lê livros –, que orienta a buscar a porta estreita, que é 
a da vergonha e da dignidade, e não a escancarada, 
do abandalhamento e da sem-vergonhice.

Lula quase dobrou o número de funcionários 
sem concurso: de 18.040, em 2002, aumentou para 
33.204, em 2004. Só esses vigaristas, para contribuir 
para o Partido, para tentar ganhar eleição. Isso é um 
vergonha! Esse não era o sonho de Paim. O sonho de 
Paim e de Tião era a moral e a dignidade.

Apresento aqui um gráfico.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Terminou o seu tempo, Senador Mão Santa, mas a 
Mesa lhe dará mais um minuto.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Estou quase 
dando, junto com o Piauí, medalha de ouro para o Rio 
Grande do Sul.

Eram 497.125 servidores em 1999; em 2000, o 
número baixou para 486.912, segundo o gráfico; e, em 
2001, para 485.303. Aí entrou Lula, começou a subir: 
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485.631 em 2002; depois, 499.138 em 2004, todos 
sem concurso.

Liberdade e igualdade, isso é o concurso. Igual-
dade é o sonho de Paim; igualdade seria a presença 
de Tião Viana, no mínimo como Ministro da Saúde, 
para acabar o que está aí.

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presidente, 
agradeço-lhe a generosidade do tempo. Ainda tenho 
mais cinco minutos?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª não tem mais nada, Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Então, vol-
tarei amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos a palavra ao nobre Senador Tião Viana, 
1º Vice-Presidente desta Casa, por dez minutos, pror-
rogáveis por mais cinco.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Nobre 
Senador e Presidente Paulo Paim, Srªs e Srs. Sena-
dores, trago para reflexão do Senado Federal uma 
matéria que é conseqüência da responsabilidade que 
deve ter o Governo Federal em apresentar um projeto 
de lei – implicaria vício de iniciativa por parte do Par-
lamento o Senado Federal apresentar projeto relativo 
a matéria cuja atribuição seja do Poder Executivo. Diz 
respeito à votação que realizamos, no dia 06 de outu-
bro de 2004, sobre a Lei de Biossegurança.

Naquele momento, havia uma grande expectativa 
e uma reflexão de todo o Senado acerca das dificulda-
des que a matéria apresentava para o discernimento, 
para a discussão de mérito e para um detalhamento 
que levasse a uma votação com conteúdo, com a de-
vida representatividade e que compreendesse todo o 
pluralismo e as contradições da sociedade. Então, ur-
gia, naquele momento, a reflexão, inclusive em debates 
com cientistas, de que tínhamos o dever de criar um 
Comitê Nacional de Bioética para as Ciências da Vida, 
seguindo exemplos de criação e desenvolvimento des-
sa tese por parte de países europeus, como Portugal e 
França, que, em vez de se limitarem a deixar seus Par-
lamentos tomando decisões tão difíceis, tão técnicas, 
tão específicas, resolveram criar instâncias auxiliares 
para essa discussão, que, em alguns momentos, é de 
âmbito nacional e impõe uma decisão muito difícil de 
ser tomada por parte dos Parlamentos. Por essa ra-
zão, houve um debate mais intenso e a cobrança para 
que o Governo Federal apresentasse um projeto de lei 
estabelecendo normas para a criação de um Comitê 
Nacional de Bioética para as Ciências da Vida.

Fiz um levantamento, à época, de como esta-
va essa discussão, e pude observar que o Ministério 
da Saúde já estava há algum tempo estabelecendo 
orientações para que fosse apresentada ao Executivo 
brasileiro, por solicitação da Casa Civil da Presidência 
da República, a definição de um Comitê Nacional de 
Bioética para as Ciências da Vida ou algo afim.

No que tange à legislação e à estruturação buro-
crática relativa a matérias dessa natureza, o Brasil pos-
sui a Conep (Comissão Nacional de Ética em Pesquisa), 
criada pela Resolução nº 196, de 1996, com constitui-
ção designada pela Resolução nº 246, de 1997. Essa 
comissão tem como suporte os chamados Comitês de 
Ética em Pesquisa, que são instâncias menores, em 
nível estadual, vinculadas a atividades de pesquisas 
com células humanas ou com seres humanos, ou que 
envolvam de alguma forma os seres humanos.

Os Comitês de Ética em Pesquisa têm, na verda-
de, a função de revisar todos os protocolos de pesqui-
sa apresentados no Brasil envolvendo seres humanos, 
cabendo-lhes responsabilidade primária pelas decisões 
sobre a ética da pesquisa a ser desenvolvida na insti-
tuição, de modo a garantir e resguardar a integridade 
e os direitos dos voluntários participantes das referi-
das pesquisas. Possuem também papel consultivo e 
educativo, fomentando a reflexão em torno da ética na 
ciência, bem como a atribuição de receber denúncias 
e requerer sua apuração.

Já a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
normatiza, estabelece a legalidade e assegura a per-
missão para o desenvolvimento das pesquisas fins, que 
são apresentadas primeiramente às CEPs e, depois, 
chegam à Conep.

Ou seja, criou-se um arcabouço, envolvendo o 
debate sobre pesquisas que envolvam seres humanos 
ou afins, para que pudéssemos amparar os pesquisa-
dores e a ciência brasileira no desenvolvimento das 
suas investigações e na busca de tecnologia que possa 
servir, de fato, à sociedade. Isso gerou uma série de 
benefícios e facilidades para as instituições, estabe-
leceu um perfil crítico muito mais elevado e consoli-
dou uma expectativa de desenvolvimento tecnológico 
muito mais objetivo, com um foco muito mais definido 
no campo das ciências.

O Conselho Nacional de Bioética – órgão de 
instância intermediária que deverá ser apresentado 
como projeto do Executivo – destina-se a analisar os 
projetos de pesquisa com seres humanos, exercendo 
funções nitidamente diferentes da Conep, porque se 
trata de um órgão consultivo da Presidência da Repú-
blica, envolvendo setores da sociedade, tendo como 
finalidade, após ampla reflexão e profunda discussão 
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sobre os temas, levar à Presidência um parecer sobre 
determinada matéria.

Recentemente tivemos experiência semelhante 
envolvendo as células-tronco, bem como uma deci-
são, tomada no Congresso brasileiro, envolvendo or-
ganismos geneticamente modificados, os chamados 
transgênicos.

O Ministério da Saúde, tentando enriquecer o de-
bate, criou um grupo de trabalho – atendendo a uma 
reivindicação da Casa Civil – visando obter um enten-
dimento sobre qual seria a melhor maneira de apre-
sentar um projeto de lei que redundasse em benefício 
direto à comunidade científica brasileira e, ao mesmo 
tempo, considerando o pluralismo de um Estado laico, 
consolidasse uma legislação, por meio de um debate 
mais profundo e menos limitado quanto ao mérito.

O documento elaborado por esse grupo de traba-
lho, criado e defendido pelo Ministro da Saúde Humber-
to Costa, envolvendo diversos Ministérios do Governo 
Lula, diz o seguinte:

Os modelos construídos por ouros paí-
ses para as comissões nacionais de Bioética 
– basicamente os modelos francês, português, 
norte-americano, canadense e italiano – ser-
viram como referência para a contextualiza-
ção e início da construção de um modelo que 
fosse adequado à realidade brasileira. A partir 
dessa avaliação, concluiu-se pela necessida-
de de criação de um órgão à semelhança da 
maioria dos conselhos de outros países, que 
foram criados como órgãos de Estado e ins-
tituídos por lei.

Decidiu-se, então, pela criação de um 
órgão consultivo de assessoramento ao Pre-
sidente da República, sem personalidade jurí-
dica própria, mas com autonomia relativa para 
que disponha de uma dotação orçamentária, 
independentemente de programas de governo, 
com membros indicados pela sociedade civil 
e nomeados pelo poder público. (...) Necessa-
riamente, esse órgão possui atribuições que 
não apresentam sobreposição com outros ou 
instâncias consultivas ou deliberativas já exis-
tentes no País”, a exemplo da Conep e dos 
Comitês de Ética em Pesquisa.

O documento do Ministério da Saúde reza:

Em linhas gerais, o Conselho consiste 
em uma instância de referência para análise 
e discussão de temas da Bioética. Apesar de 
não ter ação normativa nem formuladora de 
políticas, tem como atribuição atuar como um 
balizador moral, ao dar visibilidade e enunciar 

corretamente questões de difícil compreensão 
tanto para a sociedade como para os governan-
tes e o País, revelando toda a complexidade 
de seus efeitos e implicações.

Quanto à matéria da Bioética, das células-tron-
co, eu sempre me perguntava quem estava com o dis-
cernimento adequado no Parlamento para entender o 
que são células pluripotenciais, células totipotenciais, 
instant T-cel. Há completa obscuridade quando o tema 
é muito específico, e, necessariamente, diante de tais 
fatos, vamos precisar de apoio consultivo, de apoio 
especializado, que esteja muito bem representado 
pela sociedade.

De acordo com o documento, “por se tratar de 
um conceito em evolução, é prudente que não conste 
da lei para que, futuramente, não limite a atuação do 
Conselho”. Ou seja, temas que possam implicar res-
ponsabilidades permanentes do Conselho devem ser 
tratados com a devida cautela, e o Conselho deve servir 
como uma instância de fato consultiva do Governo.

Continua o documento: “Para que seu significado 
possa ser apreendido em toda a sua acepção, algumas 
considerações devem ser tecidas a respeito de con-
ceitos como ‘direitos humanos’, ‘dignidade da pessoa 
humana’ e ‘autonomia’”.

Faz parte do documento: “A limitação das possi-
bilidades de consulta ao Conselho foi uma estratégia 
utilizada para garantir e orientar a atuação desse ór-
gão, reservando à sua análise apenas as questões de 
relevância nacional”.

Reza ainda o documento:

O Conselho deve ter uma composição 
que observe a multidisciplinariedade, a diver-
sidade de gênero e etnia. Na busca da garan-
tia do equilíbrio entre as diversas áreas do 
conhecimento, considerando-se como foco o 
desenvolvimento científico e tecnológico, os 
assentos foram divididos entre os saberes. A 
composição de 21 membros foi considerada a 
mais recomendável, com base nas experiên-
cias internacionais, pois garante a represen-
tatividade e permite a formação de maiorias 
significativas para a tomada de decisão por 
parte do conjunto de conselheiros. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS.) – V. Exª tem mais cinco minutos, Senador Tião 
Viana. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço a V. Exª. 

Fica registrado que o Governo tomou a iniciativa 
de ter um guia em relação a uma matéria tão relevante, 
uma ouvidoria efetiva que aconselhe o Presidente da 
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República ao encaminhar projetos de lei envolvendo o 
tema. Talvez isso implique que possamos nos libertar 
de medidas provisórias quando o tema for tratado nos 
moldes propostos por esse grupo de trabalho criado 
no Ministério da Saúde. E, na tramitação de projetos 
de lei, que tenhamos a devida cautela de entender as 
complexidades, as contradições e a profundidade de 
certos temas. Poderemos, com isso, nos aproximar mais 
da sociedade brasileira. Há posições fortes da Igreja 
Católica e das demais igrejas. Há posições de ordem 
jurídica, política, filosófica, científica e conceitual. No 
entanto, sem a cautela de ouvir e de depurar melhor 
determinados temas, já são apresentados projetos de 
lei, medidas provisórias ou manifestações individuais 
que põem em risco a responsabilidade para com o 
futuro de uma Nação.

Estamos no limiar do desenvolvimento tecnoló-
gico. O século XXI se apresenta como o grande portal 
da revolução da informação, da revolução tecnológi-
ca, que se avizinha cada vez mais. Estamos na era 
da nanotecnologia. Resta-nos o princípio da cautela, 
e, para sua observância, pode ser fator determinante 
a criação desse Comitê Nacional de Bioética para as 
Ciências da Vida, como prefiro chamar, e não Conse-
lho Nacional de Bioética.

Somente apelo ao Governo do Presidente Lula, 
que apóio e no qual acredito, que envie com brevidade 
o referido projeto de lei para tramitação no Congres-
so Nacional. Este, por sua vez, deverá estar aberto 
às devidas considerações, com o cuidado de aprovar 
um projeto que contemple a sociedade em toda a sua 
pluralidade, como deve ocorrer em um Estado laico 
como o Estado brasileiro.

É a ponderação que faço com relação à consi-
deração afirmativa das ações tomadas pelo Governo 
até o momento.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao Senador Leomar Quintanilha 
por dez minutos, prorrogáveis por mais cinco minutos. 
Em seguida, terá a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB – TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, entre as 
atividades que percebemos desenvolvidas na nossa 
sociedade, uma que efetivamente exerce a condição 
de inclusão social é a atividade esportiva, notadamente 
aquela atividade que contempla não os que se encon-
tram no ranking, não os expressivamente talentosos, 
não os que foram protegidos pela natureza e trouxe-
ram do berço um talento, uma condição especial para 
desempenhar qualquer modalidade esportiva que es-
colher na vida.

Tenho o particular agrado de comandar a Fede-
ração Tocantinense de Futebol. Sabidamente, o futebol 
está em primeiro lugar na preferência popular. O futebol 
é jogado no Brasil todo, no mundo todo. A organização 
maior do futebol, a Fifa, tem hoje um número maior de 
filiados do que os Estados membros da Organização 
das Nações Unidas.

O futebol continua crescendo, ganhando espaço, 
ganhando a simpatia do mundo inteiro. No entanto, no 
Brasil, mesmo para o futebol, para essa modalidade 
esportiva que está em primeiro lugar na preferência 
popular, distante do segundo lugar, ainda não há uma 
fonte de financiamento. Não há incentivo para o es-
porte amador, nem para o futebol, nem para o vôlei, 
nem para o basquete, nem para o handball, modalida-
des esportivas que têm contribuído sobremodo para a 
complementaridade da educação de berço do cidadão, 
para a complementaridade da educação dada pelas 
escolas às novas gerações, principalmente para as 
pessoas mais pobres, que habitam as regiões mais 
distantes das cidades. Nessas localidades, o futebol 
também é praticado, Sr. Presidente, entre outras mo-
dalidades esportivas.

Não raro, em cidades pobres, em bairros mais 
distantes, menos assistidos, o Brasil tem visto o surgi-
mento de um talento em razão da oportunidade dada 
a um jovem mais pobre para mostrar as suas qualida-
des. Isso ocorre, por exemplo, quando há um campo 
esportivo, uma praça adequada para o desempenho 
de atividades esportivas. Assim, principalmente no que 
diz respeito ao futebol, o jovem tem a chance de ser 
observado pelos interessados em novos talentos, que 
seguem uma direção comercial para esse resultado e 
que têm transformado a vida de muitos cidadãos bra-
sileiros. Esses jovens, ainda que tivessem a oportuni-
dade de se qualificar, de se formar, de escolher outra 
profissão adequada e rentável, dificilmente teriam a 
condição financeira e social propiciada pelo futebol. 
O futebol brasileiro tem sido exemplo disso. Em larga 
escala no Brasil, observam-se inúmeros nomes que 
podem ser exemplo dessa minha afirmativa.

Quero voltar à atividade desenvolvida pela Fe-
deração Tocantinense de Futebol. O Tocantins é um 
dos Estados mais pobres da Federação, a exemplo 
da maioria dos Estados das regiões Nordeste e Norte 
deste País, onde também se joga o futebol. Mas é um 
futebol incipiente, em estágio embrionário. No Tocan-
tins, Sr. Presidente, o futebol é uma atividade lúdica, 
de lazer, de entretenimento, sem a possibilidade do 
futebol de resultados, que atrai o foco da mídia, que 
envolve o negócio do futebol. O futebol do Tocantins 
procura democratizar a prática do esporte, procura dar 
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oportunidade a um número cada vez maior de pessoas 
interessadas na modalidade.

É nesse sentido que gostaria de comentar o es-
forço que realizamos no Estado de Tocantins – assim 
como ocorre em outros Estados –, ao dar oportunidade 
ao jovem de estar em contato com uma modalidade 
esportiva, de es projetar, por meio do Programa Se-
gundo Tempo, uma iniciativa do Governo Federal. Não 
precisamos ir longe para observar os resultados extre-
mamente benéficos e salutares. Podemos imaginar o 
ser humano como prioridade, sem distinção de raça, 
cor ou estrato social, participando do Programa como 
atividade de inclusão social.

Tive o ensejo de visitar a Marinha e verificar que 
seu comando tem se dedicado a essa atividade, que é 
secundária na relação de atividades maiores das For-
ças Armadas, que têm responsabilidade constitucional, 
em uma demonstração de sensibilidade e preocupação 
com os substratos sociais.

A Marinha desenvolve, no Distrito Federal, um 
trabalho extraordinário na aplicação do Programa Se-
gundo Tempo, pois fornece um veículo que vai às áreas 
mais pobres, escolhe as famílias mais carentes e mais 
necessitadas, extrai delas os filhos que têm vontade de 
participar de uma atividade esportiva e os transporta 
a um parque com os equipamentos mais modernos. 
Ali, além de orientação cívica, de disciplina e de hie-
rarquia, tão necessária nos dias de hoje, também são 
ensinados a esses jovens os fundamentos das mais 
diversas modalidades esportivas.

Fiquei orgulhoso e envaidecido com o envolvi-
mento da Marinha no empreendimento, já que busca 
a inclusão social de crianças que não têm culpa de 
terem nascido tão pobres e das injustiças que a elite 
brasileira ainda impõe aos substratos sociais, mas que 
sonham em ter uma oportunidade de participar das 
mais diversas modalidades esportivas, como qualquer 
jovem de qualquer região do Brasil, principalmente as 
mais aquinhoadas. Esses jovens têm à sua disposição 
equipamentos modernos adequados à prática das mais 
diversas modalidades esportivas.

Rendo minhas homenagens ao Governo do Pre-
sidente Lula e ao Ministro dos Esportes pelo extraor-
dinário Programa Segundo Tempo, que é muito mais 
abrangente, pois propicia a fabricação de material es-
portivo, assim como sua distribuição às comunidades 
que têm dificuldade na aquisição, colocando em prá-
tica diversas modalidades esportivas que contribuem 
para evitar que crianças desocupadas, por total falta 
de oportunidades, se enveredem pelos descaminhos 
da vida, como a prostituição e a criminalidade, infeli-
citando seus familiares e o próprio País.

Sr. Presidente, cumprimento a Marinha Brasileira 
e presto minhas homenagens ao Ministro dos Esportes 
e ao Governo Federal pela oportunidade de aplicar no 
País esse rico programa que é o Segundo Tempo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Com a palavra o Senador Arthur Virgílio, como Líder, 
por cessão do Senador José Agripino, que falará em 
seguida, também como Líder.

V. Exª dispõe de dez minutos, Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO 
DO DIA 18 DE ABRIL DE 2005, QUE, RETIRA-
DO PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Papaléo Paes, su-
plente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao eminente Senador José Agri-
pino, como Líder, por cinco minutos.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia 
o seguinte discurso Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs Senadores, tem absoluta razão o 
Senador Arthur Virgílio quando manifesta a sua opinião 
sobre a vinda do Dr. José Fantini ao plenário.

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, mui-
to bem dirigida pelo Senador Heráclito Fortes, um dos 
melhores quadros do nosso Partido, representa, no que 
diz respeito à questão de infra-estrutura, uma síntese 
do pensamento do Plenário relativa às matéria que 
dizem respeito à infra-estrutura. 

O Dr. José Fantini, apresentado como homem 
competente, e o é, fez a sua exposição – não tive 
oportunidade de ouvi-la, mas é possível que tenha sido 
competente –, tem um claríssimo perfil estatizante. O 
que é a agência reguladora? A agência reguladora é 
uma sinalização para o investidor de que, indepen-
dentemente do Governo que entra e do Governo que 
sai, há um órgão com uma diretoria referendada pelo 
Senado e, portanto, com autoridade para disciplinar 
a matéria à qual ela, a agência esteja feita, indepen-
dentemene de pressões políticas, à luz da modernida-
de. A agência reguladora significa, em última análise, 
modernidade. O Governo propôs uma pessoa, cuja 
competência não quero discutir, com o perfil eminen-
temente estatizante. Para que agência reguladora se 
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o perfil é estatizante? Para que agência reguladora 
para atrair investimentos no setor elétrico se o que o 
Governo deseja... Está nomeando um presidente de 
agência reguladora que passará para o próximo Go-
verno, que não vai prestigiar o capital privado; vai, sim, 
dar sempre tratamento preferencial ao capital estatal 
em detrimento do capital privado.

Foi por essa razão que o nome foi recusado. Por-
tanto, penso que o Senador Arthur Virgílio tem toda 
razão, quando alerta para o desrespeito que seria à 
Casa trazer o nome do respeitável Dr. Fantine, de per-
fil estatizante, para apreciação pelo Plenário, quando 
uma síntese do Plenário já se manifestou e disse que 
não deseja esse perfil à frente da Agência Nacional 
de Petróleo.

Dito isso, Sr. Presidente, quero manifesta uma 
preocupação com os servidores públicos do meu País. 
E começo por fazer uma conjectura que, talvez, não 
tenha nem muito a ver com os servidores. Mas de-
sejo construir um raciocínio para mostrar que tem, e 
muito, a ver.

O noticiário do final de semana, jubiloso para o 
Governo, dá a informação de que a arrecadação do 
mês de março de 2005 atingiu os R$28 bilhões – a 
arrecadação administrada pela Receita Federal de 
tributos federais. Esses R$28 bilhões que significaram 
6,4% mais do que março de 2004, em termos reais, 
descontada a inflação medida pelo IPCA. Palmas para 
a gulodice fiscal do Governo, que conseguiu operar um 
aumento de arrecadação de 6,4% maior, descontada a 
inflação, entre março de 2004 e março de 2005. Vinte 
e oito bilhões, Senador Mão Santa, é dinheiro muito! 
Ah, nossas estradinhas do Rio Grande do Norte e do 
Piauí, se pegassem uma “laminha” desses R$28 bi-
lhões, como estariam em situação muito melhor!

No primeiro trimestre de 2005, a arrecadação foi 
de R$85,64bilhões, ou seja, 5,14% mais do que no pri-
meiro trimestre de 2004, o que mostra que claramente 
a arrecadação está muito maior.

O Governo, Senador Mão Santa, diz que a arre-
cadação está maior por causa do crescimento do PIB. 
Nada melhor para contestar números do que números. 
O PIB cresceu 5,2% em 2004 e a arrecadação de tribu-
tos federais, as receitas federais, cresceram 10,62%, 
mais que o dobro. Mais que o dobro! O PIB cresceu 
5,2%, as receitas cresceram 10,6%. Então, não me 
venham com a conversa de que a receita aumentou 
porque o PIB aumentou, ou porque a receita aumen-
tou o dobro do que o PIB aumentou. Aumentou porque 
houve aumento de carga tributária mesmo!

Mesmo contra o voto de V. Exª, o meu voto, o 
voto do Senador Antonio Carlos Magalhães, o voto 
do Senador Arthur Virgílio, que votamos contra todo e 

qualquer aumento de carga tributária e conseguimos 
fazer com que o Governo devolvesse, com uma der-
rota, a MP 232 e mandasse para esta Casa, para a 
Câmara e Senado, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
que mostra ou propõe 16% do PIB como teto para a 
receita administrada pela Receita Federal.

De tanto batermos, mostrarmos que houve au-
mento de carga tributária, de botarmos o pé no bu-
cho, o Governo resolveu se autolimitar – porque não 
adianta mandar outra MP 232 – em 16% em matéria 
de receita tributária própria federal. Não pode passar 
de 16%. É o Governo que está propondo, porque nós 
obrigamos a que isso acontecesse. Por ele, ia para 
17%, 18%, 19%. E 17% é a limitação para despesas 
correntes. Alto demais, Presidente Papaléo: 16% para 
as receitas e 17% para as despesas.

Sabe por que 17%, Senador Mão Santa? – e aí 
é aonde vai a minha preocupação e é onde entram os 
servidores públicos. Porque este é um Governo que 
não sabe administrar, não sabe poupar, é perdulário; 
é o Governo do aerolula; é o Governo que aumentou 
de 18 mil para 33 mil o número de contratados sem 
cargos. São os cargos de confiança e as pessoas 
contratadas para serviço temporário, para privilegiar 
os seus, os petistas com a estrelinha na lapela. Quem 
paga é a Viúva. Não sentem a dor do gasto do dinheiro 
público. Então, esse número vai de 18 mil para 33 mil. 
É o mesmo Governo que contrata – é verdade que por 
concurso público – mais 40 mil servidores. Isso gera 
despesa permanente. Essa não tem corte. Depois que 
se contrata a pessoa e passa a pagar Previdência, 
ninguém demite mais. Aquela despesa é eterna. Não 
há mais como contê-la. Daí eles manterem os 17%, 
porque não sabem como conter.

Aí entra a minha preocupação com os servidores 
públicos, a quem o Presidente Lula prometeu tanto. 
Prometeu aumento diferenciado.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, já vou terminar.

Aumento de quanto? De 0,1%? É ridículo o au-
mento concedido! Ao contrário, ao invés de aumento 
houve diminuição, com cobrança da Previdência do 
inativo, que não era cobrado e hoje é cobrado. Pena-
lização em quê? Na qualificação prometida, que não 
existe; o que existe é privilégio para os contratados 
por escolha.

Sr. Presidente, na análise que faço nestes cinco 
minutos, quero lavrar o meu protesto com relação ao 
absoluto descaso do atual Governo com o servidor 
público federal, que, na campanha de Lula, era um 
baluarte de bandeirinha vermelha na mão e que foi 
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traído na sua expectativa e na sua confiança, que está 
sendo objeto ao contrário, com sinal trocado, deste nú-
mero de 17% de limitação de gastos, que não é para 
ele. Para ele não tem 0,001% desses 17%, porque para 
ele não foi nada, nem aumento nem qualificação; foi 
para os privilegiados do PT.

Esse alerta vale, porque a trincheira na Oposi-
ção vai se manter, vai ser permanente no sentido da 
correção de injustiças. E o que se está fazendo é uma 
injustiça com o servidor público federal do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 4, DE 2005–CN

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2006 e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao dis-

posto no art. 165, § 2o, da Constituição, e na Lei Com-
plementar no 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes 
orçamentárias da União para 2006, compreendendo:

I – as prioridades e metas da Administração Pú-
blica Federal;

II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e execução 

dos orçamentos da União e suas alterações;
IV – as disposições relativas à dívida pública 

federal;
V – as disposições relativas às despesas da União 

com pessoal e encargos sociais;
VI – a política de aplicação dos recursos das 

agências financeiras oficiais de fomento;
VII – as disposições sobre alterações na legisla-

ção tributária da União; 
VIII – as disposições sobre a fiscalização pelo 

Poder Legislativo e sobre as obras e serviços com in-
dícios de irregularidades graves; e

IX – as disposições gerais.

CAPÍTULO I 
Das Prioridades e Metas da Administração  

Pública Federal

Art. 2º A elaboração e aprovação do projeto da 
lei orçamentária de 2006 e a execução da respectiva 
lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta 
de superávit primário para o setor público consolidado, 
equivalente a 4,25% do Produto Interno Bruto – PIB, 
sendo 2,45% para os orçamentos fiscal e da seguri-
dade social e 0,70% para o Programa de Dispêndios 
Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º Poderá haver compensação entre as metas 
estabelecidas para os orçamentos fiscal e da seguri-
dade social e para o Programa de Dispêndios Globais 
de que trata o art. 11, inciso VI, desta Lei.

§ 2º A estimativa de receitas decorrentes da ar-
recadação dos tributos federais, líquida de restituições 
e de incentivos fiscais, administrados pela Secretaria 
da Receita Federal, observada a legislação tributária 
vigente, não poderá exceder, no projeto e na lei orça-
mentária de 2006, a 16% do PIB.

§ 3º As despesas correntes primárias constan-
tes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, ex-
clusive as transferências constitucionais ou legais por 
repartição de receita, não poderão ser superiores a 
17% do PIB.

§ 4º O Poder Executivo adotará as providências 
necessárias para que a arrecadação dos tributos de 
que trata o caput e as despesas referidas no § 3o sejam 
reduzidas a partir do exercício financeiro de 2007.

§ 5º Para fins de realização da audiência públi-
ca prevista no art. 9o, § 4o, da Lei Complementar no 
101, de 2000, o Poder Executivo encaminhará ao Con-
gresso Nacional, no prazo de até 3 (três) dias antes 
da audiência, relatórios de avaliação do cumprimento 
da meta de superávit primário, com as justificativas 
de eventuais desvios e indicação das medidas corre-
tivas adotadas.

Art. 3º O superávit a que se refere o art. 2º po-
derá ser reduzido em até R$ 3.000.000.000,00 (três 
bilhões de reais), para o atendimento da programação 
constante de anexo específico do projeto e da lei or-
çamentária de 2006, observado o disposto no art. 11, 
inciso VII, desta Lei.

Art. 4º As prioridades e metas da Administração 
Pública Federal para o exercício de 2006, atendidas 
as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos 
e entidades que integram os orçamentos fiscal e da 
seguridade social, são as constantes do Anexo I desta 
Lei, as quais terão precedência na alocação dos recur-
sos na lei orçamentária de 2006 e na sua execução, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação 
da despesa.

§ 1º O Poder Executivo justificará, na Mensagem 
que encaminhar o projeto de lei orçamentária, o aten-
dimento de outras despesas discricionárias em detri-
mento das prioridades e metas constantes do Anexo 
a que se refere o caput. 

§ 2º No projeto de lei orçamentária, a destinação 
dos recursos relativos a programas sociais conferirá 
prioridade às áreas de menor Índice de Desenvolvi-
mento Humano.



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 19 09433 

CAPÍTULO II 
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – programa, o instrumento de organização da 

ação governamental visando à concretização dos ob-
jetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;

II – atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo;

III – projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV – operação especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção, expansão ou aperfei-
çoamento das ações de governo, das quais não resulta 
um produto, e não gera contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços;

V – subtítulo, o menor nível de categoria de pro-
gramação, sendo utilizado, especialmente, para espe-
cificar a localização física da ação;

VI – unidade orçamentária, o menor nível da 
classificação institucional, agrupada em órgãos orça-
mentários, entendidos estes como os de maior nível 
da classificação institucional;

VII – concedente, o órgão ou a entidade da ad-
ministração pública direta ou indireta responsável pela 
transferência de recursos financeiros, inclusive os de-
correntes de descentralização de créditos orçamen-
tários; e 

VIII – convenente, o órgão ou a entidade da ad-
ministração pública direta ou indireta dos governos 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal, e as en-
tidades privadas, com os quais a Administração fe-
deral pactue a transferência de recursos financeiros, 
inclusive quando decorrentes de descentralização de 
créditos orçamentários.

§ 1º As categorias de programação de que trata 
esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamen-
tária por programas e respectivos projetos, atividades 
ou operações especiais desdobrados em subtítulos, 
com indicação do produto, da unidade de medida e 
da meta física.

§ 2º O produto e a unidade de medida a que se 
refere o § 1o deverão ser os mesmos especificados 
para cada ação constante do plano plurianual.

§ 3º Ficam vedadas na especificação dos sub-
títulos:

a) alterações do produto e da finalidade 
da ação; e

b) referências a mais de uma localida-
de, área geográfica ou beneficiário, se deter-
minados.

§ 4º As metas físicas serão indicadas em nível 
de subtítulo e agregadas segundo os respectivos pro-
jetos, atividades ou operações especiais.

§ 5º Cada atividade, projeto e operação espe-
cial identificará a função e a subfunção às quais se 
vinculam.

§ 6º No projeto de lei orçamentária será atribuí-
do a cada subtítulo, para fins de processamento, um 
código seqüencial que não constará da lei orçamen-
tária, devendo as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § 5º, da Constituição, preservar os códigos 
seqüenciais da proposta original. 

§ 7º As atividades com a mesma finalidade de 
outras já existentes deverão observar o mesmo código, 
independentemente da unidade executora. 

§ 8º Cada projeto constará somente de uma es-
fera orçamentária e de um programa. 

Art. 6º Os orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial compreenderão a programação dos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive es-
peciais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, bem como das empresas públicas, socieda-
des de economia mista e demais entidades em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que dela recebam 
recursos do Tesouro Nacional, devendo a correspon-
dente execução orçamentária e financeira, da receita 
e da despesa, ser registrada na modalidade total no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste 
artigo:

I – os fundos de incentivos fiscais, que figurarão 
exclusivamente como informações complementares 
ao projeto de lei orçamentária;

II – os conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas, constituídos como autarquias; e

III – as empresas que recebam recursos da União 
apenas sob a forma de:

a) participação acionária;
b) pagamento pelo fornecimento de bens 

e pela prestação de serviços;
c) pagamento de empréstimos e finan-

ciamentos concedidos; e
d) transferências para aplicação em pro-

gramas de financiamento, nos termos do dis-
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posto nos arts. 159, inciso I, alínea c, e 239, 
§ 1º, da Constituição.

Art. 7º Os orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial discriminarão a despesa por unidade orçamentá-
ria, detalhada por categoria de programação em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especi-
ficando a esfera orçamentária, o grupo de natureza 
de despesa, o identificador de resultado primário, a 
modalidade de aplicação, o identificador de uso e a 
fonte de recursos. 

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade iden-
tificar se o orçamento é fiscal (F), da seguridade social 
(S) ou de investimento das empresas estatais (I).

§ 2º Os grupos de natureza de despesa consti-
tuem agregação de elementos de despesa de mesmas 
características quanto ao objeto de gasto, conforme a 
seguir discriminados:

I – pessoal e encargos sociais – 1;
II – juros e encargos da dívida – 2;
III – outras despesas correntes – 3;
IV – investimentos – 4;
V – inversões financeiras, incluídas quaisquer 

despesas referentes à constituição ou aumento de 
capital de empresas – 5; e

VI – amortização da dívida – 6.
§ 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 

13 desta Lei, será identificada pelo dígito 9, no que se 
refere ao grupo de natureza de despesa.

§ 4º O identificador de resultado primário, de 
caráter indicativo, tem como finalidade auxiliar a apu-
ração do resultado primário previsto no art. 2o desta 
Lei, devendo constar no projeto de lei orçamentária e 
na respectiva lei em todos os grupos de natureza de 
despesa, identificando, de acordo com a metodologia 
de cálculo das necessidades de financiamento, cujo 
demonstrativo constará em anexo à lei orçamentária, 
nos termos do Anexo II, inciso XI, desta Lei, as des-
pesas de natureza:

I – financeira – 0; 
II – primária obrigatória, quando conste na Seção 

“I” do Anexo V desta Lei – 1; 
III – primária discricionária, assim consideradas 

aquelas não incluídas na Seção “I” do Anexo V desta 
Lei – 2; ou

IV – despesas de que trata o § 2º do art. 2º des-
ta Lei – 3.

§ 5º A modalidade de aplicação destina-se a in-
dicar se os recursos serão aplicados:

I – mediante transferência financeira: 

a) a outras esferas de Governo, seus ór-
gãos ou entidades; ou

b) a entidades privadas sem fins lucrati-
vos e outras instituições; ou

II – diretamente pela unidade detentora do cré-
dito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no 
âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 6º A especificação da modalidade de que tra-
ta este artigo observará, no mínimo, o seguinte deta-
lhamento:

I – Governo estadual – 30;
II – Administração municipal – 40;
III – entidade privada sem fins lucrativos – 50; ou
IV – aplicação direta – 90.
§ 7º O identificador de uso destina-se a indicar 

se os recursos compõem contrapartida nacional de 
empréstimos ou de doações, ou destinam-se a outras 
aplicações, constando da lei orçamentária e de seus 
créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que ante-
cederão o código das fontes de recursos:

I – recursos não destinados à contrapartida – 0;
II – contrapartida de empréstimos do Banco In-

ternacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD – 1;

III – contrapartida de empréstimos do Banco In-
teramericano de Desenvolvimento – BID – 2;

IV – contrapartida de operações de “Sector-Wide 
Approach – SWAP” – 3;

V – contrapartida de outros empréstimos – 4; e
VI – contrapartida de doações – 5.
§ 8º As fontes de recursos que corresponderem às 

receitas provenientes de concessão, permissão, ressar-
cimento pela fiscalização de bens e serviços públicos 
e de utilização de recursos hídricos de que trata o art. 
22 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, constarão 
na lei orçamentária com código próprio que as identifi-
quem conforme a origem da receita discriminando-se, 
no mínimo, aquelas decorrentes do ressarcimento pela 
fiscalização de bens e serviços públicos e concessão 
ou permissão nas áreas de telecomunicações, trans-
portes, petróleo e eletricidade e recursos hídricos.

§ 9º As receitas serão escrituradas de forma que 
se identifique a arrecadação segundo as naturezas 
de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas 
à seguridade social.

Art. 8º A alocação dos créditos orçamentários 
será feita diretamente à unidade orçamentária res-
ponsável pela execução das ações correspondentes, 
ficando proibida a consignação de recursos a título de 
transferência para unidades orçamentárias integrantes 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Parágrafo único. A vedação contida no art. 167, 
inciso VI, da Constituição, não impede a descentrali-
zação de créditos orçamentários para execução de 
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ações de responsabilidade da unidade orçamentária 
descentralizadora.

Art. 9º O projeto de lei orçamentária que o Po-
der Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e 
a respectiva lei serão constituídos de:

I – texto da lei;
II – quadros orçamentários consolidados, incluin-

do os complementos referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
Anexo II desta Lei;

III – anexo dos orçamentos fiscal e da segurida-
de social, contendo:

a) receitas, de acordo com a classificação 
constante do Anexo III da Lei nº 4.320, de 1964, 
identificando a fonte de recurso corresponden-
te a cada cota-parte de natureza de receita, o 
orçamento a que pertence e a sua natureza 
financeira (F) ou primária (P), observado o 
disposto no art. 6o da referida Lei; e 

b) despesas, discriminadas na forma 
prevista no art. 7o e nos demais dispositivos 
pertinentes desta Lei;

IV – discriminação da legislação da receita e da 
despesa, referente aos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social; e

V – anexo do orçamento de investimento a que 
se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, na 
forma definida nesta Lei.

§ 1º Os quadros orçamentários consolidados e 
as informações complementares exigidos por esta Lei 
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispo-
sitivo legal a que se referem. 

§ 2º Observado o disposto no art. 98 desta Lei, o 
projeto de lei orçamentária e a respectiva lei conterão 
anexo específico, com a relação dos subtítulos relati-
vos a obras e serviços com indícios de irregularidades 
graves, com base nas informações encaminhadas pelo 
Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Os anexos da despesa prevista no inciso III, 
alínea b, do caput, deverão conter, no projeto de lei 
orçamentária, quadros-síntese por órgão e unidade 
orçamentária, discriminando os valores: 

I – constantes do projeto de lei orçamentária para 
o exercício de 2004;

II – constantes da lei orçamentária e seus crédi-
tos adicionais no exercício de 2004;

III – empenhados no exercício de 2004;
IV – constantes do projeto de lei orçamentária 

para o exercício de 2005; e
V – propostos para o exercício de 2006.
§ 4º Os anexos do projeto de lei orçamentária, 

de seu autógrafo, assim como da respectiva lei de 

2006, terão a mesma formatação dos anexos da lei 
orçamentária de 2005, exceto pelas alterações pre-
vistas nesta Lei.

Art. 10. O Poder Executivo encaminhará ao Con-
gresso Nacional até 15 (quinze) dias após o envio do 
projeto de lei orçamentária, inclusive em meio eletrô-
nico, demonstrativos, elaborados a preços correntes, 
contendo as informações complementares relaciona-
das no Anexo III desta Lei.

Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto 
de lei orçamentária conterá:

I – análise da conjuntura econômica do País, 
atualizando as informações de que trata o § 4º do art. 
4o da Lei Complementar no 101, de 2000, com indi-
cação do cenário macroeconômico para 2006, e suas 
implicações sobre a proposta orçamentária;

II – resumo da política econômica e social do 
Governo;

III – avaliação das necessidades de financiamento 
do Governo Central, compreendendo os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, explicitando receitas e 
despesas, bem como indicando os resultados primá-
rio e nominal implícitos no projeto de lei orçamentá-
ria para 2006, na lei orçamentária de 2005 e em sua 
reprogramação, e os realizados em 2004, de modo a 
evidenciar:

a) a metodologia de cálculo de todos os 
itens computados na avaliação das necessi-
dades de financiamento; e

b) os parâmetros utilizados, informando, 
separadamente, as variáveis macroeconômicas 
de que trata o Anexo de Metas Fiscais referido 
no art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei Complementar 
no 101, de 2000, em 2004 e suas projeções 
para 2005 e 2006;

IV – indicação do órgão que apurará os resul-
tados primário e nominal, para fins de avaliação do 
cumprimento das metas;

V – justificativa da estimativa e da fixação, res-
pectivamente, dos principais agregados da receita e 
da despesa; 

VI – demonstrativo sintético, por empresa, do 
Programa de Dispêndios Globais, informando as fontes 
de financiamento, com o detalhamento mínimo igual 
ao estabelecido no art. 62, § 3º, desta Lei, bem como 
a previsão da sua respectiva aplicação, por grupo de 
natureza de despesa, e o resultado primário dessas 
empresas com a metodologia de apuração do resul-
tado; e

VII – critérios utilizados para seleção da progra-
mação de que trata o § 2o do art. 2o desta Lei.
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Art. 12. A lei orçamentária discriminará em ca-
tegorias de programação específicas as dotações 
destinadas:

I – às ações descentralizadas de saúde e assis-
tência social para cada Estado e respectivos Municí-
pios e para o Distrito Federal;

II – às ações de alimentação escolar para cada 
Estado e respectivos Municípios e para o Distrito Fe-
deral;

III – ao pagamento de benefícios do regime geral 
da previdência, para cada categoria de benefício;

IV – ao pagamento de benefícios previdenciários 
ao trabalhador rural;

V – às despesas com previdência complemen-
tar;

VI – aos benefícios mensais às pessoas porta-
doras de deficiência e aos idosos, em cumprimento ao 
disposto no art. 203, inciso V, da Constituição;

VII – às despesas com auxílio-alimentação ou re-
feição, assistência pré-escolar e assistência médica e 
odontológica, inclusive das entidades da administração 
indireta que recebam recursos à conta dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social;

VIII – à concessão de subvenções econômicas 
e subsídios;

IX – à participação em constituição ou aumento 
de capital de empresas;

X – ao atendimento das operações realizadas no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal da renegociação da dívida dos Estados e 
dos Municípios, bem como daquelas relativas à redução 
da presença do setor público nas atividades bancária 
e financeira, autorizadas até 5 de maio de 2000;

XI – ao pagamento de precatórios judiciários e de 
débitos judiciais periódicos vincendos, que constarão 
da programação das unidades orçamentárias respon-
sáveis pelos débitos; 

XII – ao cumprimento de débitos judiciais tran-
sitados em julgado considerados de pequeno valor, 
incluídos os decorrentes dos Juizados Especiais Fe-
derais, que constarão da programação de trabalho 
dos respectivos tribunais, ou, no caso dos benefícios 
previdenciários, do Fundo do Regime Geral da Previ-
dência Social, aplicando-se, no caso de insuficiência 
orçamentária, o disposto no art. 17 da Lei nº 10.259, 
de 12 de julho de 2001;

XIII – às despesas com publicidade institucional 
e com publicidade de utilidade pública; e

XIV – à complementação da União ao Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, 
nos termos do art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.424, de 
24 de dezembro de 1996.

§ 1º O disposto no inciso VII aplica-se, igual-
mente, aos órgãos e entidades que prestem, total ou 
parcialmente, os referidos benefícios a seus militares 
e servidores públicos, e respectivos dependentes, por 
intermédio de serviços próprios.

§ 2º A inclusão de recursos na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais para atender às despesas 
de que trata o inciso VII fica condicionada à informação 
do número de beneficiados nas respectivas metas.

§ 3º Na elaboração da proposta orçamentária, a 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios dará prio-
ridade à implantação e à descentralização dos Juiza-
dos Especiais.

Art. 13. A reserva de contingência será constitu-
ída, exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal, 
equivalendo, no projeto de lei orçamentária, a no mí-
nimo 2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
e a 1% (um por cento) na lei, sendo, no projeto e na 
lei, considerada como despesa primária para efeito de 
apuração do resultado fiscal.

Parágrafo único. Não será considerada, para os 
efeitos do caput, a reserva à conta de receitas pró-
prias e vinculadas.

Art. 14. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público da União encaminharão ao órgão 
central do Sistema de Planejamento e de Orçamen-
to Federal, por meio do Sistema Integrado de Dados 
Orçamentários – SIDOR, até 15 de agosto de 2005, 
suas respectivas propostas orçamentárias, para fins 
de consolidação do projeto de lei orçamentária, obser-
vadas as disposições desta Lei. 

Art. 15. O Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional o projeto de lei orçamentária em meio eletrô-
nico, inclusive na forma de banco de dados, com sua 
despesa regionalizada e discriminada por elemento 
de despesa.

Art. 16. O Congresso Nacional encaminhará ao 
Poder Executivo o autógrafo do projeto de lei orçamen-
tária também em meio eletrônico, na forma de banco 
de dados, com base no qual será editada a corres-
pondente lei, cuja integridade em relação ao banco de 
dados, para fins de publicação, será de responsabili-
dade do órgão central do Sistema de Planejamento e 
de Orçamento Federal.

§ 1º Até 24 (vinte e quatro) horas após o enca-
minhamento à sanção presidencial do autógrafo do 
projeto de lei orçamentária, o Poder Legislativo enviará 
ao Poder Executivo, em meio magnético de processa-
mento eletrônico, os dados e informações relativos ao 
autógrafo, indicando:

I – em relação a cada categoria de programação 
e grupo de natureza de despesa do projeto original, o 
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total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte 
de recursos, realizados pelo Congresso Nacional; e

II – as novas categorias de programação e, em 
relação a estas, os detalhamentos fixados no art. 7º 
desta Lei, as fontes de recursos e as denominações 
atribuídas.

§ 2º A integridade entre o banco de dados e o 
autógrafo do projeto de lei, referido neste artigo, é de 
responsabilidade do Congresso Nacional.

Art. 17. Os bancos de dados referidos nos arts. 
15 e 16 serão, reciprocamente, disponibilizados na 
forma acordada entre os órgãos técnicos dos Poderes 
Legislativo e Executivo.

CAPÍTULO III 
Das Diretrizes para Elaboração e Execução 

dos Orçamentos da União e suas Alterações

SEÇÃO I 
Das Diretrizes Gerais

Art. 18. A elaboração e aprovação do projeto da 
lei orçamentária de 2006, e a execução da respecti-
va lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o prin-
cípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações relativas a cada 
uma dessas etapas.

§ 1º Serão divulgados na internet, ao menos:
I – pelo Poder Executivo:

a) as estimativas das receitas de que 
trata o art. 12, § 3o, da Lei Complementar no 
101, de 2000;

b) a proposta de lei orçamentária, inclu-
sive em versão simplificada, seus anexos e as 
informações complementares;

c) a lei orçamentária anual e seus ane-
xos;

d) a execução orçamentária com o deta-
lhamento das ações e respectivos subtítulos, 
por unidade da Federação, de forma regio-
nalizada, por função, subfunção e programa, 
mensalmente e de forma acumulada;

e) dados gerenciais referentes à execu-
ção do Plano Plurianual; 

f) até o vigésimo dia de cada mês, rela-
tório comparando a arrecadação mensal rea-
lizada até o mês anterior das receitas federais 
administradas ou acompanhadas pela Secre-
taria da Receita Federal, líquida de restituições 
e incentivos fiscais, e as administradas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social, com as 
respectivas estimativas mensais constantes 
dos demonstrativos encaminhados juntamente 

com a proposta de lei orçamentária, nos termos 
do item VII do Anexo III desta Lei, bem como 
de eventuais reestimativas por força de lei;

g) até o vigésimo quinto dia de cada mês, 
relatório comparando a receita realizada com a 
prevista na lei orçamentária e no cronograma 
de arrecadação, mês a mês e acumulada, dis-
criminando a parcela primária e financeira;

h) até o sexagésimo dia após a publica-
ção da lei orçamentária, cadastro de ações 
contendo, no mínimo, a descrição das ações 
constantes dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social;

i) demonstrativo, atualizado mensalmen-
te, de contratos, convênios, contratos de repas-
se ou termo de parceria referentes a projetos, 
discriminando as classificações funcional e por 
programas, a unidade orçamentária, a contra-
tada ou convenente, o objeto e os prazos de 
execução, os valores e as datas das liberações 
de recursos; e

j) no sítio de cada Unidade Jurisdicio-
nada que apresenta processo de contas, o 
Relatório de Gestão, o Relatório e Certificado 
de Auditoria, o Parecer do Órgão de Controle 
Interno e o Pronunciamento do Ministro de Es-
tado supervisor da área ou da autoridade de 
nível hierárquico equivalente, integrantes da 
respectiva Tomada ou Prestação de Contas 
Anuais e Extraordinárias, dos Órgãos e Enti-
dades da Administração Pública Federal, em 
até 30 (trinta) dias após seu envio ao Tribunal 
de Contas da União – TCU; e

II – pelo Congresso Nacional, a relação das obras 
com indícios de irregularidades graves, o parecer pre-
liminar, os relatórios setoriais e final e o parecer da 
Comissão Mista, com seus anexos, do projeto de lei 
orçamentária de 2006.

§ 2º A Comissão Mista prevista no art. 166, § 1o, 
da Constituição, terá acesso a todos os dados da pro-
posta orçamentária, inclusive por meio do SIDOR.

§ 3º Para fins do atendimento do disposto na alí-
nea h do § 1º, a Comissão Mista referida no § 2ºdeverá 
enviar ao Poder Executivo, até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a publicação da lei orçamentária, as infor-
mações relativas às ações que tenham sido incluídas 
por emenda parlamentar. 

Art. 19. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público da União terão como parâmetro para 
as despesas classificadas nos grupos de natureza de 
despesa 3 – Outras Despesas Correntes, 4 – Inves-
timentos e 5 – Inversões Financeiras, em 2006, para 
efeito de elaboração de suas respectivas propostas 
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orçamentárias, o conjunto das dotações fixadas na lei 
orçamentária de 2005, com as alterações decorrentes 
dos créditos suplementares e especiais, aprovados até 
30 de junho de 2005.

§ 1º Serão excluídas do conjunto de dotações a 
que se refere o caput aquelas destinadas:

I – ao pagamento de precatórios judiciários e 
sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive 
as consideradas de pequeno valor;

II – à construção e à aquisição de imóveis, desde 
que não tenham sido provenientes de cancelamentos 
de dotações de outras despesas correntes dos Pode-
res e Órgão referidos no caput;

III – à realização do referendo popular sobre a 
proibição de comercialização de arma de fogo e mu-
nição em todo o território nacional; e

IV – à implantação de varas, inclusive do traba-
lho, e juizados especiais federais.

§ 2º Aos limites estabelecidos de acordo com 
o caput e o § 1º serão acrescidas as seguintes des-
pesas:

I – da mesma espécie das mencionadas no § 1o 
e pertinentes ao exercício de 2006;

II – de manutenção de novas instalações em imó-
veis cuja aquisição ou conclusão esteja prevista para 
os exercícios de 2005 e 2006; 

III – para realização das eleições gerais de 2006, 
que deverão constar de programação específica; e

IV – decorrentes da implantação e funcionamen-
to de novas varas e juizados especiais federais, cria-
dos pelas Leis nºs 10.259, de 12 de julho de 2001, e 
10.772, de 2003, de varas do trabalho, criadas pela Lei 
nº 10.770, de 2003, e Procuradorias da República e 
Ofícios do Ministério Público do Trabalho, criados pela 
Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003.

§ 3º A compensação de que trata o art. 17, § 
2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, quando da 
criação ou aumento de despesas obrigatórias de ca-
ráter continuado, no âmbito dos Poderes Legislativo 
e Judiciário e do Ministério Público da União, poderá 
ser realizada a partir do aproveitamento da margem de 
expansão prevista no art. 4º, § 2º, inciso V, da mesma 
Lei Complementar, desde que observados:

I – o limite das respectivas dotações constantes 
da lei orçamentária e seus créditos adicionais;

II – os limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, 
parágrafo único, da citada Lei Complementar; e

III – o anexo previsto no art. 86 desta Lei.
§ 4º Os limites de que trata o caput serão divul-

gados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciá-
rio e ao Ministério Público da União até 30 de junho 
de 2005. 

Art. 20. Os órgãos setoriais do Sistema de Pla-
nejamento e de Orçamento Federal encaminharão à 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituição, até 30 (trinta) dias após o envio do projeto de 
lei orçamentária ao Congresso Nacional, demonstrativo 
com a relação das obras que constaram da proposta 
orçamentária de 2006, cujo valor total ultrapasse sete 
vezes o limite estabelecido no art. 23, inciso I, alínea c, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, contendo:

I – especificação do objeto da etapa ou da obra, 
identificando o respectivo subtítulo orçamentário;

II – estágio em que se encontra;
III – valor total da obra;
IV – cronograma físico-financeiro para sua con-

clusão;
V – etapas a serem executadas com as dotações 

consignadas no projeto de lei orçamentária, incluindo 
a estimativa para o exercício de 2007; e

VI – demonstração de que os custos da obra 
atendem ao disposto no art. 107 desta Lei.

§ 1º Quando a obra estiver prevista para reali-
zação integral no exercício de 2006, as informações 
solicitadas deverão ser apresentadas em relação àque-
las de valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais).

§ 2º No caso do orçamento de investimento das 
empresas estatais, os demonstrativos conterão apenas 
as obras cuja dotação represente mais de 5% (cinco por 
cento) do total de investimentos da entidade no exercí-
cio, desde que superior ao valor previsto no caput.

§ 3º A falta de encaminhamento das informações 
previstas neste artigo implicará a não-inclusão da obra 
na lei orçamentária de 2006.

§ 4º O Congresso Nacional encaminhará ao Po-
der Executivo até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
sanção da lei orçamentária de 2006, as informações 
de que trata este artigo referentes às emendas par-
lamentares.

§ 5º O não-encaminhamento das informações 
previstas no § 4o ensejará o cancelamento da pro-
gramação pelo Poder Executivo e a suplementação 
do respectivo valor à reserva de contingência a que 
se refere o art. 13 desta Lei.

Art. 21. Os órgãos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social deverão dis-
ponibilizar no Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG informações referentes aos 
contratos e aos convênios firmados, com a identificação 
das respectivas categorias de programação.

§ 1º Os órgãos e entidades que decidirem man-
ter sistemas próprios de controle de contratos e con-
vênios deverão providenciar a transferência eletrôni-
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ca de dados para o SIASG, mantendo-os atualizados 
mensalmente.

§ 2º No âmbito dos convênios, acordos, ajustes 
ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos 
ou entidades de direito público ou privado, devem ser 
mantidos atualizados os dados referentes à execução 
física e financeira dos contratos cujo valor seja três ve-
zes superior ao limite estabelecido no art. 23, inciso I, 
alínea a, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 3º O pagamento dos bens e serviços contrata-
dos diretamente pelos órgãos e entidades dos Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público da União, no âmbito dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, dependerá de prévio registro 
dos respectivos contratos no SIASG, ou nos sistemas 
próprios, devendo, neste último caso, ser efetuada a 
transferência eletrônica de dados na forma do § 1o.

§ 4º As entidades constantes do orçamento de 
investimento das estatais deverão providenciar a trans-
ferência eletrônica de dados relativa aos contratos 
firmados para o SIASG, de acordo com regulamen-
tação a ser editada pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

§ 5º O disposto no § 2o será aplicado trinta dias 
após a homologação, pelo Poder Executivo, do módulo 
do SIASG que permitirá a digitação e tratamento dos 
dados dos contratos executados no âmbito dos convê-
nios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres.

Art. 22. Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na 
lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem 
como a respectiva execução, serão feitas de forma a 
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo.

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária de 2006 
poderá conter programação constante de Projeto de 
Lei de alteração do Plano Plurianual 2004-2007.

SUBSEÇÃO I 
Das Disposições sobre Débitos Judiciais

Art. 24. A lei orçamentária de 2006 somente in-
cluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos 
processos contenham certidão de trânsito em julgado 
da decisão exeqüenda e pelo menos um dos seguin-
tes documentos:

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos 
à execução; e

II – certidão de que não tenham sido opostos 
embargos ou qualquer impugnação aos respectivos 
cálculos.

Art. 25. A inclusão de dotações na lei orçamentá-
ria de 2006 destinadas ao pagamento de precatórios 
parcelados, tendo em vista o disposto no art. 78 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, 
far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

I – os créditos individualizados por beneficiário, 
cujo valor seja superior a 60 (sessenta) salários-mí-
nimos, serão objeto de parcelamento em até 10 (dez) 
parcelas iguais, anuais e sucessivas, estabelecendo-se 
que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 
esse valor, excetuando-se o resíduo, se houver;

II – os precatórios originários de desapropriação 
de imóvel residencial do credor, desde que compro-
vadamente único à época da imissão na posse, cujos 
valores individualizados ultrapassem o limite disposto 
no inciso I, serão divididos em duas parcelas, iguais 
e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada 
parcela não poderá ser inferior a 60 (sessenta) salários-
mínimos, excetuando-se o resíduo, se houver;

III – será incluída a parcela a ser paga em 2006, 
decorrente do valor parcelado dos precatórios relativos 
aos exercícios de 2001 a 2006; e

IV – os juros legais, à taxa de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), serão acrescidos aos precatórios objeto 
de parcelamento, a partir da segunda parcela, tendo 
como termo inicial o mês de janeiro do ano em que é 
devida a segunda parcela.

Art. 26. O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio 
das relações de dados cadastrais dos precatórios aos 
órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
ao órgão central do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal e aos órgãos e entidades devedo-
res a relação dos débitos constantes de precatórios 
judiciários a serem incluídos na proposta orçamentá-
ria de 2006, conforme determina o art. 100, § 1º, da 
Constituição, discriminada por órgão da administração 
direta, autarquia e fundação, e por grupo de natureza 
de despesa, conforme detalhamento constante do art. 
7o desta Lei, especificando:

I – número da ação originária;
II – data do ajuizamento da ação originária, quan-

do ingressada após 31 de dezembro de 1999;
III – número do precatório;
IV – tipo de causa julgada;
V – data da autuação do precatório;
VI – nome do beneficiário e o número de sua ins-

crição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) 
ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
do Ministério da Fazenda;

VII – valor individualizado por beneficiário e total 
do precatório a ser pago;

VIII – data do trânsito em julgado; e
IX – número da Vara ou Comarca de origem.
§ 1º As informações previstas no caput serão 

encaminhadas até 20 de julho de 2005 ou 10 (dez) 
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dias úteis após a publicação desta Lei, prevalecendo 
o que ocorrer por último, na forma de banco de dados, 
por intermédio dos seus respectivos órgãos centrais de 
planejamento e orçamento, ou equivalentes.

§ 2º Os órgãos e entidades devedores, referidos 
no caput, comunicarão ao órgão central do Sistema 
de Planejamento e de Orçamento Federal, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias contado do recebimento da 
relação dos débitos, eventuais divergências verifica-
das entre a relação e os processos que originaram os 
precatórios recebidos.

§ 3º Além das informações contidas nos incisos 
do caput, o Poder Judiciário encaminhará à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, ao 
órgão central do Sistema de Planejamento e de Orça-
mento Federal e aos órgãos e entidades devedores a 
relação dos beneficiários de crédito cujas sentenças 
judiciais sejam originárias de desapropriação de imóvel 
residencial do credor, desde que comprovadamente 
único à época da imissão na posse, caso disponíveis 
as informações nos autos.

§ 4º A atualização monetária dos precatórios, 
determinada no § 1º do art. 100 da Constituição e das 
parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do ADCT, 
observará, no exercício de 2006, inclusive em relação 
às causas trabalhistas, a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – Especial – Nacional (IPCA-E), 
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística.

Art. 27. As dotações orçamentárias das autar-
quias e das fundações públicas, destinadas ao pa-
gamento de débitos oriundos de decisões judiciais 
transitadas em julgado, aprovadas na lei orçamentária 
anual e em créditos adicionais, incluídas as relativas 
a benefícios previdenciários de pequeno valor, deve-
rão ser integralmente descentralizadas aos Tribunais 
que proferirem as decisões exeqüendas, ressalvadas 
as hipóteses de causas processadas pela justiça co-
mum estadual. 

§ 1º A descentralização de que trata o caput 
deverá ser feita de forma automática pelo órgão cen-
tral do Sistema de Administração Financeira Federal, 
imediatamente após a publicação da lei orçamentária 
e dos créditos adicionais.

§ 2º Caso o valor descentralizado seja insufi-
ciente para o pagamento integral do débito, o Tribunal 
competente, por intermédio do seu órgão setorial de 
orçamento, deverá providenciar, junto ao órgão central 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 
a complementação da dotação descentralizada, dan-

do conhecimento dessas informações às autarquias e 
fundações devedoras.

§ 3º As liberações dos recursos financeiros corres-
pondentes às dotações orçamentárias descentralizadas 
na forma deste artigo deverão ser realizadas diretamen-
te para o órgão setorial de programação financeira das 
unidades orçamentárias responsáveis pelo pagamento 
do débito, de acordo com as regras de liberação para 
os órgãos do Poder Judiciário previstas nesta Lei e na 
programação financeira estabelecida na forma do art. 
8o da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 28. Até 30 (trinta) dias após a publicação da 
lei orçamentária anual e de seus créditos adicionais, 
as unidades orçamentárias do Poder Judiciário discri-
minarão, no SIAFI, a relação dos precatórios incluídos 
em suas dotações orçamentárias e nos créditos a elas 
descentralizados de acordo com o art. 27 desta Lei, 
especificando a ordem cronológica dos pagamentos, 
os respectivos valores a serem pagos e o órgão da 
Administração Pública que deu origem ao débito.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias do 
Poder Judiciário deverão discriminar no SIAFI a relação 
das requisições relativas a sentenças de pequeno va-
lor e o órgão da Administração direta ou entidade que 
originou o débito, em até 60 (sessenta) dias contados 
do trânsito em julgado da decisão judicial que fixou a 
respectiva obrigação.

Art. 29. Para fins de acompanhamento, controle 
e centralização, os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Federal direta e indireta submeterão os 
processos referentes ao pagamento de precatórios à 
apreciação da Advocacia-Geral da União, pelo prazo 
de até 90 (noventa) dias, antes do atendimento da re-
quisição judicial, observadas as normas e orientações 
baixadas por aquela unidade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no ca-
put, o Advogado-Geral da União poderá incumbir os 
órgãos jurídicos das autarquias e fundações públicas, 
que lhe são vinculados, do exame dos processos perti-
nentes aos precatórios devidos por essas entidades.

SUBSEÇÃO II 
Das Vedações e das Transferências  

para o Setor Privado

Art. 30. Não poderão ser destinados recursos 
para atender a despesas com:

I – início de construção, ampliação, reforma vo-
luptuária ou útil, aquisição, novas locações ou arren-
damentos de imóveis residenciais;

II – aquisição, locação ou arrendamento de mo-
biliário e equipamento para unidades residenciais de 
representação funcional;



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 19 09441 

III – aquisição de automóveis de representação, 
ressalvadas aquelas referentes a automóveis de uso:

a) do Presidente, Vice-Presidente e ex-
Presidentes da República;

b) dos Presidentes da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal e dos Membros das 
Mesas Diretoras da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal;

c) dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores;

d) dos Ministros de Estado;
e) do Procurador-Geral da República; e
f) dos Comandantes da Marinha, do Exér-

cito e da Aeronáutica;

IV – celebração, renovação e prorrogação de 
contratos de locação e arrendamento de quaisquer 
veículos para representação pessoal;

V – ações de caráter sigiloso, salvo quando re-
alizadas por órgãos ou entidades cuja legislação que 
as criou estabeleça, entre suas competências, o de-
senvolvimento de atividades relativas à segurança da 
sociedade e do Estado e que tenham como pré-con-
dição o sigilo, constando os valores correspondentes 
de categorias de programação específicas;

VI – ações que não sejam de competência exclu-
siva da União, comuns à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, ou com ações em que a 
Constituição não estabeleça a obrigação da União em 
cooperar técnica e financeiramente, ressalvadas:

a) aquelas relativas ao processo de des-
centralização dos sistemas de transporte ferro-
viário de passageiros urbanos e suburbanos, 
até o limite dos recursos aprovados pelo Con-
selho Diretor do Processo de Transferência dos 
respectivos sistemas; e

b) as ações relativas a transporte metro-
viário de passageiros;

VII – clubes e associações de servidores ou quais-
quer outras entidades congêneres, excetuadas creches 
e escolas para o atendimento pré-escolar; 

VIII – pagamento, a qualquer título, a militar ou a 
servidor público, da ativa, ou a empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, por servi-
ços de consultoria ou assistência técnica, inclusive os 
custeados com recursos provenientes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, 
nacionais ou internacionais, ressalvadas as situações 
previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição; 

IX – compra de títulos públicos por parte de ór-
gãos da administração federal indireta, exceto para 
atividades legalmente atribuídas ao órgão; e

X – pagamento de diárias e passagens a mili-
tares, servidores e empregados públicos da ativa por 
intermédio de convênios, acordos, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres firmados com entidades de 
direito privado ou com órgãos ou entidades de direi-
to público, ressalvado, neste último caso, o destinado 
aos quadros de pessoal exclusivo do convenente e do 
interveniente.

§ 1º Desde que as despesas sejam especifica-
mente identificadas na lei orçamentária, excluem-se 
da vedação prevista:

I – nos incisos I e II do caput, as destinações 
para:

a) unidades equipadas, essenciais à ação 
das organizações militares;

b) unidades necessárias à instalação 
de novas representações diplomáticas no ex-
terior;

c) representações diplomáticas no ex-
terior; 

d) residências funcionais dos Ministros 
de Estado e dos membros do Poder Legisla-
tivo em Brasília; e

e) as despesas dessa natureza, relativas 
às sedes oficiais das representações diplo-
máticas no exterior e cobertas com recursos 
provenientes da renda consular; 

II – no inciso III do caput, as aquisições com 
recursos oriundos da renda consular para atender às 
representações diplomáticas no exterior; e

III – no inciso VI do caput, as despesas com as-
sistência técnica e cooperação financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, para moderniza-
ção das suas funções de planejamento e administra-
ção, e aos respectivos Tribunais de Contas, com vistas 
ao fortalecimento institucional para cumprimento dos 
dispositivos e atribuições estabelecidas na Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, mediante a utilização de 
recursos oriundos de operações de crédito externas, 
bem como das ações de segurança pública nos termos 
do caput do art. 144 da Constituição.

§ 2º Os serviços de consultoria somente serão 
contratados para execução de atividades que com-
provadamente não possam ser desempenhadas por 
servidores ou empregados da Administração Federal 
no âmbito do respectivo órgão ou entidade, publican-
do-se no Diário Oficial da União, além do extrato do 
contrato, a justificativa e a autorização da contratação, 
na qual constará, necessariamente, quantitativo médio 
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de consultores, custo total dos serviços, especificação 
dos serviços e prazo de conclusão.

Art. 31. É vedada a destinação de recursos a tí-
tulo de subvenções sociais para entidades privadas, 
ressalvadas aquelas sem fins lucrativos, que exerçam 
atividades de natureza continuada nas áreas de cul-
tura, assistência social, saúde e educação, e que pre-
encham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de 
forma gratuita, e estejam registradas no Conselho Na-
cional de Assistência Social – CNAS;

II – sejam vinculadas a organismos internacionais 
de natureza filantrópica ou assistencial;

III – atendam ao disposto no art. 204 da Consti-
tuição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; ou

IV – sejam qualificadas como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público – OSCIP, com Termo 
de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo 
com a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 32. É vedada a destinação de recursos a 
entidade privada a título de contribuição corrente, res-
salvada a autorizada em lei específica ou destinada à 
entidade sem fins lucrativos selecionada para execução, 
em parceria com a administração pública federal, de 
programas e ações que contribuam diretamente para 
o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no 
plano plurianual.

Parágrafo único. A transferência de recursos a 
título de contribuição corrente não autorizada em lei 
específica dependerá de publicação, para cada enti-
dade beneficiada, de ato de autorização da unidade 
orçamentária transferidora, o qual será acompanha-
do de demonstração do atendimento ao disposto no 
caput, no inciso I do art. 35 desta Lei e, também, de 
que a entidade selecionada é a que melhor atende aos 
critérios estabelecidos para a escolha.

Art. 33. É vedada a destinação de recursos a título 
de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº4.320, 
de 1964, para entidades privadas, ressalvadas as sem 
fins lucrativos e desde que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao público e 
voltadas para a educação especial, ou representativas 
da comunidade escolar das escolas públicas estaduais 
e municipais da educação básica ou, ainda, unidades 
mantidas pela Campanha Nacional de Escolas da Co-
munidade – CNEC;

II – cadastradas junto ao Ministério do Meio Am-
biente, para recebimento de recursos oriundos de pro-
gramas ambientais, doados por organismos internacio-
nais ou agências governamentais estrangeiras;

III – voltadas para as ações de saúde e de aten-
dimento direto e gratuito ao público, prestadas pelas 

Santas Casas de Misericórdia e por outras entidades 
sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Con-
selho Nacional de Assistência Social – CNAS;

IV – signatárias de contrato de gestão com a 
Administração Pública Federal, não qualificadas como 
organizações sociais nos termos da Lei nº 9.637, de 
15 de maio de 1998;

V – consórcios públicos, legalmente instituídos; 
VI – qualificadas como Organização da Socieda-

de Civil de Interesse Público – OSCIP, com Termo de 
Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com 
a Lei nº 9.790, de 1999, e que participem da execução 
de programas constantes do plano plurianual, devendo 
a destinação de recursos guardar conformidade com 
os objetivos sociais da entidade;

VII – qualificadas como instituições de apoio 
ao desenvolvimento da pesquisa científica e tecno-
lógica com contrato de gestão firmado com órgãos 
públicos; ou

VIII – qualificadas para o desenvolvimento de ativi-
dades esportivas que contribuam para a capacitação de 
atletas de alto rendimento nas modalidades olímpicas 
e paraolímpicas, desde que formalizado instrumento 
jurídico adequado que garanta a disponibilização do 
espaço esportivo implantado para o desenvolvimento 
de programas governamentais, e demonstrada, pelo 
órgão concedente, a necessidade de tal destinação e 
sua imprescindibilidade, oportunidade e importância 
para o setor público.

Art. 34. A alocação de recursos para entidades 
privadas, a título de contribuições de capital, fica con-
dicionada à autorização em lei especial anterior de que 
trata o art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 1964. 

Art. 35. Sem prejuízo das disposições contidas 
nos arts. 31, 32 e 33 desta Lei, a destinação de recur-
sos a entidades privadas sem fins lucrativos depen-
derá ainda de:

I – publicação, pelo Poder respectivo, de normas 
a serem observadas na concessão de subvenções so-
ciais, auxílios e contribuições correntes, que definam, 
entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação 
e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de 
recursos e prazo do benefício, prevendo-se ainda cláu-
sula de reversão no caso de desvio de finalidade;

II – aplicação de recursos de capital exclusiva-
mente para ampliação ou aquisição e instalação de 
equipamentos e para aquisição de material permanen-
te, exceto no caso do inciso IV do art. 33;

III – identificação do beneficiário e do valor trans-
ferido no respectivo convênio ou instrumento congê-
nere;

IV – declaração de funcionamento regular da en-
tidade beneficiária nos últimos 3 (três) anos, emitida 
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no exercício de 2006 por 3 (três) autoridades locais, 
e comprovante de regularidade do mandato de sua 
diretoria; e 

V – execução na modalidade de aplicação 50 
– Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lu-
crativos.

§ 1º Excepcionalmente, a declaração de funcio-
namento de que trata o inciso IV, quando se tratar das 
ações voltadas à educação e à assistência social, po-
derá ser em relação ao exercício anterior.

§ 2º A determinação contida no inciso II não se 
aplica aos recursos alocados para programas habita-
cionais, conforme previsão em legislação específica, 
em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, 
bem como elevar padrões de habitabilidade e de qua-
lidade de vida de famílias de baixa renda que vivem 
em localidades urbanas e rurais.

§ 3º Não se aplica a exigência constante do in-
ciso V quando a transferência dos recursos ocorrer 
por intermédio de fundos estaduais e municipais, nos 
termos da legislação pertinente.

Art. 36. Poderá ser exigida contrapartida, a ser 
definida entre os interessados, para as transferências 
permitidas na forma dos arts. 31, 32, 33 e 34, bem como 
serem realizadas de acordo com o art. 106.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às entidades de assistência social e saúde re-
gistradas no Conselho Nacional da Assistência Social 
– CNAS.

Art. 37. É vedada a destinação de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive de 
receitas próprias de órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal, para entidade de previdência 
complementar ou congênere, quando em desconformi-
dade com o disposto na Lei Complementar nº 108, de 
29 de maio de 2001, e na Lei Complementar no 109, 
de 29 de maio de 2001.

Art. 38. Somente poderão ser incluídas no pro-
jeto de lei orçamentária dotações relativas às opera-
ções de crédito contratadas ou cujas cartas-consulta 
tenham sido recomendadas pela Comissão de Finan-
ciamentos Externos-COFIEX, no âmbito do Ministé-
rio do Planejamento, Orçamento e Gestão, até 15 de 
julho de 2005.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo a 
emissão de títulos da dívida pública federal e as ope-
rações a serem contratadas junto aos organismos 
multilaterais de crédito destinadas a apoiar programas 
de ajustes setoriais.

§ 2º No prazo de 60 (sessenta) dias após a publi-
cação da lei orçamentária, o Poder Executivo encami-
nhará ao Congresso Nacional a relação das operações 
de crédito nela incluídas, pendentes de contratação, 

especificando a finalidade, o valor da operação, a res-
pectiva programação custeada com essa receita e, 
quando possível, o agente financeiro.

Art. 39. Os recursos para compor a contrapar-
tida nacional de empréstimos internos e externos, 
bem como para o pagamento de sinal, amortização, 
juros e outros encargos, observados os cronogramas 
financeiros das respectivas operações, não poderão 
ter destinação diversa dessas finalidades, exceto se 
comprovado documentalmente erro de ordem técnica 
ou legal na alocação desses recursos ou se ocorrer 
por meio da abertura de créditos adicionais com au-
torização específica.

Art. 40. A lei orçamentária e seus créditos adi-
cionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Com-
plementar no 101, de 2000, somente incluirão projetos 
ou subtítulos de projetos novos se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados 
todos os projetos e respectivos subtítulos em anda-
mento; e

II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão 
de uma etapa ou a obtenção de uma unidade comple-
ta, considerando-se as contrapartidas de que trata o 
art. 44, § 1º, desta Lei.

§ 1º Para fins de aplicação do disposto neste 
artigo, não serão considerados projetos com títulos 
genéricos, inclusive aqueles que tenham constado de 
leis orçamentárias anteriores.

§ 2º Serão entendidos como projetos ou subtítulos 
de projetos em andamento aqueles, constantes ou não 
da proposta, cuja execução financeira, até 30 de junho 
de 2005, ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu cus-
to total estimado, conforme indicado no demonstrativo 
previsto no item XVI do Anexo III desta Lei.

Art. 41. Os investimentos programados no orça-
mento fiscal para construção e pavimentação de ro-
dovias não poderão exceder a 20% (vinte por cento) 
do total destinado a rodovias federais.

Parágrafo único. Não se incluem no limite fixado 
no caput os investimentos em rodovias para elimina-
ção de pontos críticos, adequação de capacidade das 
vias, construção e adequação de contornos, acessos, 
anéis e pontes.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesa que viabilizem a exe-
cução de despesas sem comprovada e suficiente dis-
ponibilidade de dotação orçamentária.

§ 1º A contabilidade registrará os atos e fatos re-
lativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente 
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e pro-
vidências derivadas da inobservância do caput.

§ 2º É vedada a realização de atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do 
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SIAFI, após o último dia do exercício, exceto para fins 
de apuração do resultado, os quais deverão ocorrer 
até o trigésimo dia de seu encerramento.

Art. 43. Nenhuma liberação de recursos transfe-
ridos nos termos desta Subseção poderá ser efetua-
da sem o prévio registro no subsistema Cadastro de 
Convênios do SIAFI.

SUBSEÇÃO III 
Das Transferências Voluntárias

Art. 44. As transferências voluntárias dependerão 
da comprovação, por parte do convenente, até o ato 
da assinatura do instrumento de transferência, de que 
existe previsão de contrapartida na lei orçamentária do 
Estado, Distrito Federal ou Município.

§ 1º A contrapartida será estabelecida em ter-
mos percentuais do valor previsto no instrumento de 
transferência voluntária de modo compatível com a 
capacidade financeira da respectiva unidade benefi-
ciada e considerando o seu Índice de Desenvolvimento 
Humano, tendo como limite mínimo e máximo:

I – no caso dos Municípios:

a) 3 (três) e 15 (quinze) por cento, para 
Municípios com até 25.000 (vinte e cinco mil) 
habitantes;

b) 5 (cinco) e 20 (vinte) por cento, para 
os demais Municípios localizados nas áreas 
da Agência de Desenvolvimento do Nordes-
te – Adene e da Agência de Desenvolvimen-
to da Amazônia – ADA e na Região Centro-
Oeste; e

c) 20 (vinte) e 60 (sessenta) por cento, 
para os demais; e

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal:

a) 10 (dez) e 30 (trinta) por cento, se lo-
calizados nas áreas da Adene e da ADA e na 
Região Centro-Oeste; e

b) 20 (vinte) e 60 (sessenta) por cento, 
para os demais. 

§ 2º Os limites mínimos de contrapartida fixados 
no § 1º, incisos I e II, poderão ser reduzidos por ato 
do titular do órgão concedente, quando os recursos 
transferidos pela União:

I – forem oriundos de doações de organismos 
internacionais ou de governos estrangeiros, ou de 
programas de conversão da dívida externa doada 
para fins ambientais, sociais, culturais ou de seguran-
ça pública;

II – beneficiarem os Municípios, incluídos nos 
bolsões de pobreza, identificados como áreas prio-
ritárias; e

III – se destinarem:

a) a ações de assistência social, segu-
rança alimentar e combate à fome, bem como 
aquelas de apoio a projetos produtivos em 
assentamentos constantes do Plano Nacio-
nal de Reforma Agrária ou financiadas com 
recursos do Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza;

b) a Municípios que se encontrem em 
situação de emergência ou estado de calami-
dade pública formalmente reconhecidos por 
ato do Governo Federal, durante o período em 
que essas situações subsistirem;

c) ao atendimento dos programas de 
educação básica; e 

d) ao atendimento de despesas relativas 
à segurança pública.

§ 3º Os limites máximos de contrapartida, fixados 
no § 1o, incisos I e II, poderão ser ampliados quando 
inviabilizarem a execução das ações a serem desenvol-
vidas, forem oferecidos voluntariamente pelo convenen-
te ou atenderem condições estabelecidas em contratos 
de financiamento ou acordos internacionais.

Art. 45. Caberá ao órgão concedente:
I – verificar a implementação das condições pre-

vistas nesta Subseção, bem como observar o dispos-
to no caput e no § 1º do art. 35 da Lei nº 10.180, de 
6 de fevereiro de 2001 e, ainda, exigir da autoridade 
competente do Estado, Distrito Federal ou Município 
declaração que ateste o cumprimento dessas disposi-
ções, subsidiada nos balanços contábeis de 2005 e dos 
exercícios anteriores, da lei orçamentária para 2006 e 
dos correspondentes documentos comprobatórios; e

II – acompanhar a execução das atividades, pro-
jetos ou operações especiais e respectivos subtítulos, 
desenvolvidos com os recursos transferidos.

Art. 46. A comprovação da entrega dos documen-
tos exigidos dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
pelos órgãos concedentes, para a celebração de ins-
trumento de transferência voluntária, deverá ser feita 
por meio de extrato emitido pelo subsistema Cadastro 
Único de Exigências para Transferências Voluntárias 
para Estados e Municípios – CAUC do SIAFI, instituído 
pela Instrução Normativa MF/STN nº 1, de 4 de maio 
de 2001, ou outro que vier a substituí-lo.

§ 1º O convenente será comunicado pelo órgão 
concedente da ocorrência de fato que motive a sus-
pensão ou o impedimento de liberação de recursos a 
título de transferências voluntárias.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional manterá 
na internet relação atualizada dos entes que apre-
sentarem motivos de suspensão ou impedimento de 
transferências voluntárias.
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Art. 47. Nenhuma liberação de recursos transfe-
ridos nos termos desta Subseção poderá ser efetuada 
sem o prévio registro nos subsistemas CAUC e Ca-
dastro de Convênios SIAFI, observado o disposto no 
§ 3º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
disciplinada pela Instrução Normativa no 1, de 4 de 
maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 48. Os órgãos concedentes deverão:
I – divulgar pela internet:

a) até 30 (trinta) dias após a publicação 
da lei orçamentária, o conjunto de exigências 
e procedimentos, inclusive formulários, neces-
sários à realização das transferências;

b) os meios para apresentação de de-
núncia sobre a aplicação irregular dos recur-
sos transferidos; e

c) informações contendo, no mínimo, data 
da assinatura dos instrumentos de transferên-
cia voluntária, nome do convenente, objeto das 
transferências, valor liberado e classificação 
funcional, programática e econômica do res-
pectivo crédito;

II – viabilizar acompanhamento, pela Internet, 
dos processos de liberação de recursos; e

III – adotar procedimentos claros, objetivos, simpli-
ficados e padronizados que orientem os interessados, 
de modo a facilitar o seu acesso direto aos órgãos da 
administração pública federal.

Art. 49. Os órgãos e entidades concedentes de-
verão dar preferência nas transferências voluntárias 
às ações estaduais e municipais desenvolvidas por 
intermédio de consórcios públicos formados exclusi-
vamente por esses entes.

Art. 50. A execução orçamentária e financeira, no 
exercício de 2006, das transferências voluntárias de 
recursos da União, cujos créditos orçamentários não 
identifiquem nominalmente a localidade beneficiada, 
inclusive aquelas destinadas genericamente a Estado, 
fica condicionada à prévia publicação, pelo conceden-
te, em órgão oficial de imprensa, dos critérios de dis-
tribuição dos recursos.

Art 51. Nos empenhos da despesa referentes a 
Transferências Voluntárias indicar-se-á o município e 
a unidade da federação beneficiados pela aplicação 
dos recursos.

Parágrafo único. Nos empenhos cuja especifi-
cação do beneficiário se dá apenas no momento da 
transferência financeira dos recursos, a caracterização 
do município beneficiado será feita automaticamente 
no SIAFI.

Art. 52. As transferências previstas nesta Sub-
seção serão classificadas, obrigatoriamente, nos ele-

mentos de despesa “41 – Contribuições”, “42 – Auxílio” 
ou “43 – Subvenções Sociais” e poderão ser feitas de 
acordo com o disposto no art. 106 desta Lei.

Art. 53. A proposta orçamentária de 2006 obser-
vará, quando da alocação dos recursos, os critérios a 
seguir discriminados:

I – a destinação de recursos para as ações de 
alimentação escolar obedecerá ao princípio da descen-
tralização e a distribuição será proporcional ao número 
de alunos matriculados nas redes públicas de ensino 
localizadas em cada Município, no ano anterior; e

II – atendimento ao disposto no caput do art. 34 
da Lei nº 10.308, de 20 de novembro de 2001.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para os fins 
do inciso I, a critério do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação – FNDE, poderão ser computados 
como parte da rede municipal os alunos matriculados 
em escolas qualificadas como entidades filantrópicas 
ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 
da Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Descentralização de Créditos Orçamentários

Art. 54. Entende-se por descentralização a execu-
ção de ações orçamentárias em que o órgão ou entida-
de da União delega a outro órgão público ou entidade 
pública ou privada a atribuição para a realização de 
ações constantes do seu programa de trabalho.

§ 1º Na descentralização de que trata o caput 
poderá ser exigida contrapartida do convenente.

§ 2º Quando a descentralização referir-se a projeto 
ou atividade não poderão ser utilizados os elementos 
de despesa “41 – Contribuições”, “42 – Auxílio” ou “43 
– Subvenções Sociais”.

§ 3º Não poderá haver descentralização de crédito 
orçamentário para atendimento de despesas que não 
sejam atribuição do órgão ou entidade concedente.

§ 4º Aplica-se o disposto no art. 106 à execução 
prevista neste artigo. 

SUBSEÇÃO V 
Dos Empréstimos, Financiamentos  

e Refinanciamentos

Art. 55. Os empréstimos, financiamentos e refi-
nanciamentos, com recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, observarão o disposto no art. 27 
da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 1º Na hipótese de operações com custo de 
captação não identificado, os encargos financeiros 
não poderão ser inferiores à Taxa Referencial pro rata 
temporis. 
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§ 2º Serão de responsabilidade do mutuário, além 
dos encargos financeiros, eventuais comissões, taxas 
e outras despesas congêneres cobradas pelo agente 
financeiro, exceto as despesas de remuneração pre-
vistas no contrato entre este e a União.

§ 3º Nos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, as categorias de programação correspondentes 
a empréstimos, financiamentos e refinanciamentos 
indicarão a lei que definiu encargo inferior ao custo 
de captação.

§ 4º Acompanhará o projeto de lei orçamentária e 
a respectiva lei demonstrativo do montante do subsídio 
decorrente de operações e prorrogações realizadas 
no exercício com recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, desdobrando-o, se for o caso, pelos 
exercícios durante os quais transcorrer a operação.

Art. 56. As prorrogações e composições de dí-
vidas decorrentes de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos concedidos com recursos dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social somente poderão 
ocorrer se vierem a ser expressamente autorizadas 
por lei específica.

Art. 57. A destinação de recursos para equalização 
de encargos financeiros ou de preços, o pagamento 
de bonificações a produtores e vendedores, e a ajuda 
financeira, a qualquer título, a empresa com fins lucra-
tivos ou a pessoas físicas, observará o disposto no art. 
26 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Parágrafo único. Será mencionada na respectiva 
categoria de programação a legislação que autorizou 
o benefício.

Seção II 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento  

da Seguridade Social

Art. 58. O orçamento da seguridade social com-
preenderá as dotações destinadas a atender às ações 
de saúde, previdência e assistência social, obedece-
rá ao disposto nos arts. 167, inciso XI, 194, 195, 196, 
199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição, 
e contará, entre outros, com recursos provenientes:

I – das contribuições sociais previstas na Cons-
tituição, exceto a que trata o art. 212, § 5o, e as desti-
nadas por lei às despesas do orçamento fiscal;

II – da contribuição para o plano de seguridade 
social do servidor, que será utilizada para despesas 
com encargos previdenciários da União;

III – do orçamento fiscal; e
IV – das demais receitas, inclusive próprias e vin-

culadas, de órgãos, fundos e entidades, cujas despesas 
integram, exclusivamente, este orçamento.

§ 1º A destinação de recursos para atender a 
despesas com ações e serviços públicos de saúde e 

de assistência social obedecerá ao princípio da des-
centralização.

§ 2º Os recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, incisos I, alínea a, e II, 
da Constituição, no projeto de lei orçamentária e na 
respectiva lei, não se sujeitarão a desvinculação e 
terão a destinação prevista no art. 167, inciso XI, da 
Constituição.

§ 3º As receitas de que trata o inciso IV deverão 
ser classificadas como receitas da seguridade social.

§ 4º Todas as receitas do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – FAT, inclusive as financeiras, deverão 
constar na proposta e na lei orçamentária.

§ 5º As despesas relativas ao pagamento dos be-
nefícios assistenciais a que se refere o art. 40, caput e 
§ 1o, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, man-
tidas as suas fontes de financiamento, serão efetuadas 
à conta do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 59. O orçamento da União incluirá os recur-
sos necessários ao atendimento:

I – do reajuste dos benefícios da seguridade social 
de forma a possibilitar o atendimento do disposto no art. 
7º, inciso IV, da Constituição, garantindo-se aumento 
real do salário-mínimo em percentual equivalente ao 
crescimento real do PIB per capita em 2005; e

II – da aplicação mínima em ações e serviços 
públicos de saúde, em cumprimento ao disposto na 
Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 
2000.

§ 1º Para efeito do inciso I, será considerada a 
projeção do crescimento real do PIB per capita de 
2005 constante da proposta orçamentária para o exer-
cício de 2006.

§ 2º Para os efeitos do inciso II do caput, con-
sideram-se como ações e serviços públicos de saú-
de a totalidade das dotações do Ministério da Saúde, 
deduzidos os encargos previdenciários da União, os 
serviços da dívida e a parcela das despesas do Minis-
tério financiada com recursos do Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza, e incluídas as dotações 
destinadas à assistência médico-hospitalar prevista na 
alínea e do inciso IV do art 50 da Lei nº 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, ressalvada disposição em contrário 
que vier a ser estabelecida pela lei complementar a 
que se refere o art 198, § 3º, da Constituição.

§ 3º Sendo as dotações da lei orçamentária insu-
ficientes ao cumprimento do disposto no inciso I des-
te artigo, o Poder Executivo tomará as providências à 
abertura dos créditos adicionais necessários.

Art. 60. Para a transferência de recursos no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS, efetivada median-
te convênios ou similares, será exigida contrapartida 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nos 
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mesmos limites estabelecidos no art. 44 desta Lei, 
ressalvado o disposto na alínea c do inciso I do § 1º  
do referido artigo, cujo limite mínimo é de 10% (dez 
por cento).

Art. 61. Será divulgado, a partir do 1º bimestre 
de 2006, junto com o relatório resumido da execução 
orçamentária, a que se refere o art. 165, § 3º, da Cons-
tituição, demonstrativo das receitas e despesas desti-
nadas à seguridade social, na forma do art. 52 da Lei 
Complementar no 101, de 2000, do qual constará nota 
explicativa com memória de cálculo das receitas des-
vinculadas por força de dispositivo constitucional.

SEÇÃO III 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento  

de Investimento

Art. 62. O orçamento de investimento, previsto no 
art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, será apresen-
tado, para cada empresa em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, observado o disposto no § 5º.

§ 1º Para efeito de compatibilidade da programa-
ção orçamentária a que se refere este artigo com a 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão con-
sideradas investimento as despesas com aquisição do 
ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição 
de bens para arrendamento mercantil.

§ 2º A despesa será discriminada nos termos do 
art. 7o desta Lei, especificando a classificação funcio-
nal e as fontes previstas no § 3º.

§ 3º O detalhamento das fontes de financiamento 
do investimento de cada entidade referida neste artigo 
será feito de forma a evidenciar os recursos:

I – gerados pela empresa;
II – decorrentes de participação acionária da 

União, diretamente ou por intermédio de empresa 
controladora;

III – oriundos de transferências da União, sob 
outras formas que não as compreendidas no inciso II 
deste parágrafo;

IV – oriundos de empréstimos da empresa con-
troladora;

V – oriundos da empresa controladora, não com-
preendidos naqueles referidos nos incisos II e IV deste 
parágrafo;

VI – decorrentes de participação acionária de 
outras entidades controladas, direta ou indiretamen-
te, pela União;

VII – oriundos de operações de crédito exter-
nas;

VIII – oriundos de operações de crédito internas, 
exclusive as referidas no inciso IV deste parágrafo; e

IX – de outras origens.

§ 4º A programação dos investimentos à conta 
de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da se-
guridade social, inclusive mediante participação acio-
nária, observará o valor e a destinação constantes do 
orçamento original.

§ 5º As empresas cuja programação conste in-
tegralmente no orçamento fiscal ou no da seguridade 
social, de acordo com o disposto no art. 6o desta Lei, 
não integrarão o orçamento de investimento das es-
tatais.

SEÇÃO IV 
Das Alterações da Lei Orçamentária  
e da Execução Provisória do Projeto  

de Lei Orçamentária

Art. 63. As fontes de financiamento do orçamento 
de investimento, as fontes de recursos, as modalidades 
de aplicação e os identificadores de uso e de resulta-
do primário, aprovados na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, poderão ser modificados, justifica-
damente, para atender às necessidades de execução, 
se autorizados por meio de:

I – portaria do Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, para as fontes de finan-
ciamento do orçamento de investimento;

II – portaria do dirigente máximo a que estiver su-
bordinada ou vinculada a unidade orçamentária, para 
redução das modalidades de aplicação 30, 40 e 50, 
relativas às dotações que tenham sido incluídas pelo 
Congresso Nacional, desde que verificada a inviabili-
dade técnica, operacional ou econômica da execução 
do crédito na modalidade prevista na lei orçamentária 
e em seus créditos adicionais; e

III – portaria do Secretário de Orçamento Fe-
deral, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, para as fontes de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, inclusive as de que trata 
o art. 97, e para os identificadores de uso e de resul-
tado primário.

§ 1º As modificações a que se refere este artigo 
também poderão ocorrer quando da abertura de cré-
ditos suplementares autorizados na lei orçamentária, 
observada a vedação constante do art. 39 desta Lei.

§ 2º As alterações das modalidades de aplicação 
não abrangidas pelo inciso II serão realizadas direta-
mente no SIAFI pela unidade orçamentária.

§ 3º Considera-se como excesso de arrecadação, 
para fins do art. 43, § 3º, da Lei nº 4.320, de 1964, os 
recursos disponibilizados em razão das modificações 
efetivadas por força dos incisos I e III deste artigo.

Art. 64. Os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais serão encaminhados pelo Poder Executivo 
ao Congresso Nacional, também em meio magnéti-
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co, preferencialmente, na segunda quinzena de maio 
e na primeira de outubro, sem prejuízo do disposto 
no art. 66.

§ 1º Observado o disposto no caput, o prazo fi-
nal para o encaminhamento dos referidos projetos é 
15 de outubro de 2006.

§ 2º Serão encaminhados por intermédio de pro-
jetos de lei específicos os créditos destinados ao aten-
dimento das seguintes despesas: 

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I pode-

rão integrar os créditos de que trata o inciso III quando 
decorrentes de precatórios e sentenças judiciais tran-
sitadas em julgado, consideradas de pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando 
a abertura do crédito for necessária para atender a 
novas despesas obrigatórias de caráter constitucio-
nal ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8o, da 
Constituição, e no § 6o deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de recei-
tas para o exercício, apresentadas de acordo com a 
classificação de que trata o art. 9º, inciso III, alínea a, 
desta Lei.

§ 10. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 11. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 aplica-se 
aos projetos de lei de que trata este artigo.

Art. 65. As propostas de abertura de créditos su-
plementares autorizados na lei orçamentária, observa-
do o disposto no § 1º, serão submetidas ao Presidente 
da República, acompanhadas de exposição de motivos 
que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos 
cancelamentos de dotações sobre execução das ati-
vidades, projetos, operações especiais e respectivos 
subtítulos e metas, e observe o disposto no § 9º do 
art. 64 desta Lei.

§ 1º Os créditos a que se refere o caput, com 
indicação de recursos compensatórios dos próprios 
Órgãos, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, 
de 1964, serão abertos, no âmbito dos Poderes Legis-
lativo e Judiciário e do Ministério Público da União, ob-
servadas as normas estabelecidas pelo órgão central 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 
por atos, respectivamente:

I – dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Tribunal de Contas da União;

II – dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
e dos Tribunais Superiores; e

III – do Procurador-Geral da República.
§ 2º Na abertura dos créditos na forma do § 1º, 

fica vedado o cancelamento de despesas obrigatórias, 
de que trata a Seção “I” do Anexo V desta Lei, exceto 
para suplementação de despesas dessa espécie.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 7º do art. 64 desta 
Lei aos créditos abertos na forma deste artigo.

§ 4º Os créditos de que trata o § 1º serão incluídos 
no SIAFI, exclusivamente, por intermédio de transmis-
são de dados do SIDOR. 

§ 5º O órgão central do Sistema de Planejamen-
to e de Orçamento Federal disponibilizará à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
mensalmente, na forma de banco de dados, a título 
informativo, os créditos de que trata este artigo.

Art. 66. Sendo estimado aumento das despesas 
primárias obrigatórias no primeiro semestre de 2006, 
o Poder Executivo abrirá crédito suplementar, na forma 
prevista no texto da lei orçamentária, ou encaminhará 
projeto de crédito adicional até 31 de julho de 2006.

Art. 67. Os Anexos dos créditos de que tratam 
os arts. 64, 65 e 66, bem como dos créditos extraor-
dinários, obedecerão à mesma formatação dos Qua-
dros dos Créditos Orçamentários constantes da lei 
orçamentária.

Art. 68. É vedada a suplementação das dota-
ções das categorias de programação canceladas nos 
termos do § 10 do art. 64 e do § 1º do art. 65, desta 
Lei, salvo por remanejamento de dotações no âmbi-
to do próprio órgão, ou em decorrência de legislação 
superveniente.
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Art. 69. Os recursos alocados na lei orçamentá-
ria, com as destinações previstas no art. 12, incisos 
XI e XII, desta Lei, somente poderão ser cancelados 
para a abertura de créditos adicionais com outra fina-
lidade mediante autorização específica do Congresso 
Nacional.

Art. 70. A reabertura dos créditos especiais e ex-
traordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da 
Constituição será efetivada, quando necessária, me-
diante decreto do Presidente da República, até trinta 
dias após a publicação da lei orçamentária, observado 
o disposto no art. 67 desta Lei.

Art. 71. O Poder Executivo poderá, mediante de-
creto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei Orçamentária de 2006 e em seus créditos adi-
cionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura pro-
gramática, expressa por categoria de programação, 
conforme definida no art. 5º, § 1º, desta Lei, inclusive 
os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como 
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, 
grupos de natureza da despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso e 
de resultado primário.

Parágrafo único. A transposição, transferência 
ou remanejamento não poderá resultar em alteração 
dos valores das programações aprovadas na lei or-
çamentária de 2006 ou em seus créditos adicionais, 
podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classifi-
cação funcional.

Art. 72. Se o projeto de lei orçamentária não for 
sancionado pelo Presidente da República até 31 de 
dezembro de 2005, a programação dele constante 
poderá ser executada para o atendimento de:

I – despesas que constituem obrigações consti-
tucionais ou legais da União, relacionadas na Seção 
“I” do Anexo V desta Lei;

II – bolsas de estudo, no âmbito do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico – CNPq e da Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes, 
de residência médica e do Programa de Educação 
Tutorial – PET; 

III – pagamento de estagiários e de contratações 
temporárias por excepcional interesse público na forma 
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e

IV – despesas com a realização do processo elei-
toral de 2006 constantes de programação específica. 

SEÇÃO V 
Das Disposições sobre a Limitação 

Orçamentária e Financeira

Art. 73. Os Poderes e o Ministério Público da 
União deverão elaborar e publicar por ato próprio, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orça-
mentária de 2006, cronograma anual de desem-
bolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8o da 
Lei Complementar no 101, de 2000, com vistas ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabe-
lecida nesta Lei.

§ 1º No caso do Poder Executivo, o ato referido 
no caput e os que o modificarem conterão:

I – metas quadrimestrais para o resultado primário 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

II – metas bimestrais de realização de receitas 
não-financeiras, em atendimento ao disposto no art. 
13 da Lei Complementar no 101, de 2000, desagre-
gadas pelos principais tributos federais, considerando-
se aquelas receitas administradas pela Secretaria da 
Receita Federal, as do Instituto Nacional de Seguro 
Social, as outras receitas do Tesouro Nacional e as 
próprias de entidades da Administração indireta, bem 
como, identificando separadamente, quando cabível, 
as resultantes de medidas de combate à evasão e à 
sonegação fiscal, da cobrança da dívida ativa e da 
cobrança administrativa;

III – cronograma de pagamentos mensais de 
despesas não-financeiras à conta de recursos do Te-
souro e de outras fontes, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal da União, 
constantes do Anexo V, desta Lei, e incluídos os Res-
tos a Pagar, que deverão também ser discriminados 
em cronograma mensal à parte, distinguindo-se os 
processados dos não processados;

IV – demonstrativo de que a programação atende 
às metas quadrimestrais e à meta de resultado primá-
rio estabelecida nesta Lei; e

V – metas quadrimestrais para o resultado primá-
rio das empresas estatais federais, com as estimativas 
de receitas e despesas que o compõem, destacando 
as principais empresas e separando-se, nas despesas, 
os investimentos.

§ 2º Excetuadas as despesas com pessoal e 
encargos sociais, precatórios e sentenças judiciais, 
os cronogramas anuais de desembolso mensal dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Pú-
blico da União terão como referencial o repasse 
previsto no art. 168 da Constituição, na forma de 
duodécimos.

Art. 74. Se for necessário efetuar a limitação de 
empenho e movimentação financeira de que trata o 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder 
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Executivo apurará o montante da limitação e informará 
a cada um dos órgãos referidos no art. 20 dessa Lei 
Complementar o valor correspondente à sua limitação, 
segundo o disposto neste artigo.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida 
por cada órgão referido no caput será estabelecido 
de forma proporcional à participação de cada um na 
base contingenciável.

§ 2º A base contingenciável corresponde ao total 
das dotações classificadas como despesas primárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2006, excluídas:

I – as despesas que constituem obrigação cons-
titucional ou legal da União integrantes do Anexo V 
desta Lei;

II – as demais despesas ressalvadas da limi-
tação de empenho, conforme o art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar no 101, de 2000, integrantes do Anexo 
V desta Lei; e

III – as dotações referentes às atividades dos Po-
deres Legislativo e Judiciário e do Ministério Público 
da União constantes da proposta orçamentária. 

§ 3º As exclusões de que tratam os incisos II e 
III do § 2º aplicam-se apenas no caso de a estimativa 
atualizada da receita, demonstrada no relatório de que 
trata o § 6º, ser igual ou superior àquela estimada na 
proposta orçamentária.

§ 4º Na hipótese da ocorrência do disposto no 
caput, o Poder Executivo informará aos demais Po-
deres e ao Ministério Público da União, até o vigésimo 
terceiro dia do mês subseqüente ao final do bimestre, 
especificando os parâmetros adotados e as estimati-
vas de receitas e despesas, o montante que caberá 
a cada um na limitação do empenho e da movimen-
tação financeira.

§ 5º Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Mi-
nistério Público da União, com base na informação de 
que trata o § 1º, publicarão ato no prazo de 7 (sete) 
dias do recebimento das informações, estabelecendo 
os montantes disponíveis para empenho e movimen-
tação financeira.

§ 6º O Poder Executivo encaminhará ao Congres-
so Nacional, no mesmo prazo previsto no § 4º, relatório 
que será apreciado pela Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição, contendo:

I – a memória de cálculo das novas estimativas de 
receitas e despesas, e demonstração da necessidade 
da limitação de empenho e movimentação financeira 
nos percentuais e montantes estabelecidos; 

II – a revisão das projeções das variáveis de que 
trata o Anexo de Metas Fiscais desta Lei;

III – a justificação das alterações de despesas 
obrigatórias, explicitando as providências que serão 

adotadas quanto à alteração da respectiva dotação 
orçamentária;

IV – os cálculos da frustração das receitas não-
financeiras, que terão por base demonstrativos atua-
lizados de que trata o item VII do Anexo III desta Lei, 
e demonstrativos equivalentes, no caso das demais 
receitas, justificando os desvios em relação à sazo-
nalidade originalmente prevista; e

V – a estimativa atualizada do superávit primá-
rio das empresas estatais, acompanhada da memó-
ria dos cálculos para as empresas que responderem 
pela variação.

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º a quaisquer li-
mitações de empenho no âmbito do Poder Executivo, 
a partir da elaboração da programação anual de que 
trata o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 8º O decreto de limitação de empenho e mo-
vimentação financeira, editado na hipótese prevista 
no caput do art. 9o da Lei Complementar nº 101, de 
2000, conterá as informações relacionadas no art. 73, 
§ 1o, desta Lei.

§ 9º O Poder Executivo prestará as informações 
adicionais para apreciação do relatório de que trata o 
§ 6o no prazo de cinco dias úteis do recebimento do 
requerimento formulado pela Comissão Mista de que 
trata o art. 166, § 1º, da Constituição.

Art. 75. Ficam ressalvadas da limitação de em-
penho, conforme o art. 9º, § 2º, da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, as despesas relacionadas no Anexo 
V desta Lei. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
às despesas relacionadas no Anexo V desta Lei como 
“Demais despesas ressalvadas, nos termos do art. 9º, 
§ 2o, da Lei Complementar nº 101, de 2000”, apenas 
no caso de a estimativa atualizada da receita, demons-
trada no relatório de que trata o 

§ 6º do art. 74, ser igual ou superior àquela esti-
mada na proposta orçamentária.

Art. 76. A execução da lei orçamentária e seus 
créditos adicionais obedecerá ao princípio constitu-
cional da impessoalidade na Administração Pública, 
não podendo ser utilizada para influir na apreciação 
de proposições legislativas em tramitação no Con-
gresso Nacional.

Parágrafo único. A execução orçamentária e fi-
nanceira das ações constantes do programa de traba-
lho da lei orçamentária realizada por meio de trans-
ferências voluntárias, ressalvados os impedimentos 
de ordem legal, técnica ou operacional, devidamente 
justificados, observará os critérios de que trata o art. 
50 desta Lei.
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CAPÍTULO IV 
Das Disposições Relativas á Dívida  

Pública Federal

Art. 77. A atualização monetária do principal da 
dívida mobiliária refinanciada da União não poderá 
superar, no exercício de 2006, a variação do Índice 
Geral de Preços – Mercado (IGP-M), da Fundação 
Getúlio Vargas.

Art. 78. As despesas com o refinanciamento da 
dívida pública federal serão incluídas na lei orçamen-
tária, em seus anexos, nas leis de créditos adicionais 
e nos decretos de abertura de créditos suplementares, 
separadamente das demais despesas com o serviço 
da dívida, constando o refinanciamento da dívida mo-
biliária em unidade orçamentária específica.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, enten-
de-se por refinanciamento o pagamento do principal, 
acrescido da atualização monetária da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão 
de títulos.

Art. 79. Será consignada na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais estimativa de receita de-
corrente da emissão de títulos da dívida pública federal 
para fazer face, estritamente, a despesas com:

I – o refinanciamento, os juros e outros encargos 
da dívida, interna e externa, de responsabilidade direta 
ou indireta do Tesouro Nacional ou que venham a ser 
de responsabilidade da União nos termos de resolução 
do Senado Federal;

II – o aumento do capital de empresas e socieda-
des em que a União detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto e que não 
estejam incluídas no programa de desestatização; e

III – outras despesas cuja cobertura com a recei-
ta prevista no caput seja autorizada por lei ou medida 
provisória.

Art. 80. A receita decorrente da liberação das 
garantias prestadas pela União, na forma do disposto 
no Plano Brasileiro de Financiamento 1992, aprovadas 
pelas Resoluções do Senado Federal nºs 98, de 23 de 
dezembro de 1992, e 90, de 4 de novembro de 1993, 
será destinada, exclusivamente, à amortização, aos 
juros e a outros encargos da dívida pública mobiliária 
federal, de responsabilidade do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO V 
Das Disposições Relativas as Despesas da União 

Com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 81. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário e o Ministério Público da União terão como limites 
na elaboração de suas propostas orçamentárias, para 
pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de 
pagamento calculada de acordo com a situação vigente 

em abril de 2005, projetada para o exercício de 2006, 
considerando os eventuais acréscimos legais, inclusi-
ve revisão geral, a serem concedidos aos servidores 
públicos federais e militares das Forças Armadas, alte-
rações de planos de carreira e admissões para preen-
chimento de cargos, em conformidade com o disposto 
no art. 86 desta Lei.

§ 1º Aos limites estabelecidos na forma do caput 
serão acrescidas, na Justiça Eleitoral, as despesas ne-
cessárias à realização do processo eleitoral de 2006, as 
quais deverão constar de programação específica. 

§ 2º A ocorrência de fato superveniente que impli-
car em redução das despesas estimadas na forma do 
caput obrigará a disponibilização, para cancelamento, 
das dotações orçamentárias que foram inicialmente 
programadas para execução dessas despesas.

Art. 82. O Poder Executivo, por intermédio do 
órgão central do Sistema de Pessoal Civil – SIPEC, 
publicará, até 31 de outubro de 2005, tabela com os 
totais, por níveis, de cargos efetivos, comissionados 
e funções de confiança integrantes do quadro geral 
de pessoal civil, demonstrando, por órgão, autarquia 
e fundação, os quantitativos de cargos efetivos vagos 
e ocupados por servidores estáveis e não-estáveis 
e os quantitativos de cargos em comissão e funções 
de confiança vagos e ocupados por servidores com 
e sem vínculo com a Administração Pública Federal, 
comparando-os com os quantitativos do ano anterior e 
indicando as respectivas variações percentuais. 

§ 1º Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim 
como o Ministério Público da União, observarão o 
cumprimento do disposto neste artigo, mediante atos 
próprios dos dirigentes máximos de cada órgão, des-
tacando, inclusive, as entidades vinculadas da admi-
nistração indireta.

§ 2º Os cargos transformados após 31 de outubro 
de 2005, em decorrência de processo de racionalização 
de planos de carreiras dos servidores públicos, serão 
incorporados à tabela referida neste artigo.

Art. 83. No exercício de 2006, observado o dis-
posto no art. 169 da Constituição e no art. 86 desta 
Lei, somente poderão ser admitidos servidores se, 
cumulativamente:

I – existirem cargos e empregos públicos vagos 
a preencher, demonstrados na tabela a que se refere 
o art. 82, considerados os cargos transformados, pre-
vistos no § 2º do mesmo artigo, bem como aqueles 
criados de acordo com o art. 86, desta Lei, ou se hou-
ver vacância, após 31 de outubro de 2005, dos cargos 
ocupados constantes da referida tabela;

II – houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para o atendimento da despesa; e



09452 Terça-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2005

III – for observado o limite previsto no art. 81 
desta Lei.

Art. 84. No exercício de 2006, a realização de 
serviço extraordinário, quando a despesa houver ex-
trapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, exceto para o caso previsto no art. 57, § 6º, in-
ciso II, da Constituição, somente poderá ocorrer quan-
do destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejem situações emergenciais de risco 
ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização 
de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, 
nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva 
competência do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

Art. 85. Os projetos de lei sobre transformação 
de cargos, a que se refere o art. 82, § 2o, desta Lei, 
bem como os relacionados a aumento de gastos com 
pessoal e encargos sociais deverão ser acompanha-
dos de:

I – declaração do proponente e do ordenador de 
despesas, com as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000; 

II – simulação que demonstre o impacto da despe-
sa com a medida proposta, destacando ativos e inativos, 
detalhada, no mínimo, por elemento de despesa; e

III – manifestação, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no caso do Poder Executivo, e 
dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judici-
ário e do Ministério Público da União, sobre o mérito 
e o impacto orçamentário e financeiro.

Art. 86. Para fins de atendimento ao disposto 
no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, observado 
o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de re-
muneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como ad-
missões ou contratações de pessoal a qualquer título, 
constantes de anexo específico da lei orçamentária.

§ 1º O anexo previsto no caput conterá a quan-
tificação e o valor das admissões ou contratações, 
bem como o valor referente às demais alterações 
propostas.

§ 2º Para fins de elaboração do anexo específico 
previsto no caput, os Poderes Legislativo e Judiciário e 
o Ministério Público da União informarão, e os órgãos 
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamen-
to Federal submeterão, a relação das modificações 
pretendidas ao órgão central desse Sistema, junto 
com suas respectivas propostas orçamentárias, de-
monstrando a compatibilidade das modificações com 

a proposta e com o disposto na Lei Complementar no 
101, de 2000.

§ 3º Os Poderes e o Ministério Público da União 
publicarão até 30 (trinta) dias após a publicação da 
Lei Orçamentária de 2006 demonstrativo dos saldos 
das autorizações para admissões ou contratações 
de pessoal a qualquer título mencionadas no caput, 
constantes do anexo específico da Lei Orçamentária 
de 2005, que poderão ser utilizadas no exercício de 
2006, desde que condicionadas ao valor a que se re-
fere o § 1º.

§ 4º Na utilização das autorizações previstas no 
caput, bem como na apuração dos saldos de que trata 
o § 3o, deverão ser considerados os atos praticados 
em decorrência de decisões judiciais.

Art. 87. Fica autorizada, nos termos da Lei nº 
10.331, de 18 de dezembro de 2001, a revisão geral 
das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos 
servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público 
da União, das autarquias e fundações públicas federais, 
cujo percentual será definido em lei específica.

Art. 88. Fica autorizada a revisão da remunera-
ção dos militares ativos e inativos e pensionistas, cujo 
percentual será definido em lei específica.

Art. 89. À exceção do pagamento de eventuais 
reajustes gerais concedidos aos servidores públicos 
federais e aos militares das Forças Armadas, de des-
pesas decorrentes de convocação extraordinária do 
Congresso Nacional ou de vantagens autorizadas a 
partir de 1º de julho de 2005 por atos previstos no 
art. 59, incisos I a V, da Constituição, a execução de 
despesas não previstas nos limites estabelecidos na 
forma do art. 81 desta Lei somente poderá ocorrer 
após a abertura de créditos adicionais para fazer face 
a tais despesas.

Art. 90. O relatório bimestral de execução or-
çamentária de trata o art. 165, § 3º, da Constituição 
conterá, em anexo, a discriminação das despesas com 
pessoal e encargos sociais, inclusive o quantitativo de 
pessoal, de modo a evidenciar os valores despendidos 
com vencimentos e vantagens fixas, despesas variá-
veis, encargos com pensionistas e inativos e encargos 
sociais para as seguintes categorias:

I – pessoal civil da administração direta;
II – pessoal militar;
III – servidores das autarquias;
IV – servidores das fundações;
V – empregados de empresas que integrem os 

orçamentos fiscal e da seguridade social; e
VI – despesas com cargos em comissão.
Parágrafo único. A Secretaria de Recursos Hu-

manos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
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Gestão expedirá normas para a unificação e consolida-
ção das informações relativas a despesas de pessoal 
e encargos sociais dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário e do Ministério Público da União. 

Art. 91. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Com-
plementar no 101, de 2000, aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou valida-
de dos contratos.

Parágrafo único. Não se consideram como subs-
tituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do caput, a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, efetuada por força 
de lei ou decisão judicial, e os contratos de terceiriza-
ção relativos à execução indireta de atividades que, 
simultanemante:

I – sejam acessórias, instrumentais ou comple-
mentares aos assuntos que constituem área de com-
petência legal do órgão ou entidade, na forma de re-
gulamento;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal 
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal 
em contrário, ou sejam relativas a cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente; e

III – não caracterizem relação direta de em-
prego.

Art. 92. Aplicam-se aos militares das Forças Ar-
madas o disposto no art. 85 desta Lei e, no que couber, 
os demais dispositivos deste capítulo.

CAPÍTULO VI 
Da Política de Aplicação dos Recursos das Agên-

cias Financeiras Oficiais de Fomento

Art. 93. As agências financeiras oficiais de fo-
mento, respeitadas suas especificidades, observarão 
as seguintes prioridades:

I – para a Caixa Econômica Federal, redução do 
déficit habitacional e melhoria nas condições de vida 
das populações mais carentes, via financiamentos a 
projetos habitacionais de interesse social, projetos de 
investimentos em saneamento básico e desenvolvi-
mento da infra-estrutura urbana e rural;

II – para o Banco do Brasil S.A., aumento da 
oferta de alimentos para o mercado interno, inclusi-
ve via incentivos a programas de agricultura familiar, 
e da oferta de produtos agrícolas para exportação e 
intensificação das trocas internacionais do Brasil com 
seus parceiros;

III – para o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
Banco da Amazônia S.A., Banco do Brasil S.A., e Caixa 
Econômica Federal, estímulo à criação de empregos e 

ampliação da oferta de produtos de consumo popular, 
mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das 
cooperativas de trabalhadores artesanais, do extrati-
vismo, do manejo de florestas de baixo impacto, da 
agricultura de pequeno porte, da pesca, e das micro, 
pequenas e médias empresas;

IV – para o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES:

a) desenvolvimento das cooperativas de 
produção, micro, pequenas e médias empre-
sas, tendo como meta o crescimento de 50% 
(cinqüenta por cento) das aplicações destina-
das a esses segmentos, em relação à média 
dos 3 (três) últimos exercícios, desde que haja 
demanda habilitada;

b) financiamento dos programas do Pla-
no Plurianual 2004-2007;

c) reestruturação produtiva, com vistas a 
estimular a competitividade interna e externa 
das empresas nacionais;

d) financiamento nas áreas de saúde, 
educação e infra-estrutura, incluindo o trans-
porte urbano e a expansão das redes urbanas 
de distribuição de gás canalizado e os proje-
tos do setor público, em complementação aos 
gastos de custeio;

e) financiamento para investimentos na 
área de geração e transmissão de energia 
elétrica, transporte de gás natural por meio de 
gasodutos, bem como para programas relativos 
à eficiência no uso das fontes de energia;

f) financiamento para projetos geológi-
cos e geotécnicos associados a programas 
municipais de melhoria da gestão territorial e 
de identificação de áreas de risco;

g) redução das desigualdades regionais de 
desenvolvimento, por meio do apoio à implanta-
ção e expansão das atividades produtivas, bem 
como daquelas relacionadas na alínea e; 

h) financiamento para o apoio à expansão 
e ao desenvolvimento das cooperativas; e 

i) financiamento à geração de renda e de 
emprego por meio do microcrédito;

V – para a Financiadora de Estudos e Projetos 
– FINEP – e o BNDES, promoção do desenvolvimen-
to da infra-estrutura e da indústria, da agricultura e da 
agroindústria, com ênfase no fomento à pesquisa, à 
capacitação científica e tecnológica, à melhoria da com-
petitividade da economia, à estruturação de unidades 
e sistemas produtivos orientados para o fortalecimento 
do Mercosul e à geração de empregos; e
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VI – para o Banco da Amazônia S.A., Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil S.A., redu-
ção das desigualdades sociais nas Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste do País, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das 
oportunidades de desenvolvimento econômico-social e 
maior eficiência dos instrumentos gerenciais dos Fun-
dos Constitucionais de Financiamento do Norte – FNO, 
do Nordeste – FNE, e do Centro-Oeste – FCO.

§ 1º É vedada a concessão ou renovação de 
quaisquer empréstimos ou financiamentos pelas agên-
cias financeiras oficiais de fomento a:

I – empresas e entidades do setor privado ou 
público, inclusive aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como às suas entidades da Ad-
ministração indireta, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista e demais empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maio-
ria do capital social com direito a voto, que estejam 
inadimplentes com a União, seus órgãos e entidades 
das Administrações direta e indireta e com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço; 

II – empresas com a finalidade de financiar a aqui-
sição de ativos públicos incluídos no Plano Nacional 
de Desestatização; e

III – importação de produtos ou serviços com 
similar nacional detentor de qualidade e preço equi-
valentes, exceto se demonstrada, manifestamente, a 
impossibilidade do fornecimento do produto ou presta-
ção do serviço por empresa com sede no País.

§ 2º Em casos excepcionais, devidamente justi-
ficados, o BNDES poderá, no processo de privatiza-
ção, financiar o comprador, desde que para promover 
a isonomia entre as entidades participantes.

§ 3º O Poder Executivo deverá enviar ao Con-
gresso Nacional, em até 15 (quinze) dias após o en-
caminhamento da proposta de lei orçamentária, plano 
de aplicação dos recursos das agências de fomento, 
contendo o executado nos dois últimos exercícios, o 
previsto para 2005 e o estimado para 2006, detalhado 
na forma do § 4º.

§ 4º Integrarão o relatório de que trata o art. 165, 
§ 3º, da Constituição demonstrativos consolidados, por 
agência de fomento, relativos a empréstimos e financia-
mentos, dos quais constarão as aplicações no período, 
inclusive a fundo perdido, os recebimentos no período 
e os saldos atuais, discriminando-se o total por região, 
unidade da federação, setor de atividade, origem dos 
recursos aplicados e porte do tomador. 

§ 5º A elaboração dos demonstrativos a que se 
refere o § 4º observará os seguintes critérios:

I – a definição do porte do tomador levará em con-
ta a classificação atualmente adotada pelo BNDES;

II – os empréstimos e financiamentos deverão 
ser apresentados evidenciando, separadamente, o 
fluxo das aplicações (empréstimos e financiamentos 
concedidos, menos amortizações) e os empréstimos 
e financiamentos efetivamente concedidos; e

III – a metodologia deve explicitar, tanto para o 
fluxo das aplicações, quanto para os empréstimos e 
financiamentos efetivamente concedidos, a composi-
ção de:

a) Recursos Próprios;
b) Recursos do Tesouro; e
c) Recursos de Outras Fontes.

§ 6º O Poder Executivo demonstrará, em audi-
ência pública perante a Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição, em maio e setembro, 
convocado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, a aderência das aplicações dos recursos das 
agências financeiras oficiais de fomento de que trata 
este artigo à política estipulada nesta Lei, bem como 
a execução do plano de aplicação previsto no § 3o 
deste artigo.

§ 7º O plano de aplicação de que trata o § 3o 
deverá observar a seguinte forma: 

a) os empréstimos e financiamentos de-
verão demonstrar separadamente o fluxo das 
aplicações (empréstimos e financiamentos 
concedidos menos amortizações) e os em-
préstimos e financiamentos efetivamente con-
cedidos;

b) a metodologia deve explicitar, tanto 
para o fluxo das aplicações, quanto para os 
empréstimos e financiamentos efetivamente 
concedidos, o que os compõem: recursos pró-
prios, do Tesouro e de outras fontes; e

c) a definição do porte do tomador dos 
empréstimos levará em conta a classificação 
atualmente adotada pelo BNDES. 

§ 8º As agências financeiras oficiais de fomento 
deverão manter atualizados na internet relatórios de 
suas operações de crédito consoante as determina-
ções constantes do § 4º.

Art. 94. Os encargos dos empréstimos e finan-
ciamentos concedidos pelas agências não poderão 
ser inferiores aos respectivos custos de captação e de 
administração, ressalvado o previsto na Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989.

CAPÍTULO VII 
Das Alterações Na Legislação Tributária

Art. 95. O projeto de lei ou medida provisória que 
conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária só será aprovado ou editado se atendidas 
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as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000.

Parágrafo único. Aplicam-se à lei ou medida pro-
visória que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exi-
gências referidas no caput, podendo a compensação, 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente.

Art. 96. São considerados incentivos ou benefícios 
de natureza tributária, para os fins do art. 95 desta Lei, 
os gastos governamentais indiretos decorrentes do sis-
tema tributário vigente que visam atender objetivos eco-
nômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o 
tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de 
referência e que alcance, exclusivamente, determinado 
grupo de contribuintes, produzindo a redução da arre-
cadação potencial e, conseqüentemente, aumentando 
a disponibilidade econômica do contribuinte.

Art. 97. Na estimativa das receitas do projeto 
de lei orçamentária e da respectiva lei poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações 
na legislação tributária e das contribuições, inclusive 
quando se tratar de desvinculação de receitas, que 
sejam objeto de proposta de emenda constitucional, 
de projeto de lei ou de medida provisória que esteja 
em tramitação no Congresso Nacional.

§ 1º É vedada a utilização de receitas condicio-
nadas ao financiamento de despesas com pagamento 
de pessoal e benefícios previdenciários, exceto quando 
vinculadas ao atendimento dessas despesas.

§ 2º Se estimada a receita, na forma deste artigo, 
no projeto de lei orçamentária:

I – serão identificadas as proposições de altera-
ções na legislação e especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das propostas 
e seus dispositivos; e

II – será identificada a despesa condicionada à 
aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 3º Caso as alterações propostas não sejam 
aprovadas, ou o sejam parcialmente, até 28 de fevereiro 
de 2006, de forma a não permitir a integralização dos 
recursos esperados, as dotações à conta das referidas 
receitas serão canceladas, mediante decreto, até 31 
de março de 2006, observados os critérios a seguir 
relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória e 
cancelamento linear, até ser completado o valor ne-
cessário para cada fonte de receita:

I – de até 100% (cem por cento) das dotações 
relativas aos novos subtítulos de projetos;

II – de até 60% (sessenta por cento) das dotações 
relativas aos subtítulos de projetos em andamento;

III – de até 25% (vinte e cinco por cento) das do-
tações relativas às ações de manutenção;

IV – dos restantes 40% (quarenta por cento) 
das dotações relativas aos subtítulos de projetos em 
andamento; e

V – dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) 
das dotações relativas às ações de manutenção.

§ 4º A troca das fontes de recursos condiciona-
das, constantes da lei orçamentária sancionada, pe-
las respectivas fontes definitivas, cujas alterações na 
legislação foram aprovadas, será efetuada até 31 de 
março de 2006.

§ 5º No caso de alteração na vinculação de receita 
poderá ser efetuada a substituição das fontes condicio-
nadas por excesso de arrecadação de outras fontes, 
inclusive de operações de crédito, ou por superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, antes do cancelamento previsto no § 3º.

CAPÍTULO VIII 
Da Fiscalização pelo Poder Legislativo  
e das Obras e Serviços com Indícios  

de Irregularidades Graves

Art. 98. O projeto de lei orçamentária anual e a 
respectiva lei poderão contemplar subtítulos relativos a 
obras e serviços com indícios de irregularidades graves 
informados pelo Tribunal de Contas da União, permane-
cendo a execução orçamentária, física e financeira dos 
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em que 
foram identificados os indícios, condicionada à adoção 
de medidas saneadoras pelo órgão ou entidade res-
ponsável, sujeitas à prévia deliberação da Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, nos 
termos do § 6º deste artigo.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – execução física, a realização da obra, forne-

cimento do bem ou prestação do serviço;
II – execução orçamentária, o empenho e a liqui-

dação da despesa, inclusive sua inscrição em Restos 
a Pagar; e

III – execução financeira, o pagamento da despe-
sa, inclusive dos Restos a Pagar já inscritos.

§ 2º Os indícios de irregularidades graves, para 
os fins deste artigo, são aqueles que tornem recomen-
dável à Comissão de que trata o caput, a paralisação 
cautelar da obra ou serviço, que, sendo materialmente 
relevantes, enquadrem-se em alguma das seguintes 
situações, entre outras:

I – tenham potencialidade de ocasionar prejuízos 
significativos ao erário ou a terceiros; e

II – possam ensejar nulidade do procedimento 
licitatório ou de contrato.

§ 3º Quando não constar a indicação de contratos, 
convênios, parcelas ou subtrechos no Anexo a que se 
refere o art. 9º, § 2º, desta Lei, fica vedada qualquer 
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modalidade de execução dos recursos alocados aos 
subtítulos correspondentes.

§ 4º Os ordenadores de despesa e os órgãos se-
toriais de contabilidade deverão providenciar o bloqueio, 
no SIAFI ou no SIASG, das dotações orçamentárias, das 
autorizações para execução e dos pagamentos relati-
vos aos subtítulos de que trata o caput, permanecendo 
nessa situação até a deliberação nele prevista.

§ 5º As exclusões ou inclusões dos subtítulos, 
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos no rol em 
anexo à lei orçamentária observarão decreto legisla-
tivo, elaborado com base nas informações prestadas 
pelo Tribunal de Contas da União, das quais constará 
parecer conclusivo a respeito do saneamento dos indí-
cios de irregularidades graves apontados, de forma a 
subsidiar a decisão da Comissão de que trata o caput 
e do Congresso Nacional.

§ 6º A decisão da Comissão Mista de que trata o 
art. 166, § 1º, da Constituição, com base em pronuncia-
mento conclusivo do Tribunal de Contas da União, que 
reconheça o saneamento dos indícios de irregularida-
des apontados, terá caráter terminativo, nos termos do 
Regimento Comum do Congresso Nacional.

§ 7º A Comissão Mista de que trata o art. 166, 
§ 1º, da Constituição disponibilizará, inclusive pela in-
ternet, a relação atualizada das obras e serviços de 
que trata o caput.

§ 8º Os processos em tramitação no Tribunal de 
Contas da União que tenham por objeto o exame de 
obras ou serviços mencionados neste artigo serão ins-
truídos e apreciados prioritariamente, adaptando-se os 
prazos e procedimentos internos, para o exercício de 
2006, de forma a garantir essa urgência.

§ 9º A inclusão, no projeto de lei orçamentária e 
na respectiva lei, assim como em créditos adicionais, 
de subtítulos relativos a obras e serviços com indícios 
de irregularidades graves obedecerá, sempre que pos-
sível, à mesma classificação orçamentária constante 
das leis orçamentárias anteriores, ajustada à Lei do 
Plano Plurianual, conforme o caso.

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo, no que 
couber, às alterações ocorridas ao longo do exercício 
por meio da abertura de créditos adicionais e à execu-
ção física e financeira das obras ou serviços inscritos 
em Restos a Pagar.

§ 11. Para fins do disposto no art. 9º, § 2º, desta 
Lei, o Tribunal de Contas da União encaminhará à Co-
missão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitui-
ção, à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e aos órgãos 
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal até 1º de agosto de 2005 a relação das obras 
e serviços com indícios de irregularidades graves, es-

pecificando as classificações institucional e funcional 
e a estrutura programática vigentes com os respecti-
vos números dos contratos e convênios, na forma do 
Anexo VI da Lei nº 11.100, de 2005.

§ 12. A falta da identificação do contrato ou con-
vênio no Anexo de que trata o § 11 implicará a consi-
deração de todo o subtítulo como irregular.

Art. 99. O Tribunal de Contas da União enviará à 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituição, até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, infor-
mações recentes sobre a execução físico-financeira 
das obras constantes dos orçamentos fiscal, da se-
guridade social e de investimento, inclusive na forma 
de banco de dados.

§ 1º Das informações referidas no caput consta-
rão, para cada obra fiscalizada, sem prejuízo de outros 
dados considerados relevantes pelo Tribunal:

I – as classificações institucional e funcional e a 
estrutura programática, atualizada conforme consta da 
Lei Orçamentária de 2005;

II – sua localização e especificação, com as eta-
pas, os subtrechos ou as parcelas e seus respectivos 
contratos, conforme o caso, nos quais foram identifi-
cadas irregularidades;

III – a classificação dos eventuais indícios de irre-
gularidades identificados, de acordo com sua gravida-
de, bem como o pronunciamento expresso, na forma 
do § 5º, acerca da paralisação cautelar da obra, com 
fundamento no art. 98, § 2o, desta Lei;

IV – as providências já adotadas pelo Tribunal 
quanto às irregularidades;

V – o percentual de execução físico-financeira; e
VI – a estimativa do valor necessário para con-

clusão.
§ 2º A seleção das obras a serem fiscalizadas 

deve considerar, entre outros fatores, o valor liquidado 
no exercício de 2004 e o fixado para 2005, a regiona-
lização do gasto e o histórico de irregularidades pen-
dentes obtidos a partir de fiscalizações anteriores do 
Tribunal, observando-se a reincidência de irregularidades 
cometidas pelas empresas contratadas para executar 
os serviços ou fornecer bens, devendo dela fazer parte 
todas as obras contidas no Quadro VI anexo à Lei no 
11.100, de 2005, que não foram objeto de deliberação 
do Tribunal pela regularidade durante os 12 (doze) me-
ses anteriores à data da publicação desta Lei.

§ 3º O Tribunal deverá, adicionalmente, no mesmo 
prazo previsto no caput, enviar informações sobre ou-
tras obras nas quais tenham sido constatados indícios 
de irregularidades graves em outros procedimentos 
fiscalizatórios realizados nos últimos 12 (doze) meses 
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contados da publicação desta Lei, com o mesmo grau 
de detalhamento definido no § 1º.

§ 4º O Tribunal encaminhará à Comissão referida 
no caput, sempre que necessário, relatórios de atua-
lização das informações fornecidas, sem prejuízo da 
atualização das informações relativas às deliberações 
proferidas para as obras ou serviços cuja execução 
apresente indícios de irregularidades graves, em 30 de 
novembro de 2005, disponibilizando, nessa oportuni-
dade, o relatório atualizado na sua página na internet, 
até a aprovação da lei orçamentária.

§ 5º Durante o exercício de 2006, o Tribunal de 
Contas da União remeterá ao Congresso Nacional, em 
até 15 (quinze) dias após sua constatação, informa-
ções referentes aos indícios de irregularidades graves, 
identificados em procedimentos fiscalizatórios, ou ao 
saneamento de indícios anteriormente apontados, rela-
tivos a obras e serviços constantes da lei orçamentária, 
acompanhadas de subsídios que permitam a análise 
da conveniência e oportunidade de continuação ou 
paralisação da obra ou serviço.

§ 6º O Tribunal de Contas da União disponibilizará 
à Comissão de que trata o caput acesso ao seu siste-
ma eletrônico de fiscalização de obras e serviços.

Art. 100. As contas de que trata o art. 56 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, serão prestadas pelos 
Presidentes da República, dos órgãos do Poder Le-
gislativo, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores, consolidando as dos respectivos Tribunais, 
e pelo Chefe do Ministério Público da União e deverão 
ser apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legisla-
tiva, que, exceto no caso previsto no § 2º do art. 56 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, as encaminhará 
ao Tribunal de Contas da União, para elaboração dos 
respectivos pareceres prévios, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias do seu recebimento.

Art. 101. Para fins de apreciação da proposta 
orçamentária, do acompanhamento e da fiscalização 
orçamentária a que se refere o art. 166, § 1o, inciso II, 
da Constituição, será assegurado ao órgão responsá-
vel o acesso irrestrito, para fins de consulta, aos se-
guintes sistemas, bem como o recebimento de seus 
dados, em meio digital:

I – Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira do Governo Federal – SIAFI;

II – Sistema Integrado de Dados Orçamentários 
– SIDOR;

III – Sistema de Análise Gerencial da Arrecada-
ção – ANGELA, bem como as estatísticas de dados 
agregados relativos às informações constantes das 

declarações de imposto de renda das pessoas físicas 
e jurídicas, respeitado o sigilo fiscal do contribuinte;

IV – Sistemas de Gerenciamento da Receita e 
Despesa da Previdência Social;

V – Sistemas de Informações Gerenciais e de 
Planejamento do Plano Plurianual – SIGPLAN;

VI – Sistema de Informação das Estatais – SIEST; 
e

VII – Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG.

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Gerais

Art. 102. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei 
Complementar no 101, de 2000:

I – considera-se contraída a obrigação no mo-
mento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere; e

II – no caso de despesas relativas à prestação 
de serviços já existentes e destinados à manutenção 
da administração pública, considera-se como com-
promissadas apenas as prestações cujo pagamento 
deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado.

Art. 103. A arrecadação de todas as receitas rea-
lizadas pelos órgãos, fundos, autarquias, fundações e 
demais entidades integrantes dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social far-se-á por intermédio dos me-
canismos da conta única do Tesouro Nacional, obser-
vadas as seguintes condições:

I – recolhimento à conta do órgão central do Sis-
tema de Programação Financeira do Governo Federal, 
por meio do Siafi; e

II – documento de recolhimento instituído e re-
gulamentado pelo Ministério da Fazenda.

§ 1º O Ministério da Fazenda poderá autorizar 
a classificação diretamente nos respectivos órgãos 
e entidades, do produto da arrecadação das receitas 
que têm origem no esforço próprio de órgãos e en-
tidades da administração pública nas atividades de 
fornecimento de bens ou serviços facultativos e na 
exploração econômica do patrimônio próprio, remu-
nerados por preço, bem como o produto da aplica-
ção financeira.

§ 2º Excetuam-se da exigência do inciso II as re-
ceitas do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
recolhidas mediante a Guia de Previdência Social 
– GPS, e aquelas administradas pela Secretaria da 
Receita Federal, recolhidas por meio do Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais – DARF.
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Art. 104. Todos os atos e fatos relativos a pagamento 
ou transferência de recursos financeiros para outra esfera 
de governo ou entidade privada, registrados no Siafi, con-
terão, obrigatoriamente, referência à categoria de progra-
mação correspondente ao respectivo crédito orçamentário 
no detalhamento existente na lei orçamentária.

Art. 105. As unidades responsáveis pela exe-
cução dos créditos orçamentários e adicionais apro-
vados processarão o empenho da despesa, obser-
vados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de natureza da 
despesa, fontes de recursos, modalidades de apli-
cação e identificadores de uso, especificando o ele-
mento de despesa.

Art. 106. As transferências financeiras para ór-
gãos públicos e entidades públicas e privadas pode-
rão ser feitas por intermédio de instituições e agências 
financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da 
União para execução e fiscalização, devendo o em-
penho ocorrer até a data da assinatura do respectivo 
acordo, convênio, ajuste ou instrumento congênere, e 
os demais registros próprios no SIAFI, nas datas da 
ocorrência dos fatos correspondentes.

Parágrafo único. As despesas administrativas de-
correntes das transferências previstas no caput pode-
rão correr à conta das mesmas dotações destinadas às 
respectivas categorias de programação, podendo ser 
deduzidas do valor repassado ao convenente, conforme 
cláusula prevista no correspondente instrumento.

Art. 107. Os custos unitários de materiais e servi-
ços de obras executadas com recursos dos orçamen-
tos da União não poderão ser superiores à mediana 
daqueles constantes do Sistema Nacional de Pesqui-
sa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 
mantido pela Caixa Econômica Federal.

§ 1º Somente em condições especiais, devida-
mente justificadas em relatório técnico circunstancia-
do, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
respectivos custos ultrapassar o limite fixado no caput, 
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle in-
terno e externo.

§ 2º A Caixa Econômica Federal promoverá, com 
base nas informações prestadas pelos órgãos públicos 
federais de cada setor, a ampliação dos tipos de em-
preendimentos atualmente abrangidos pelo sistema, 
de modo a contemplar os principais tipos de obras pú-
blicas contratadas, em especial as obras rodoviárias, 
ferroviárias, hidroviárias, portuárias, aeroportuárias e 
de edificações, saneamento, barragens, irrigação e 
linhas de transmissão.

Art. 108. As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão 
à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos.

Art. 109. O Tribunal de Contas da União verificará 
o cumprimento do disposto no art. 2º, inciso I, da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quanto à inclusão, 
no Cadastro Informativo dos Créditos Não-Quitados do 
Setor Público Federal – CADIN, das pessoas físicas e 
jurídicas que se encontram em débito com o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, e informará à Co-
missão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Consti-
tuição, as irregularidades e omissões verificadas.

Art. 110. O impacto e o custo fiscal das operações 
realizadas pelo Banco Central do Brasil na execução 
de suas políticas serão demonstrados:

I – nas notas explicativas dos respectivos balan-
ços e balancetes trimestrais, a serem encaminhados 
ao Congresso Nacional até 60 (sessenta) dias do en-
cerramento de cada trimestre, que conterão os cus-
tos da remuneração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional e da manutenção das reservas cambiais e 
a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando 
os de emissão da União; e

II – em relatório a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional no mínimo até 10 (dez) dias antes da reunião 
conjunta prevista no art. 9º, § 5º, da Lei Complementar 
no 101, de 2000.

Art. 111. A avaliação de que trata o disposto no 
art. 9º, § 5º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
será efetuada com fundamento no anexo específico 
sobre os objetivos das políticas monetária, creditícia 
e cambial, os parâmetros e as projeções para seus 
principais agregados e variáveis, bem como as metas 
de inflação estimadas para o exercício de 2006, con-
forme art. 4º, § 4º, daquela Lei Complementar, cons-
tante do Anexo VII, observado o disposto no art. 11, 
inciso I, desta Lei. 

Art. 112. O impacto e o custo fiscal das operações 
extra-orçamentárias constantes do Balanço Financeiro 
e da Demonstração de Variações Patrimoniais da União 
serão igualmente demonstrados em notas explicativas 
nos respectivos balanços, inclusive nos publicados nos 
termos do art. 165, § 3º, da Constituição.

Art. 113. O Poder Executivo, por intermédio do 
seu órgão central do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal, deverá atender, no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de recebi-
mento, às solicitações de informações encaminhadas 
pelo Presidente da Comissão Mista de Planos, Orça-
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mentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacio-
nal, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos 
de qualquer categoria de programação ou item de 
receita, incluindo eventuais desvios em relação aos 
valores da proposta que venham a ser identificados 
posteriormente ao encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária.

Art. 114. Integra esta Lei, em atendimento ao 
disposto no § 3º do art. 4o da Lei Complementar no 
101, de 2000, o Anexo VI contendo a demonstração 
dos Riscos Fiscais.

Art. 115. O Poder Executivo atualizará a relação 
de que trata a Seção I do Anexo V sempre que pro-
mulgada emenda constitucional ou lei de que resulte 
obrigações para a União.

§ 1º O Poder Executivo poderá incluir outras 
ações na relação de que trata o caput, desde que 
demonstre que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União.

§ 2º A relação, sempre que alterada, será pu-
blicada no Diário Oficial da União e encaminhada 
à Comissão Mista de que trata o § 1º do art. 166 da 
Constituição.

Art. 116. Para os efeitos do art. 16 da Lei Com-
plementar no 101, de 2000:

I – as especificações nele contidas integrarão o 
processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei 
no 8.666, de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 
§ 3o do art. 182 da Constituição; e

II – entende-se como despesas irrelevantes aque-
las cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, 
de 1993.

Art. 117. Em cumprimento ao disposto no art. 
5o, inciso I, da Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 
2000, os titulares dos Poderes e órgãos referidos no 
art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 2000, enca-
minharão ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 
Contas da União os respectivos Relatórios de Ges-
tão Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias após o final 
do quadrimestre. 

§ 1º Ficam facultadas à Justiça Federal e à Justiça 
do Trabalho a elaboração e a publicação dos relatórios 
em nível de órgão orçamentário, nos termos do inciso 
VI do art. 5o desta Lei.

§ 2º Os Relatórios de Gestão Fiscal serão dis-
tribuídos à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 
1o, da Constituição, imediatamente após terem sido 
recebidos pelo Congresso Nacional.

§ 3º Para subsidiar a apreciação dos relatórios 
pela Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da 
Constituição, o Tribunal de Contas da União lhe en-
caminhará, em até 60 (sessenta) dias após o final do 
prazo de que trata o caput, relatório contendo análise 
dos Relatórios de Gestão Fiscal.

Art. 118. Os projetos de lei e medidas provisó-
rias que importem diminuição da receita ou aumento 
de despesa da União no exercício de 2006 deverão 
estar acompanhados de demonstrativo discriminando 
o montante estimado da diminuição da receita ou do 
aumento da despesa, para cada um dos exercícios 
compreendidos no período de 2006 a 2008, detalhan-
do a memória de cálculo respectiva.

§ 1º O Poder Executivo oferecerá, quando so-
licitado pelo Presidente de órgão colegiado do Po-
der Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a estimativa da diminuição de receita ou do 
aumento de despesa, ou os subsídios técnicos para 
realizá-la.

§ 2º O Poder Executivo atribuirá a órgão de sua 
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cum-
primento do disposto neste artigo, no âmbito desse 
Poder.

Art. 119. Será publicado, junto com o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária referente ao 
primeiro bimestre do exercício financeiro de 2006, 
demonstrativo do superávit financeiro de cada fonte 
de recursos, apurado no balanço patrimonial do exer-
cício de 2005. 

Parágrafo único. No caso de receitas vinculadas, 
o demonstrativo deverá identificar as respectivas uni-
dades orçamentárias.

Art. 120. Na execução orçamentária, deverá ser 
evidenciada a despesa com cargos em comissão em 
subelemento específico.

Art. 121. A retificação da lei orçamentária e de 
seus créditos suplementares e especiais somente po-
derá ocorrer até 30 dias após a respectiva publicação 
no Diário Oficial da União e desde que ocorra dentro 
do exercício financeiro.

Parágrafo único. Vencido o prazo de que trata 
o caput, a retificação será feita mediante a abertura 
de créditos suplementares ou especiais, observado o 
disposto nos arts. 64 e 65 desta Lei.

Art. 122. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 
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O segurado que tiver 60 anos, se do sexo femi-
nino, e 65 anos, se do masculino, tem direito a se ha-
bilitar ao benefício de aposentadoria por idade, desde 
que cumprida a carência.

Amplitude dos benefícios: fluxo de renda paga 
mensalmente até a morte do segurado com reversão 
em pensão por morte aos dependentes legalmente 
habilitados.

2.4 Aposentadoria por Invalidez

Fórmula do benefício: 100% do salário-de-be-
nefício. O segurado que necessitar de assistência per-
manente terá direito a um acréscimo de 25% no valor 
do seu benefício.

Para o segurado especial que não tenha opta-
do por contribuir facultativamente, o valor será de um 
salário mínimo.

Condições para habilitação: o segurado que 
for considerado inválido e insusceptível de reabilita-
ção para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência tem direito a este benefício.

A carência exigida é de 12 (doze) contribuições 
mensais.

Em caso de aposentadoria por invalidez decor-
rente de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, 
não é exigida carência.

Independe de carência a concessão deste be-
nefício ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for 
acometido de tuberculose ativa, hanseníase, aliena-
ção mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, do-
ença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformaste), Síndrome da Deficiên-
cia Imunológica Adquirida (AIDS), ou contaminação 
por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada.

Não é concedida aposentadoria por invalidez ao 
segurado que, ao filiar-se ao Regime Geral de Previ-
dência Social, já era portador da doença ou da lesão 
que geraria o benefício, salvo quando a incapacidade 
decorreu de progressão ou agravamento dessa do-
ença ou lesão.

Amplitude dos benefícios: fluxo de renda paga 
mensalmente até a morte do segurado, enquanto per-
manecer inválido, com reversão em pensão por morte 
aos dependentes legalmente habilitados.

2.5 Auxílio-doença

Fórmula do benefício: 91% do salário-de-be-
nefício.

Condições para habilitação: o segurado que 
estiver incapacitado para seu trabalho ou para sua 
atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos 
tem direito a perceber este benefício.

Para o segurado empregado, incumbe à empresa 
pagar ao segurado o seu salário durante os primeiros 
15 dias, iniciando-se a responsabilidade do RGPS 
apenas após o 16º dia de afastamento. Nos demais 
casos, o auxílio-doença será devido a contar da data 
do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 
incapaz.

Quanto à carência, aplicam-se as mesmas regras 
descritas no subitem anterior.

Não é concedido auxílio-doença ao segurado 
que, ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 
Social, já era portador da doença ou da lesão que 
geraria o benefício, salvo quando a incapacidade 
decorreu de progressão ou agravamento dessa do-
ença ou lesão.

Amplitude dos benefícios: fluxo de renda paga 
mensalmente até que o segurado seja considerado 
hábil para o desempenho de uma atividade remune-
rada. Caso isso não ocorra, o segurado será aposen-
tado por invalidez.

2.6 Salário-família

Têm direito ao salário-família os trabalhadores 
empregados e os avulsos. Os empregados domésti-
cos, contribuintes individuais, segurados especiais e 
facultativos não recebem salário-família.

Fórmula do benefício: de acordo com a Medida 
Provisória nº 182, de 29-4-2004, o valor do salário-fa-
mília será de R$20,00, por filho de até 14 anos incom-
pletos ou inválido, para quem ganhar até R$390,00 (um 
salário-mínimo e meio). Para o trabalhador que receber 
de R$390,01 até R$586,19, o valor do salário-família 
por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, será 
de R$14,09.

Condições para habilitação: além da compro-
vação da existência dos filhos ou equiparados (entea-
do e menor tutelado), este benefício será concedido 
e pago ao:
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• segurado empregado, pela empresa, com o respec-
tivo salário, e ao trabalhador avulso, pelo órgão 
gestor de mão-de-obra, mediante convênio;

• segurado empregado e trabalhador avulso que es-
teja recebendo auxílio-doença, juntamente com 
o beneficio;

• segurado empregado e trabalhador avulso de 
qualquer idade que esteja recebendo apo-
sentadoria por invalidez, juntamente com o 
beneficio;

• segurado trabalhador rural aposentado por idade 
aos 60 anos, se do sexo masculino, ou 55 anos, 
se do sexo feminino, juntamente com a aposen-
tadoria;

• demais segurados empregado e trabalhadores avul-
sos aposentados aos 65 anos, se do sexo mascu-
lino, ou 60 anos, se do sexo feminino, juntamente 
com a aposentadoria.

Amplitude dos benefícios: renda mensal tempo-
rária paga até que todos os filhos completem 14 anos 
ou fluxo de renda paga mensalmente até a morte do 
segurado no caso de filho inválido.

2.7 Salário-maternidade
Fórmula do benefício: No caso de segurada em-

pregada e trabalhadora avulsa, 100% da remuneração 
integral que vinha percebendo. No caso de segurada 
doméstica, 100% do último salário-de-contribuição. No 
caso de segurada especial, 1 (um) salário mínimo. Para 
as demais seguradas, 1/12 da soma dos 12 últimos 
salário-de-contribuição, apurados em um período não 
superior a 15 meses.

Para a empregada doméstica e as contribuintes in-
dividuais, o valor do salário-maternidade sujeita-se aos 
limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição.

Condições para habilitação: comprovação da 
gravidez, sendo a renda devida a partir do 28º dia an-
tes do parto.

Em se tratando da contribuinte individual e da 
segurada facultativa, é exigida a carência de 10 (dez) 
contribuições mensais para concessão do benefício, 
reduzida no mesmo número de meses em que o parto 
tenha sido antecipado.

No caso de segurada especial, exige-se a com-
provação de exercício de atividade rural nos últimos 
dez meses imediatamente anteriores ao requerimento 
do benefício, mesmo que de forma descontínua.

É de cinco anos o prazo para a segurada reque-
rer o benefício a partir da data do parto.

Amplitude dos benefícios: Renda mensal tem-
porária por 120 dias.

2.8 Pensão por morte

Fórmula do benefício: 100% da aposentadoria 
que o segurado vinha percebendo ou daquela a que 
o participante teria direito caso se aposentasse por 
invalidez.

Condições para habilitação: será concedida 
aos dependentes do segurado falecido, aposentado 
ou não, estabelecidos na forma da lei.

Amplitude dos benefícios: Fluxo de renda paga 
mensalmente até a morte do segurado ou temporária 
dependendo do tipo de dependente. Reverterá a favor 
dos demais dependentes à parte daquele cujo direito 
à pensão cessar.

Classes de Dependentes:

• Classe I: o cônjuge, a companheira, o companheiro 
e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 anos ou inválido;

• Classe II: os pais;
• Classe III: o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido.

A existência de dependente de qualquer das 
classes supracitadas exclui do direito às prestações 
os das classes seguintes.

2.9 Auxílio-reclusão

Fórmula do benefício: 100% da aposentadoria a 
que o participante teria direito caso se aposentasse por 
invalidez, nos mesmos moldes da pensão por morte.

Condições para habilitação: será concedido aos 
dependentes do segurado recolhido à prisão e desde 
que este não receba remuneração da empresa nem 
esteja em gozo de auxílio-doença ou de aposentado-
ria e cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior 
a R$586,19.

Amplitude dos benefícios: renda mensal tem-
porária paga pelo tempo que o segurado estiver reclu-
so. Reverterá a favor dos demais dependentes à parte 
daquele cujo direito ao benefício cessar.

2.10 Auxílio-acidente

Fórmula do benefício: 50% do salário-de-benefício 
que deu origem ao auxíliodoença do segurado, corrigido 
até o mês anterior ao do início do auxílio acidente.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O projeto de lei que acaba de ser lido vai à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Nos termos das normas constantes na Resolu-
ção nº 1, de 2001 – CN, a Presidência estabelece o 
seguinte calendário para tramitação do projeto:

Até 23/4 prazo para publicação e distribuição de avul-
sos;
Até 30/4 prazo para realização de audiências públi-
cas;
Até 8/5 prazo para apresentação de emendas ao pro-
jeto perante a Comissão;
Até 13/5 prazo para publicação e distribuição de avul-
sos das emendas;
Até 17/6 prazo para que a Comissão encaminhe à 
Mesa do Congresso Nacional o seu Parecer sobre o 
projeto e as emendas.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência recebeu no prazo legal os seguintes 
expedientes:

– Mensagem nº 33, de 2005–CN (nº 207/2005, na 
origem), encaminhando ao Congresso Nacional, 
nos termos dos arts. 84, inciso XXIV e 49, inciso 
IX da Constituição Federal, e ao art. 56 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
contas do Governo Federal relativas ao exercício 
financeiro de 2004.

– Ofício nº 6, de 2005-CN (Ofício nº 306/GP, na ori-
gem), do Presidente do Superior Tribunal de Jus-
tiça, encaminhando ao Congresso Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 101, de 2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, Relatório de 
Prestação de Contas do exercício financeiro de 
2004 daquela Corte.

– Oficio nº 7 2005-CN (Ofício nº 1.655/2005, na ori-
gem), do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
encaminhando ao Congresso Nacional, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Relatório Anual de 
Contas da Justiça Eleitoral, referente ao exercí-
cio financeiro de 2004.

– Ofício nº 8, de 2005-CN, do Presidente do Senado 
Federal, encaminhando, nos termos do artigo 56 

da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Relatório das Con-
tas do Senado Federal do exercício financeiro 
de 2004.

– Ofício nº 9, de 2005-CN (Ofício PGR/GAB/Nº 438, 
na origem), do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, em exercício, encaminhando ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 99 da Lei nº 
10.934, de 11 de agosto de 2004, e no art. 56 da 
Lei Complementar nº 101/2000, os demonstrati-
vos que compõem o Relatório de Prestação de 
Contas do Ministério Público da União, referente 
ao exercício de 2004.

– Ofício nº 10, de 2005-CN (Ofício nº 225–PRES/123 
– Sepla-GS/2005, na origem), do Presidente do 
Superior Tribunal Militar, encaminhando ao Con-
gresso Nacional, nos termos do art. 56 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, o Relatório das Contas daquele 
Tribunal, relativas ao exercício de 2004.

– Oficio nº 11, de 2005-CN (Mensagem nº 13/GP, na 
origem), do Presidente do Supremo Tribunal enca-
minhando ao Congresso Nacional, o das Contas 
daquele Tribunal, relativas ao de 2004.

– Ofício nº 12, de 2005-CN (Ofício GP-O 1450/2005, 
na origem), do Presidente da Câmara dos Depu-
tados, encaminhando, a Prestação de Contas 
daquela Casa, referente ao exercício financeiro 
de 2004, nos termos da Constituição Federal, 
art. 84, XXIV.

– Ofício nº 13, de 2005-CN (Ofício/PRESI nº 
20050020129/2005, na origem), do Presidente 
do Conselho da Justiça Federal, encaminhando 
ao Congresso Nacional, o Relatório de Prestação 
de Contas daquele Colegiado – exercício de 2004, 
nos termos do art. 56 da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

– Ofício nº 14, de 2005-CN (Ofício STST.GDGCA.
GP nº 135/2005, na origem), do Presidente do 
Tribunal Superio do Trabalho, encaminhando ao 
Congresso Nacional, Prestação de Contas da 
Justiça do Trabalho, relativa ao exercício de 2004, 
nos termos do art. 56 da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

– Ofício nº 15, de 2005-CN (Ofício nº 8002/2005, na 
origem), do Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, encaminhando 
ao Congresso Nacional, o Relatório de presta-
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ção das contas da Justiça do Distrito Federal e 
Territórios – exercício 2004.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes PMDB – SP) 
– Nos termos do art. 57 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, os expe-
dientes lidos vão ao Tribunal de Contas da União para 
emissão de parecer prévio no prazo de sessenta dias 
do recebimento.

Será feita comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 281, DE 2005 

Requer a realização de Sessão Espe-
cial do Senado Federal destinada a home-
nagear o Presidente Tancredo Neves, no 
transcurso do vigésimo aniversário do seu 
falecimento.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros,

Com fundamento no disposto nos artigos 154, 
199 e 200 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro a Vossa Excelência a realização de Sessão 
Especial destinada a homenagear o Presidente Tan-
credo Neves no transcurso do vigésimo aniversário do 
seu falecimento.

Justificação

O Presidente Tancredo Neves, falecido há vinte 
anos, em 1985, poucos dias antes de tomar posse, foi 
uma das mais destacadas figuras da história recente 
do Brasil. Foi um dos principais líderes políticos durante 
a nossa travessia em busca da redemocratização, ao 
lado de Ulysses Guimarães. Tancredo Neves governou 
o Estado de Minas Gerais. Tancredo Neves foi primeiro-
ministro durante a efêmera experiência parlamentarista 
que vivemos nos anos 60. Foi Senador da República, 
com atuação destacada nesta Casa. Por todos esses 
títulos, é merecedor de uma homenagem do Senado 
Federal no transcurso do vigésimo aniversário de seu 
falecimento.

Assim, requeiro esta Sessão Especial em sua 
homenagem, a fim de que tenhamos oportunidade 

de analisar e refletir sobre a sua incomensurável obra 
política.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Pedro Simon.

REQUERIMENTO Nº 282, DE 2005

Requeremos nos termos do art. 199 Do Regimen-
to Interno do Senado Federal a realização de sessão 
especial com a finalidade de homenagear o Sr. Jean 
Marie Faustin Godefroid Havelange da FIFA.

Justificação

O objetivo precípuo do presente requerimento é 
marcar  a atual legislatura com a justa homenagem do 
Senado Federal a uma das mais importantes persona-
lidades do cenário desportivo nacional e internacional, 
o Senhor João Havelange, ex-presidente da FIFA.

Presidente da Fifa durante 24 anos, ele é um dos 
brasileiros mais conhecidos e respeitados no exterior. 
Esse desportista e empresário já foi homenageado 
de várias formas, com títulos, diplomas e troféus, em 
diversos países por onde passou, não só por sua luta 
em prol da paz, mas, também, por congregar na Fifa a 
quase totalidade dos países de todos os continentes, 
pelo que o Senado Federal não pode deixar de pres-
tar-lhe tão justa homenagem.

Assim, julgamos oportuno e pertinente os termos 
do presente requerimento, para o qual esperamos ple-
na acolhida.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Maguito Vilela.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Os requerimentos lidos serão apreciados oportuna-
mente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 283, DE 2005

Requer ao Ministro da Saúde infor-
mações sobre providências acautelatórias 
contra o supervírus da gripe.

Requeiro, nos termos do art. 216, I, do regimento 
interno, combinado com o disposto no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, que sejam solicitadas ao Ministro 
da Saúde informações sobre as providências porventura 
adotadas ou a serem adotadas, para prevenção contra 
o chamado supervírus da gripe norte-americana.
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Justificação

O jornal Folha de S.Paulo publica, em sua edição 
do dia 14 de abril de 2005, matéria bem fundamenta-
da sobre o novo problema de saúde que vem preocu-
pando o mundo, tornando-se até mesmo, como diz a 
reportagem, uma verdadeira histeria mundial: o vírus 
letal da gripe dos Estados Unidos. A esse respeito, o 
coordenador de gripe da OMS, Klaus Stohr sustenta 
que esse vírus pode causar uma epidemia global. Daí 
a razão desse requerimento, que solicita informações 
ao Ministro da Saúde a fim de que o Senado Federal, 
fique a par de eventuais medidas oficiais do Governo 
para prevenção dessa gripe no País.

No Título IV, Capítulo I, a Constituição Federal 
prescreve as atribuições do Congresso Nacional, con-
templando, no inciso X do art. 49, as suas prerrogativas 
de fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer 
de suas casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 
os da Administração indireta. No caso em tela, estou 
solicitando esclarecimentos diante das informações 
veiculadas pelo jornal, para que esta Casa fique intei-
rada se há, em nível nacional, mecanismos de e pro-
gramas de prevenção do supervírus letal de que trata 
a reportagem da Folha de S.Paulo.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 284, DE 2005

Requer informações ao Ministro da 
Saúde, acerca de denúncias publicadas no 
jornal O Globo.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do regimento 
interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, e considerando a competência 
fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam soli-
citadas ao Ministro da Saúde informações acerca de 
denúncia do colunista Ancelmo Góis, segundo a qual 
o Ministério da Saúde, há seis meses, não aprova um 
único projeto para São Paulo, apesar da insistência do 
Governador Geraldo Alckmin.

Justificação

O jornal O Globo, edição de 5 de março de 2005 
(coluna de Ancelmo Góis), denuncia que o Ministério 
da Saúde adota postura contra São Paulo, tanto que, 
há seis meses e apesar da insistência do Governa-

dor Geraldo Alckmin, não é aprovado, naquela pasta, 
nem um único projeto de interesse da população do 
Estado.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 285, DE 2005

Requeiro, nos termos do disposto no § 2º do art. 
50 da Constituição Federal e do art. 215, I, a, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, sejam solicitadas 
ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda as seguintes 
informações sobre as dívidas dos Estados refinanciadas 
junto à União ao amparo da Lei nº 9.496, de 1997:

1) valor da dívida assumida pela União, 
por Estado, com a respectiva data da assun-
ção;

2) valor do saldo devedor inicial de cada 
Estado, na data da assunção da dívida pela 
União;

3) valor do saldo devedor de cada Esta-
do, mês a mês, após o pagamento da presta-
ção mensal de amortização e juros da dívida 
refinanciada;

4) valor pago mês a mês por cada Es-
tado a título de amortização e juros da dívida 
refinanciada;

5) valor total da prestação mensal de 
cada Estado, discriminando-se a quantia efe-
tivamente paga e a quantia que, excedendo 
ao limite mensal de pagamento, foi acrescida 
ao saldo devedor.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. –  Sena-
dor Rodolpho Tourinho.

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
despachados à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 286, DE 2005

Requer Voto de Aplauso a Brasília, 
pelo transcurso do 45º aniversário de ins-
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talação da nova Capital da República no 
Planalto Central.

Requeiro, nos termos do art. 222, do regimen-
to interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso a Brasília, pelo 
transcurso do 45º aniversário de implantação da Ca-
pital Federal no Planalto Central do País.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso do 
Senado Federal seja levado ao conhecimento do Go-
vernador de Brasília, Joaquim Roriz.

Justificação

A inauguração da nova Capital da República no 
Planalto Central, cujo 45º aniversário transcorre no 
próximo dia 21 de abril deste ano, é acontecimento 
relevante na história do País. Por isso, a cidade deve 
ser homenageada com o Voto de Aplauso ora propos-
to, com o qual saúdo toda a comunidade do Distrito 
Federal.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 287, DE 2005

Requeiro, nos termos do art. 218 do regimento 
interno, seja inserido em ata voto de pesar pelo fale-
cimento do ex-prefeito em cinco oportunidades, ex-ve-
reador e ex-deputado federal, Hugo Simões Lagranha, 
no dia 15-4-2005, político que marcou profundamente 
a história de Canoas. O ex-prefeito de Canoas/RS é 
dono de uma trajetória política de muitas obras. Nas 
cinco vezes que esteve à frente da prefeitura de Ca-
noas, construiu quase uma dúzia de escolas, além 
de pontes, creches, postos de saúde, e muitos outros 
prédios públicos da cidade e diques de proteção contra 
as cheias. E nos termos do art. 221, inciso I, a apre-
sentação de condolências a seus familiares.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2005. – Sena-
dor Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Car-
los Magalhães para uma comunicação inadiável, pelo 
prazo de cinco minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– PA. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 

sempre é bom vir às segundas-feiras a esta Casa por-
que, quando não há Plenário, temos a satisfação de 
ver a galeria cheia de pessoas interessadas na vida 
pública brasileira.

Portanto, quero dirigir-me a V. Exª, Sr. Presiden-
te, para saudar estes que aqui estão, enquanto outros 
que aqui deveriam estar não se encontram.

A coragem dos membros desse Governo é algo 
espetacular. Nunca vi gente capaz de tantos atos er-
rados falar com tanta veemência, às vezes até com 
virulência. Não sei se é um hábito que a Casa Civil 
passou para os Ministros.

Vê-se o caso, por exemplo, do Ministro Humberto 
Costa, cuja ação é a mais nefasta para a saúde pública 
do País. Esse homem aí está. Vem até esta Casa para 
pronunciar-se em uma Comissão, provavelmente tra-
zendo a claque do Ministério dos funcionários por ele 
nomeados, todos eles com algum pecado, porque sem 
pecado não se entra no Ministério da Saúde.

Hoje, deparo-me com uma entrevista de página 
inteira, no jornal Folha de S.Paulo, do Sr. Valdir Pires, 
que anda por todo o Brasil pregando a moralidade pú-
blica e dizendo que seu Governo é de transparência. 
Ainda na semana passada, a TV Globo mostrava que o 
Sr. Valdir Pires mora indevidamente  ele que já deixou 
de ser Deputado há dois anos e tanto  no apartamen-
to da Câmara. Até agora, não saiu. Não sei o que faz 
o Sr. Severino ou então o seu Secretário responsável 
por isso que não o retira de lá – digo mesmo à força 
–, porque não está pagando e está usando indevida-
mente um apartamento de Parlamentar.

É a coragem desse Governo em fazer tudo, por-
que não acontece nada. A Polícia federal existe, mas 
não para essas coisas. Tantas coisas existem e estão 
saindo no jornal. Às vezes eu fico acanhado, porque 
as notícias envolvem colegas nossos, mas coisas gra-
víssimas não são apuradas. Nem sequer o Líder do 
Governo vem aqui defender os que estão sendo acu-
sados. Faz bem? Talvez sim, porque ele, não tendo de-
fesa a fazer, prefere o silêncio, que é o consentimento 
em relação aos crimes cometidos.

Eu já disse que, nesse Governo de trinta e seis 
Ministros, o Presidente Lula deve sorrir bastante, porque 
ele despacha com um Ministro – vários deles – uma 
vez por ano. Vejam quantos ministérios poderiam ser 
extintos! E ele poderia pagar melhor o funcionalismo 
público.
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(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA)  Ter a coragem de anunciar esse aumento, não 
digo irrisório, mas vergonhoso, para o funcionalismo 
público do Brasil? Ele que tem o seu Aerolula para 
viajar, ele que tem três palácios para residir, ele que 
tem tudo pago pelo contribuinte? É o contribuinte que 
paga tudo isso, Sr. Presidente!

E nós ficamos aqui sem ter ação até para legislar, 
tendo em vista que ele, propositadamente, apresenta 
medidas provisórias para que elas impeçam as vota-
ções na Câmara e no Senado.

Amanhã, terei reunião com o Presidente da Casa 
para conversar sobre medidas provisórias. Eu vou cum-
prir o meu dever. Se o Congresso – Senado e Câmara 
– não quiser aprovar o que vou apresentar, não sairei 
arranhado. Quem sairá arranhado é o Congresso, na 
medida em que tinha a obrigação de impedir que o 
Presidente da República também legislasse, em nome 
dos Congressistas.

Muitos reagem. Devo fazer justiça ao Presidente 
desta Casa, que tem tomado sobre o assunto uma po-
sição muito interessante, mas que não tem podido agir 
mais, levando em conta que o Governo não permite. O 
Governo manda lá, aqui mandaremos nós! Fomos elei-
tos tanto quanto ele para servir ao povo. Agora, aque-
les que não vêm aqui lutar pelos interesses do povo, 
esses não têm autoridade. Mas nós, que estamos aqui 
querendo engrandecer o País e o Parlamento, pode-
mos dizer: Presidente Lula, assuma o Governo e não 
deixe que essas coisas tão erradas – para não dizer 
falcatruas, porque ficaria pesado, mas poderia ser bem 
aceito; não direi; fica no íntimo de cada um – fiquem 
pelo País inteiro, enquanto o povo morre de fome.

Eu posso falar. Eu fiz o projeto de combate à po-
breza, para acabar com a fome eu não diria, mas para 
diminuir a fome de muitos brasileiros. Entretanto, esse 
projeto não andou direito no Governo passado e anda 
pior neste Governo. É preciso chegar ao ponto de, 
pelo menos, termos consciência dos 50 a 60 milhões 
de brasileiros que vivem na pior situação de pobreza, 
sem que o Governo lhes leve sequer o alento de que 
amanhã viverão melhor.

Emprego, o Governo disse que daria. Disse que 
daria dez milhões de empregos aos brasileiros. Até 
agora, se fizermos a conta, não deu nenhum, porque 

só deu emprego para os gabinetes e só melhorou a 
situação dos funcionários apaniguados.

Uma revista esta semana expõe a fotografia de 
muitos, inclusive de ministros que falam e gritam con-
tra o Congresso, mas que também participam dessa 
farra hoje chamada “nepetismo”.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA)  É o “nepetismo” que está realmente avançando 
a cada dia e a cada hora no Brasil. Vamos dar um fim 
nisso, Sr. Presidente. Vamos nos unir. O Congresso 
unido e forte, ninguém pode derrubá-lo. O Congresso 
fraco fica cada vez mais desmoralizado e não terá o 
respeito para pedir os votos dos brasileiros nas pró-
ximas eleições.

Muito obrigado.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-

dente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 

AP) – Senador Tião Viana, V. Exª tem a palavra pela 
ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, temos obser-
vado um grande debate nacional envolvendo um artigo 
da Constituição Federal que diz respeito à investidura 
em cargo ou emprego público, cargo comissionado ou 
de livre provimento, como é chamado.

Fiz uma ampla reflexão. Há três anos, tenho re-
fletido sobre este tema e cheguei ao entendimento 
de que devo apresentar uma proposta de emenda à 
Constituição alterando o art. 37, que estabelece regras 
que se identificam com o que ocorre em países como 
a França, o Reino Unido, e que acaba, definitivamente, 
com cargos comissionados para pessoas não concur-
sadas. Então, farei a leitura desta Proposta de Emenda 
à Constituição que pressupõe ainda o recolhimento 
de 27 assinaturas, um terço dos Senadores da Casa, 
para ser devidamente encaminhada para tramitação 
no processo legislativo.

Dê-se ao art. 37 da Constituição Federal a se-
guinte redação:

Art. 37. ...................................................
I –  .........................................................
II – a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em con-
curso público de provas ou de provas e títulos, 
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de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão de livre nomeação e exonera-
ção. (NR)

§ 1º Considera-se como cargo em co-
missão de livre nomeação e exoneração os de 
Ministro de Estado, o de Governador de Ter-
ritório, os de Secretário de Estado, do Distrito 
Federal, de Território, de Prefeitura ou chefe 
de missão diplomática temporária e seus res-
pectivos substitutos legais.

Justificação

De há muito reclama a sociedade brasileira a 
profissionalização do serviço público, em todos os ní-
veis, como forma de obter, não só maior eficiência da 
máquina administrativa, como também para coibir os 
nefastos efeitos do clientelismo.

Com efeito, se as luzes dos holofotes costumam 
recair com maior facilidade sobre os inúmeros casos 
(e inúmeras formas) de prática de nepotismo em nos-
so País, também padece a administração pública, aqui 
entendidos os três Poderes, em todos os níveis, dos 
malefícios oriundos do empreguismo, fruto de relações 
patrimonialistas, que herdamos da tradição ibérica.

A Emenda Constitucional nº 19, de 1998, deu 
“um passo importante no sentido de reduzir drastica-
mente o uso discricionário dos cargos em comissão, 
embora tímido”, mas não logrou pôr fim ao problema 
porque não se fez seguir de mecanismos capazes de 
definir, claramente, em que hipóteses excepcionava-se 
a regra geral do concurso público. Isso ensejou, muito 
ao estilo do “jeitinho” brasileiro, a criação de inúmeras 
fórmulas de burla à Constituição, seja através do re-
curso a novas leis ordinárias, adrede aprovadas, para 
permitir ao governante fugir ao guante da Lei Maior, 
seja através da troca de favores ou nomeações cru-
zadas, em que os membros de um Poder nomeiam 
parentes ou apaniguados de membros de um outro 
ramo desse mesmo Poder. Daí a presente proposta 
de emenda à Constituição.

No texto da Lei Maior, explicita-se quais cargos 
são considerados de livre provimento e exoneração à 
semelhança daqueles que podem ser ocupados por 
deputados ou senadores, sem perda de mandato.

Sr. Presidente, fica claro que se considera como 
cargo em comissão de livre nomeação e exoneração 
os de Ministro de Estado, o de Governador de Território, 
os de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Ter-
ritório, de Prefeitura ou chefe de missão diplomática. 

É uma matéria que rompe com essa vinculação 
ibérica e com normas de gestão do governo americano, 
seguindo uma linha de coerência com o que dizem as 
normas de gestão da França e do Reino Unido.

A partir da aprovação desta proposta de emen-
da à Constituição só poderá ser nomeado para cargo 
comissionado quem fizer concurso público para a área 
afim. Trata-se de matéria que dá um basta definitivo 
nesse debate e coloca como regra uniforme o direito 
à assunção em cargo público.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Muito obrigado, Senador Tião Viana.

Os Srs. Senadores José Jorge, Almeida Lima, 
Eduardo Azeredo, Reginaldo Duarte, Sérgio Guerra, 
Antero Paes de Barros e Valmir Amaral enviaram dis-
cursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º 
do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, ocupo a tribuna neste momento para registrar 
o artigo intitulado “Escalada autoritária”, de autoria 
do Prefeito do Rio de Janeiro, César Maia, em arti-
go publicado na Folha de S.Paulo de 13 de abril do 
corrente.

O artigo mostra como o ato de governar se tor-
nou secundário, hoje, no Brasil. Segundo o autor, “Há 
um claro déficit de governança. O jogo do poder é que 
governa”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOSÉ JORGE EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o editorial intitulado “Frustração na África”, pu-
blicado no jornal Folha de S.Paulo, de 13 de abril do 
corrente.

O governo acabou perdendo uma valiosa oportu-
nidade de firmar uma parceria vantajosa com um dos 
mais importantes países da África. Isso se deu devido 
ao fracasso das negociações com a Nigéria, que visava 
diminuir o déficit comercial brasileiro com aquele país, 
que em 2005 deverá chegar a US$5 bilhões. A respon-
sabilidade do fracasso da missão deve-se a sucessão 

de equívocos, o governo tão eficiente em angariar o 
apoio das nações africanas para a candidatura brasileira 
a membro permanente do Conselho de Segurança da 
ONU, não consegue negociar uma dívida.

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que o edi-
torial acima citado seja dado como lido e que seja con-
siderado como parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALMEIDA LIMA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para comen-
tar o artigo publicado na Sessão Notas & Informações 
do jornal O Estado de S. Paulo, de 06 de abril de 2005, 
com o título: “O presidente assumiu”.

Depois de tudo que deu errado nas eleições muni-
cipais, na disputa pela presidência da Câmara, na refor-
ma ministerial e na votação dos impostos, o presidente 
resolveu pôr, ele mesmo, a “mão na massa” e buscar 
apoios tidos como imprescindíveis à meta de reeleição 
já no primeiro turno. Prática essa, que o PT havia pro-
metido extirpar da política brasileira. Assim, o Presidente 

parece estar assumindo de vez a sua campanha para a 
eleição do próximo ano. 

O artigo destaca, também, que “... Lula vê os parti-
dos, a começar do seu, como ferramenta de uso pessoal, 
e o governo como material de barganha”.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que o referido ar-
tigo passe a integrar os Anais do Senado Federal, a fim 
de permitir que a sociedade, no futuro, possa avaliar a 
atuação do atual governo.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR EDUARDO AZEREDO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e 
§2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para comentar 
o artigo intitulado “Sem ministério, PP declara indepen-
dência”, de autoria do articulista Fábio Zanini, publicado 
no jornal Folha de S.Paulo do último dia 08 de abril.

Marcado pelo desajuste político de um governo in-
competente a reforma ministerial efetuada pelo Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, deixa de fora o PP. Dessa forma, 
por não ter um cargo no primeiro escalão do governo o 
partido declara independência em relação ao Planalto.

Com a independência do PP, a base aliada nomi-
nal da Câmara cai de 358 para 307 deputados federais, 

já que o PP tem 51 parlamentares e é a quinta maior 
bancada.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo citado seja con-
siderado parte deste pronunciamento, para que passe a 
constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFRE O SR. 
REGINALDO DUARTE EM SEU PRONUN-
CIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do 
Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Sr. Se-
nadores, ocupo a tribuna neste momento para registrar o 
artigo intitulado “Previdência Social”, publicado no jornal 
Correio Braziliense, de 11 de abril de 2005. No artigo, a 
jornalista Ana D’ Angelo comenta que, no governo Lula, 
o atendimento aos segurados do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) piorou e o tempo médio de espe-
ra ficou maior.

Segundo dados divulgados pela Auditoria-Geral 
do INSS aos membros do Conselho Nacional da Pre-
vidência Social (CNPS), que avaliou a desempenho do 
Instituto em 2004, os pedidos represados nas agências 
do INSS espalhadas pelo país passaram de 204,257 mil 

do governo Fernando Henrique Cardoso para 594,829 
mil no de Lula (quase o triplo do que havia em 2002) e 
que o tempo médio de espera pelo benefício subiu de 
18 para 31,5 dias. 

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que a repor-
tagem acima citada seja considerada como parte inte-
grante deste pronunciamento, para que passe a constar 
dos anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFRE O SR. 
SÉRGIO GUERRA EM SEU PRONUNCIA-
MENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e 
§2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, ocupo a Tribuna nesse momento para 
comentar as matérias intituladas “Armadura trincada”, 
e “Remessa de Meirelles é maior, diz Procurador” pu-
blicadas, respectivamente, na Revista Carta Capital 
de 13 de abril de 2005 e na Folha de S.Paulo do dia 
08 de abril do corrente.

Na terça-feira, dia 5 de abril, o Presidente do 
Banco Central, Henrique Meirelles, viu trincar a arma-
dura que o protegia do mundo exterior, quando o Pro-
curador-Geral da República, Cláudio Fonteles, pediu 
ao Supremo Tribunal Federal a abertura de inquérito 
para investigar a suposta prática de crime contra o 
sistema financeiro. O Líder do PSDB, Senador Arthur 
Virgílio, apresentou um requerimento pedindo para que 
o Presidente do Banco Central explique as denúncias 
na Comissão de Fiscalização e Controle.

O Procurador da República de Tubarão (SC), 
Celso Antônio Três, responsável pela quebra do sigilo 
bancário de todas as remessas via contas CC-5 (de não 
residentes), remeteu um ofício ao Procurador-Geral da 
República, Cláudio Fonteles, relatando que em 1999, 
duas empresas supostamente controladas por Meirelles 
remeteram juntas, um total de R$1,650 bilhões.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pro-
nunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, quero registrar, com grande satisfação, o 
recente lançamento do Projeto Piloto de Investimentos, 
o PPI. Fruto de um acordo a que chegaram o Governo 
do Presidente Lula e o Fundo Monetário Internacional, 
o PPI permitirá que o País, nos próximos três anos, 
invista R$9 bilhões em obras não previstas nos progra-
mas rotineiros dos ministérios. Obras, Sr. Presidente, 
que irão alavancar o crescimento econômico, na me-
dida em que geram empregos e renda.

Além disso, Srªs e Srs. Senadores, é importante 
destacar que a maior parte desses investimentos será 
feita especificamente no setor de transportes. Ou seja, 
sua função primordial será a de eliminar uma série de 
gargalos que hoje dificultam a circulação de pessoas 
e mercadorias em nosso território.

Somente em 2005, por exemplo, dos R$2,8 bi-
lhões a serem investidos pelo PPI, dois bilhões, cento 
e sessenta milhões serão destinados aos transportes. 
Um valor que permitirá a execução de vinte e nove me-
gaprojetos, distribuídos por todo o Brasil.

Do total de recursos, cerca de R$952 milhões 
irão possibilitar a recuperação de dezessete rodovias. 
Outros 833 milhões serão aplicados em quatro dupli-
cações. Obras em sete portos exigirão o dispêndio de 
mais 226 milhões. Por fim, R$150 milhões garantirão a 
construção de uma eclusa no rio Tocantins, para melho-
ria do transporte hidroviário. São obras, Sr. Presidente, 
da mais alta relevância, e de indiscutível urgência.

O destaque dado às rodovias, por exemplo, é 
mais que justo. Afinal, ao longo das últimas décadas, 
a situação da malha rodoviária nacional só fez piorar, 
e sucessivas manifestações dos usuários de nossas 
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estradas não conseguiram sensibilizar as autoridades 
responsáveis.

O resultado de tanto descaso, Srªs e srs. Sena-
dores, pode ser vislumbrado na última Pesquisa Ro-
doviária executada pela Confederação Nacional do 
Transporte, a CNT, no ano de 2004. Foram pesquisados 
8.638 quilômetros na Região Norte, 21.582 quilôme-
tros no Nordeste, 11.052 quilômetros no Centro-Oeste, 
20.612 quilômetros no Sudeste e 12.797 quilômetros na 
Região Sul. Ou seja, foi uma pesquisa exaustiva, que 
permite traçar um cenário preciso da situação existente 
em 74.681 quilômetros de nossas rodovias.

Pois bem: a conclusão da CNT é de que 74,7% 
da extensão pesquisada apresenta algum tipo de pro-
blema. Em 36,4% dos quilômetros, as condições são 
deficientes, em 23,7% são ruins, e em 14,6% são 
péssimas.

Ademais, Sr. Presidente, os problemas detectados 
são dos mais diversos tipos. Em 56,1% da extensão, 
correspondentes a 41.911 quilômetros, é o pavimen-
to que se mostra inadequado. Em 65,3%, isto é, em 
48.788 quilômetros, a sinalização está deficiente, com 
o agravante de que em mais de trinta mil desses qui-
lômetros não há, sequer, a sinalização de velocidade 
máxima permitida. Há que considerar, ainda, os 27.708 
quilômetros sem acostamento, e os 5.388 quilômetros 
em que ele está tomado por mato.

Em resumo, uma situação gravíssima, que com-
promete o setor transporte não apenas por prejudicar 
o desempenho operacional do próprio modo rodoviário, 
mas, acima de tudo, por dificultar a integração com os 
setores ferroviário, hidroviário e portuário.

Pois é essa situação, Srªs e Srs. Senadores, que 
o Projeto Piloto de Investimentos do Governo Federal 
vem enfrentar ao dar prioridade às intervenções no sis-
tema rodoviário. E, como o objetivo principal do Projeto 
é escoar a produção e promover o desenvolvimento 
harmônico das regiões, as estradas que vão receber 
mais recursos são aquelas que cortam o Brasil.

Definiram-se três eixos básicos, vindos do Nor-
deste, Norte e Noroeste. O primeiro, a BR-116, desen-
volve-se desde Fortaleza, no Ceará, até Jaguarão, na 
fronteira com o Uruguai. Somente nessa rodovia serão 
aplicados R$173 milhões. O segundo eixo tem como 
espinha dorsal a BR-153. Nele, o Governo investirá 179 
milhões, com obras na Belém-Brasília e nos trechos 
que levam ao Rio Grande do Sul. Por fim, é contempla-
do um eixo que se estende da hidrovia do rio Madeira, 
em Rondônia, até a cidade de Dionísio Cerqueira, em 
Santa Catarina. Baseado nas BR-364, BR-163, BR-
174 e BR-167, receberá R$34 milhões.

O Distrito Federal, neste ano de 2005, será fa-
vorecido com a introdução de melhorias na BR-050, 

trecho Brasília-Uberlândia, e na BR-020, trecho Bra-
sília-Barreiras.

Enfim, Sr. Presidente, penso que o lançamento 
desse Projeto é algo digno de ser comemorado por 
todos os brasileiros. Se as rodovias respondem, em 
nosso país, por 67% do transporte de grãos e por 95% 
do transporte intermunicipal e interestadual de passa-
geiros, é evidente que não podem ser negligenciadas. 
De modo que há que se louvar, e muito, mais essa ini-
ciativa do Governo do Presidente Lula.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 229, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 4, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 229, de 2004), que 
acrescenta parágrafos ao art. 10 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, e prorroga 
os prazos previstos nos arts. 30 e 32 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003 (dispõe 
sobre recursos para o desporto e prorroga o 
prazo para o desarmamento).

Relator Revisor: Senador Maguito Vi-
lela

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 230, DE 2004 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 230, de 2004, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Saúde, da Defesa e do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome, no valor global de R$ 
569.100.000,00 (quinhentos e sessenta e nove 
milhões e cem mil reais), para os fins que es-
pecifica e dá outras providências.

Relator Revisor: Senador Marcelo Cri-
vella
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3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 
215 da Constituição Federal, instituindo o Pla-
no Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 15, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2002, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias com a finalidade de ampliar a vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 40, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 40, de 2000, tendo como pri-

meira signatária a Senadora Heloísa Helena, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade e gratui-
dade da educação infantil para crianças de 
zero a seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tião Viana.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 43, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 43, de 2000, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Júlio Eduardo, que 
modifica a redação dos arts. 20, III, e 26, I, da 
Constituição Federal, para definir a titularidade 
das águas subterrâneas.

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 2001, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Lúcio Alcântara.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9, DE 2003 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 9, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Sérgio Cabral, que 
adiciona um parágrafo ao art. 183 da Constitui-
ção Federal, aumentando o tamanho máximo 
do lote objeto de usucapião especial urbano 
em cidades com menos de 300.000 (trezentos 
mil habitantes).

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece. 

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 87, DE 2003

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 87, de 2003, tendo como primeira signatária 
a Senadora Fátima Cleide, que altera o art. 89 
do Ato das Disposições Constitucionais (dispõe 
sobre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).
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Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 73, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 73, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Pedro Simon, que inclui 
novo inciso no § 9º, além de novos parágrafos 
no art. 165 da Constituição Federal (participa-
ção da população ou de entidades civis legal-
mente constituídas na elaboração, aprovação 
e execução do processo orçamentário).

Parecer sob nº 1.398, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antônio Carlos Valadares, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 31, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 31, de 2000, tendo como primeira 
signatária a Senadora Maria do Carmo Al-
ves, que acrescenta inciso XVIII-A ao art. 7º 
da Constituição Federal, para beneficiar, com 
licença-maternidade, as mulheres que adota-
rem crianças.

Parecer sob nº 972, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
latora: Senadora Serys Slhessarenko, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, 
com voto em separado do Senador Aloizio 
Mercadante.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 48, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, que dispõe sobre aplicação de recursos 
destinados à irrigação.

Parecer sob nº 1.199, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador João Alberto Souza, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 12, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 12, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Luiz Otávio, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. (Dispõe sobre os processos em anda-
mento de criação de novos municípios).

Parecer, sob nº 1.863, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

14 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 236, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substituti-
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 
236, de 2001 (nº 6.387/2002, naquela Casa), 
que altera os arts. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, com o ob-
jetivo de tornar obrigatório o início do ensino 
fundamental aos seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 22, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
José Jorge.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 23, de 2002 (nº 3.881/2000, 
na Casa de origem), que acrescenta inciso ao 
art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Pareceres sob nºs 431, de 2003, e 23, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Demóstenes Tor-
res, 1º pronunciamento: favorável ao Projeto; 
2º pronunciamento (sobre as Emendas nºs 1 
e 2, de Plenário): favorável, parcialmente, às 
emendas, nos termos de subemenda, que 
apresenta. 

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 74, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 74, de 2003 (nº 6.425/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
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da República, que dá nova redação ao caput e 
ao § 3º do art. 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal (estabelece a simplificação da lavratura 
do auto de prisão em flagrante para permitir 
ao condutor do preso e às testemunhas serem 
liberadas tão logo sejam ouvidas e assinados 
os seus depoimentos).

Parecer favorável, sob nº 4, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2004 (nº 3.371/97, na 
Casa de origem), que altera o art. 259 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil (estabelece regras para a 
fixação do valor da causa).

Parecer sob nº 5, de 2005, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Pedro Simon, favorável, com as Emen-
das nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2004 (nº 818/2003, na 
Casa de origem), que altera o art. 1.121 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, para incluir, como requisito 
indispensável à petição da separação consen-
sual, o acordo entre os cônjuges relativo ao 
regime de visitas dos filhos menores.

Parecer favorável, sob nº 6, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Leomar Quintanilha.

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 645, DE 2002 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos dos 

Recursos nºs 13 e 14, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 645, de 2002 (nº 
2.089/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Elo 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas.

Pareceres sob nºs 624 e 624-A, de 2003, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 

Jefferson Péres: 1º pronunciamento, pelo so-
brestamento do projeto; 2º pronunciamento, 
favorável.

20 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 42, de 2004 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 1.971, de 2004, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy), que auto-
riza a contratação de crédito externo, no valor 
total de quinhentos e setenta e dois milhões 
e duzentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, 
destinada ao Projeto de Apoio ao Programa 
Bolsa Família.

21 
MENSAGEM Nº 101, DE 2005

Votação, em turno único, da Mensagem 
nº 101, de 2005 (nº 101/2005, na origem), de 
23 de fevereiro último, pela qual o Presidente 
da República solicita a retirada da Mensagem 
nº 94, de 2004 (nº 340/2004, na origem), que 
submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Senhor Cleveland Prates Teixeira para 
ser reconduzido ao cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca – CADE.

22 
REQUERIMENTO Nº 564, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 564, de 200, do Senador João Ca-
piberibe, solicitando a aprovação de um voto 
de censura à ação das tropas de ocupação 
do governo dos Estados Unidos da América 
no Iraque, pelas práticas de humilhação, vio-
lência e tortura contra prisioneiros iraquianos, 
conforme material fartamente exibido pela 
mídia mundial.

Parecer sob nº 250, de 2005, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator: Senador Valdir Raupp, favorável, 
com a Emenda nº 1-CRE (Substitutivo), que 
oferece.
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23 
REQUERIMENTO Nº 1.583, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.583, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, solicitando 
o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-
cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 
Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-
ção na Câmara dos Deputados.

24 
REQUERIMENTO Nº 1.584, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
1.584, de 2004, do Senador Gerson Camata, solici-
tando, nos termos regimentais, o sobrestamento do 
exame do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2003, 
até que sejam recebidos pelo Senado Federal os Pro-
jetos de Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramitação na 
Câmara dos Deputados.

25 
REQUERIMENTO Nº 1.601, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.601, de 2004, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a apresentação de voto 
de solidariedade ao povo da Costa do Marfim 
e ao seu Presidente, pelos graves incidentes 
havidos no mês de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 121, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Flexa 
Ribeiro.

26 
REQUERIMENTO Nº 8, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 8, de 2005, do Senador Hélio Cos-
ta, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 321, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

27 
REQUERIMENTO Nº 14, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 14, de 2005, do Senador Hélio Costa e 
outros Senhores Senadores, solicitando que 
o Senado Federal dirija apelo às lideranças 
políticas iraquianas, de governo e oposição, 
para manifestação de apoio à libertação do 
Engenheiro João José Vasconcellos Júnior, 
seqüestrado no Iraque em 19 de janeiro de 
2005.

Parecer favorável, sob nº 123, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.

28 
REQUERIMENTO Nº 22, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 22, de 2005, do Senador Edison Lobão, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 176 e 340, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

29

REQUERIMENTO Nº 44, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 44, de 2005, do Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, solicitando a tramitação con-
junta dos Projetos de Lei do Senado nº 182, 
de 2003, e 352, de 2004, por regularem a 
mesma matéria.

30 
REQUERIMENTO Nº 55, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 55, de 2005, do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 334 e 348, 
de 2004, por regularem a mesma matéria.

31 
REQUERIMENTO Nº 60, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 60, de 2005, da Senadora Serys 
Slhessarenko e outros Senhores Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Especial 
Temporária, composta de sete membros e igual 
número de suplentes, destinada a planejar e 
coordenar a execução das atividades referen-
tes às comemorações pelo Ano Internacional 
da Mulher Latino-Americana – 2005, instituído 
pelo Parlamento Latino-Americano. 
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32 
REQUERIMENTO Nº 61, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 61, de 2005, da Senadora Fátima Cleide, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 283 e 313, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

33 
REQUERIMENTO Nº 74, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 74, de 2005, do Senador Paulo Paim, 
solicitando, nos termos regimentais, o desa-
pensamento do Projeto de Lei do Senado nº 
255, de 2002, do Projeto de Lei do Senado nº 
5, de 2003, a fim de que tenham tramitação 
autônoma.

34 
REQUERIMENTO Nº 75, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 75, de 2005, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 34 e 49, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

35 
REQUERIMENTO Nº 91, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 91, de 2005, do Senador Tião Viana, 
solicitando a criação de Comissão composta 
de cinco membros, para, no prazo de ses-
senta dias, apresentar projeto de resolução 
de reforma do Regimento Interno do Senado 
Federal.

36 
REQUERIMENTO Nº 97, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 97, de 2005, do Senador Valmir Amaral, 
solicitando o oferecimento de voto de pesar 
e solidariedade aos Presidentes dos países 
atingidos pelo maremoto em 26 de dezembro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 122, de 2005, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

37 
REQUERIMENTO Nº 103, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 103, de 2005, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 227 e 312, de 
2004, por regularem a mesma matéria.

38 
REQUERIMENTO Nº 104, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 104, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 9, de 2005 – Complementar, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Educação.

39 
REQUERIMENTO Nº 119, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 119, de 2005, do Senador Rodolpho 
Tourinho, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 190, de 
2002, e 39, de 2004, por regularem a mesma 
matéria.

40 
REQUERIMENTO Nº 122, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 122, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 207, de 1999, de 
sua autoria. 

41 
REQUERIMENTO Nº 127, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 127, de 2005, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 127 e 192, de 
2004, por regularem a mesma matéria.
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42 
REQUERIMENTO Nº 139, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 139, de 2005, do Senador Sérgio 
Guerra, solicitando que, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 602, de 2004, além da 
Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

43 
REQUERIMENTO Nº 144, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 144, de 2005, do Senador Paulo Paim, 
solicitando que, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 602, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

44 
REQUERIMENTO Nº 143, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 143, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 603, de 1999, de 
sua autoria. 

45 
REQUERIMENTO Nº 145, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 145, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 27, de 2005, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

46 
REQUERIMENTO Nº 157, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 157, de 2005, do Senador Leomar 
Quintanilha, solicitando a tramitação conjun-
ta dos Projetos de Lei da Câmara nºs 81, de 
2002 e 90, de 2004, com o Projeto de Lei do 
Senado nº 26, de 2005, por regularem a mes-
ma matéria.

47 
REQUERIMENTO Nº 163, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 163, de 2005, do Senador Rodolpho Tou-
rinho, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 62, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

48 
REQUERIMENTO Nº 167, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 167, de 2005, do Senador Delcídio 
Amaral, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 63, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Serviços de Infra-
Estrutura.

49 
REQUERIMENTO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 202, de 2005, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, so-
licitando manifestação de apelo às principais 
forças políticas da Costa do Marfim, Governo 
e Forces Nouvelles, no sentido de cessarem-
se as hostilidades e encontrar-se uma solução 
negociada e pacífica para o grave conflito que 
assola aquele País africano.

50 
REQUERIMENTO Nº 219, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 219, de 2005, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando encaminhamento de Moção ao Pre-
sidente da República da Indonésia, Senhor Su-
silo Bambang, em apoio à iniciativa do governo 
brasileiro, no sentido de que seja comutada a 
pena capital imposta ao nacional Marcos Ar-
cher Moreira Cardoso pela de prisão.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 4 
minutos.)
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BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PMDB  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO 
NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

 
                                                                                                              Atualizado em 03.03.2005 

 
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  
                                              Presidente:          ARNALDO NISKIER  
                                              Vice-Presidente: LUIZ FLÁVIO B. D’URSO 
  

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO 

EMANUEL SOARES 
CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS 
LEIFERT 

ANTÔNIO DE PÁDUA 
TELES DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO TONET 
CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO 
BITTENCOURT 

ROBERTO DIAS LIMA 
FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY 
HERZ 

CELSO AUGUSTO 
SCHÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL 
MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO 
TEMPESTA 

SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE 
BARROS FILHO  PAULO MARINHO 

  
  

• •          1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• •          2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



  
  

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  

COMISSÕES DE TRABALHO  
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

aguardando designação 
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

aguardando designação 
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária 

aguardando designação 
  
04 - Comissão de TV a Cabo 

aguardando designação 
  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia 

aguardando designação 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 

  
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL/BA 

  

LÍDER DA MINORIA  
  

SÉRGIO GUERRA 
PSDB-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  

Atualizado em 15.03.2005 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311- 5255 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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